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Apresentação
Ana Paula de Castro Neves

Quem conta essa história é o meu amigo Bento, amante das me-
mórias e dos guardados da avó. Ai de nós, se o Bento não tivesse 
paixão por inventários e não tivesse cavoucado documentos cartoriais 
para provar que ela existiu. Todo mês de julho, a romaria segue seu 
curso entre andarilhos, carros de bois e vias sacras rumo ao altar do 
Divino Pai Eterno, sem se dar conta de que um dia, por aquelas tri-
lhas, hoje modernizadas, houve uma dama, uma frequentadora famo-
sa. Foi nos idos tempos do século passado. No município de Trindade, 
a antiga Vila de Barro Preto, em Goiás.

Uma mulher fez-se luz e sombra. Era Benedita Tatu, paisagem 
pretérita, memória diluída, translúcida. Marca identitária de um tem-
po que passou e emerge como ferida que se abre para incomodar, de-
nunciar e anunciar que o tempo passou, mas a violência permanece. 
Agora sob o manto do esquecimento. Não há, na memória contempo-
rânea de fiéis, comerciantes e religiosos, um traço da trajetória dessa 
mulher que foi lançada para fora da vida e do cotidiano da cidade do 
Divino e da festa religiosa mais tradicional do país. Benedita Tatu, de 
beleza inigualável, chegou ao Barro Preto em 1887. Nasceu em 1854 
em Corumbá de Goiás, foi casada e abandonada pelo marido. Aos 
23 anos entrou para a “vida” numa romaria de Trindade. Seguia, na-
queles tempos, as trilhas dos romeiros, dos bordéis e caiu nas graças e 
desgraças da Vila, onde permaneceu até sua morte indigente.

Naquele tempo, como ainda hoje, a violência contra as mulheres 
e, mais ainda, contra as prostitutas, tinha justificativa. Benedita Tatu 
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passou à decadência, sofreu agressões, surras e espancamentos. Até 
que um – não se sabe quem – lhe quebrou a coluna vertebral, dei-
xando-a torta, caminhante dobrada. Sem serventia e sem “beleza” foi 
abandonada e expulsa dos bordéis. Passou a mendigar pelas ruas. Be-
nedita Tatu é a prova mais hedionda da miséria humana e da maldade 
dos homens nos tempos antigos e ainda nos atuais. Uma heroína às 
avessas. Andava curvada sobre si mesma. Daí, recebeu o apelido de 
tatu, por estar emborcada e ter as unhas muito grandes. Catava lixo, 
dormia na poeira, era enxotada como bicho pernicioso, adquiriu le-
pra. Foi escorraçada e proibida de se arrastar no então novo “Jardim 
Público”, construído em 1927 no antigo largo de terra, com coreto 
de alvenaria, calçamento de pedra tapiocanga e luz de lampião de gás 
acetileno. Ela não pertencia mais a esse mundo. Era a escória.

No entanto, teimava em viver, permanecia ali, incomodando as 
romarias, os fiéis, os puros de fé, a cada mês de julho em que se arras-
tava para a mendicância. Ela morreu a pauladas em plena rua, às três 
horas da tarde do dia 27 de outubro de 1929, com 75 anos de idade, 
coberta de feridas e de sujeira, enterrada no então novo cemitério 
em vala comum. A causa mortis foi classificada como “violenta” e seu 
assassino, desconhecido, ficou impune. Ela representava o “nada” do 
qual todos tinham nojo e fugiam. No seu atestado de óbito, declarado 
pelo comerciante Moysés Jacinto de Lemos, aparece como “Benedita 
de tal (Tatu), profissão de mendiga, pais ignorados e causa da morte 
alcunhada de “violenta”. São coisas que a história oficial da “terra 
santa da devoção” não registra.

Benedita Tatu não é a única prostituta escorraçada, segregada 
e amaldiçoada. O ofício de prostituta é efêmero e seu final quando 
não trágico, vem acompanhado de miséria e exclusão. Outras famosas 
prostitutas trindadenses terminaram seus dias em grande sofrimento, 
ao se tornarem penitentes, mendicantes pelas ruas, no mais completo 
abandono. Mas, Benedita Tatu, nossa heroína, ganha um sopro de 
vida quando tem sua história resgatada pelo meu amigo Bento. Hoje 
ela entrou para a Academia. Para provar que não estou mentindo, Be-
nedita Tatu, agora, é nome de grupo de estudo sobre violência contra 
a mulher. Sem glória e remissão, apenas entrou para história.



Prefácio
Carmem Lúcia Costa

Benedita Tatu, a mulher de Trindade, no interior de Goiás, a 
prostituta escorraçada por uma cidade inteira, vítima de violência do-
méstica e que saiu das ruas escuras e frias para o calor do movimento 
feminista na academia, símbolo da luta contra a violência de gênero, 
hoje ocupa a escrita militante de mulheres e homens que lutam por 
uma sociedade mais justa, sem violência e onde a mulher não seja, 
como foi Benedita, julgada e condenada a ser o nada, mas, como nos 
lembra Henri Lefebvre, é exatamente esse nada que guarda um potên-
cia transformadora, aponta para o devir. Agora resgatada, Benedita 
tem sua história reverberada nas páginas desta e de outras publicações 
do Grupo Benedita Tatu da UFG.

Pesquisar sobre violência de gênero contra mulheres é de muita 
importância tanto para os avanços no campo da teoria, que produz 
um arcabouço teórico consistente para os debates, quanto para a mili-
tância feminista no século XXI, momento em que mulheres no mun-
do todo vivem as consequências de séculos de um capitalismo que 
expropria e segrega, produzindo uma crescente feminização da pobre-
za, principalmente em países da América Latina. Nunca foi tão neces-
sário voltarmos nossas energias para o enfrentamento da pobreza e da 
violência que atingem mulheres, e isso tem sido feito com dedicação, 
força e beleza pelo grupo Benedita Tatu ao longo de sua existência.

Entender a violência de gênero contra as mulheres pressupõe com-
preender o modo de produção capitalista e sua aliança com o patriarca-
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do, que mantém o que há de mais arcaico na história, o machismo e a 
violência de gênero, que continuam servindo à acumulação de capital 
ao expropriar mulheres de seus corpos-territórios e os mantendo como 
um instrumento da burguesia para a reprodução e consumo. Para tan-
to, faz-se necessário avançar sobre as diversas formas de violência de 
gênero contra as mulheres, tarefa que a presente obra realiza ao mostrar 
a violência institucional, a física e a psicológica no espaço privado, e a 
forma como ela ganha o espaço público por meio dos discursos reverbe-
rados por diferentes meios de comunicação ou de registro dos atos. Ao 
analisar a forma como a violência transforma-se em discurso nas narra-
tivas policiais e em meios de comunicação, as pesquisas atentam para 
outra forma de violência de gênero contra as mulheres – a forma de 
narrar a violência – que de novo é atravessada pelos códigos do patriar-
cado, do machismo e do capitalismo, culpabilizando e revitimizando a 
mulher, transformando a sua dor em mercadoria a ser consumida em 
veículos de comunicação.

Ao discutir o uso e a apropriação do espaço público e privado 
pelas mulheres, a obra contribui para a compreensão de elementos 
inerentes à cultura machista em nosso país e no estado de Goiás, que 
ainda segrega e exclui mulheres de espaços de poder, de decisão, de 
ação. Em tempos de violência de gênero contra mulheres ocorrendo 
de uma forma intensa, essa obra nos auxilia na compreensão de ele-
mentos que potencializam ações de violência em suas diversas facetas, 
inclusive a política, que subsidiam a interdição de espaços de poder 
às mulheres e, para as que ousam subvertê-la, a violência cotidiana 
no país atualmente nos dá sinais de como retrocedemos em todos os 
campos do direito à igualdade de gênero em tempos de governos de 
extrema-direita, aliados dos interesses conservadores. A sensação é de 
que somos todas Beneditas Tatu andando curvadas pelas ruas e den-
tro de nossas próprias casas, assustadas com tantas ações de violência, 
desamparadas pelo Estado, atacadas de todos os lados.

Por outro lado, a coragem de pesquisadores(as) comprometidos(as) 
com a justiça social e a transformação da sociedade aparece como uma 
luz em tempos sombrios, e o importante papel de grupos em todo o 
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país, como o Benedita Tatu, é fundamental para a luta feminista, para 
a formação de mulheres e homens comprometidos com novos tempos, 
para a difusão de pesquisas que sirvam para iluminar o pensamento e 
a ação. Em todos os capítulos da obra, esse compromisso está presente 
e nos fortalece para mudar a realidade da violência de gênero contra as 
mulheres, para que Benedita Tatu seja inspiração e força para nós, que 
enfrentamos dias tão difíceis.

Infelizmente, o contexto brasileiro não tem contribuído para 
uma boa qualidade de vida das mulheres; assoladas pela miséria e 
pela violência, mulheres brasileiras lutam para sobreviver, criar seus 
filhos, trabalhar com dignidade, sonhar com um futuro melhor. As 
barreiras levantam-se em ações respaldadas por um governo conser-
vador, que insiste em nos apedrejar e nos tornar invisíveis aos olhos 
da lei, retirando direitos adquiridos pelas lutas feministas, minando 
políticas públicas que, durante anos, contribuíram para a garantia de 
melhores condições de vida, silenciando vozes importantes da luta, 
interditando espaços de poder e decisão, justificando no campo do 
discurso ações de violência que reverberam no cotidiano de todas nós. 
Assim como Benedita foi apedrejada, hoje somos assediadas, violen-
tadas das mais variadas formas, nas diversas instâncias da vida, como 
nos mostram as pesquisas aqui apresentadas.

A obra, assim como todas as ações do grupo Benedita Tatu, nos 
mostra a potencialidade da universidade para o projeto feminista de 
um novo tempo em que não mais teremos que andar curvadas por 
becos escuros, abandonadas à própria sorte, à margem; um tempo 
em que possamos ser o que quisermos, com garantias legais e pro-
teção de políticas públicas, em que o machismo e o patriarcado não 
mais operem. Um tempo em que o legado de Benedita Tatu nos 
fortaleça e que as novas gerações possam conhecer essas heroínas 
relegadas pela história oficial, mas cheias de potências transforma-
doras. Benedita Tatu, presente!!



A culpabilização das mulheres nas narrativas 
sobre violência de gênero nos boletins de 
ocorrência e nos jornais diários de Goiânia
Ana Paula de Castro Neves 
Angelita Pereira de Lima 
Rakell Dhamarys Moreira

Introdução
A violência doméstica contra as mulheres, desde a Convenção de 

Belém do Pará, em 9 de julho de 1994, saiu da invisibilidade social 
e se tornou objeto de pesquisa acadêmica, de legislação específica, 
de reportagens jornalísticas, de políticas públicas, dentre outros. Po-
rém, ela ainda é recorrente no Brasil e no mundo. Segundo dados do 
Fórum Brasileiro de Segurança Pública, o Brasil é considerado o 5º 
país mais inseguro para as mulheres viverem (Sudré; Cocolo, 2016). 
No ano de 2013, 4.762 mulheres foram assassinadas por questões de 
gênero, segundo dados do relatório de feminicídio no Brasil (Sudré; 
Cocolo, 2016).

Desde a aprovação da Convenção sobre a Eliminação de Todas 
as Formas de Discriminação contra a Mulher, adotada pela Resolução 
34/180 da Assembleia Geral das Nações Unidas em 1979 e ratificada 
pelo Brasil em 1984, os movimentos feministas e de mulheres têm con-
seguido pautar a implementação de políticas públicas pelo Estado Bra-
sileiro, como a criação das delegacias especializadas para mulheres, as 
casas de abrigo e a notificação de violência doméstica na rede de atenção.
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As principais conquistas no início deste século foram a criação 
da Lei Maria da Penha, em 2006, que tipifica a violência doméstica, e 
a lei do feminicídio, em 2015 (Lei 13.104/2015), que tipifica o crime 
de assassinato de mulheres por questões de gênero e o qualifica como 
hediondo quando é cometido na frente de crianças e idosos.

No entanto, observa-se que as narrativas jornalísticas de violên-
cia contra as mulheres veiculadas em jornais continuam a reproduzir 
termos que romantizam a violência, objetificam as mulheres como se 
fossem propriedade do homem, ou mesmo destacam o comportamen-
to social delas como justificativa para o ato violento, além de reforçar 
estereótipos de gênero que podem ou não resultar em culpabilização 
ou revitimização das mulheres, favorecendo o reforço da discrimi-
nação de gênero e naturalização da violência.

Em pesquisa realizada sobre o tema (Lima, A., 2001), a coorde-
nadora desta pesquisa detectou esses elementos a partir da análise de 
conteúdo de dois jornais diários de Goiânia, com a coleta de dados 
referentes aos anos de 1997 e 1998. Vinte anos depois, em que pesem 
as mudanças ocorridas, ainda é possível identificar o mesmo padrão 
de abordagem nos jornais de Goiânia que contribuem para a natura-
lização da cultura de violência contra mulheres.

Naquela época, constatou-se que,

“aparentemente, é uma casualidade o fato de algumas histórias de 
violência tornarem-se notícias de jornais. Mas estudos recentes, bem 
como os dados desta pesquisa, revelam que há uma lógica nada casual 
que eleva fatos desse tipo ao status de notícia” (Lima, 2001, p. 14).

Atualmente, um novo elemento parece constituir mais uma peça 
no quebra-cabeça das narrativas jornalísticas: a fonte de informação. 
O pressuposto é o de que a narrativa publicada no jornal não questio-
na a fonte da informação, que é o boletim de ocorrência ou a própria 
autoridade policial.

Dessa constatação, chegou-se à hipótese de que a fonte primária de 
informação sobre violência contra a mulher determina o tom e os argu-
mentos que vão se tornar públicos. Exatamente por isso, “A narrativa 
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sobre essa violência, nos jornais, constrói-se pela banalização do crime, 
sua espetacularização e rotinização, bem como pela naturalização da 
ideia de que é um comportamento próprio das camadas populares” 
(Lima, A., 2001, p. 14). Além disso, a fonte de informação apresenta 
a chamada “motivação” do crime, que, geralmente, está centrada nos 
argumentos de defesa do agressor, que justifica o crime acusando a mu-
lher, o que torna a vítima culpada pela violência sofrida.

O propósito da pesquisa foi realizar a análise dessas narrativas 
jornalísticas e compará-las com as fontes primárias da informação, os 
boletins de ocorrência, e investigar se há similitude entre as aborda-
gens e, dessa forma, verificar os níveis de influência da fonte primária 
na linguagem jornalística. Decorre disso a possibilidade de realizar 
a crítica sobre o objeto adequado, a fonte de informação, e, princi-
palmente, atuar para alterar a forma de registro das ocorrências, re-
sultando em narrativas que protejam a vítima do julgamento social, 
conforme passamos a explorar.

Metodologia
A forma como homens e mulheres se relacionam é uma cons-

trução sociocultural que obedece a uma dinâmica social que ocorre 
em determinado período histórico, ou em determinada sociedade, e 
essa construção se fundamenta na diferença biológica entre os sexos, 
como se a dimensão humana de cada pessoa estivesse dividida anta-
gonicamente entre o ser homem e o ser mulher. A matriz comum das 
definições da categoria gênero, desde o seu surgimento até o seu uso 
mais recente, é a rejeição do determinismo biológico das relações en-
tre homens e mulheres, o que implica um caráter fundamentalmente 
social das distinções entre ambos.

A importância dessa categoria para este trabalho se dá pelo fato de 
permitir a crítica à naturalização da condição da mulher como um ser 
identificado a um papel social vinculado à vida privada e doméstica e 
que requer o cumprimento de um padrão de docilidade, maternidade, 
passividade. A categoria de gênero revela, então, a existência de um pro-
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cesso de naturalização da violência e permite abordar a complexidade 
que envolve essa relação, ao mesmo tempo que oferece um arcabouço 
que universaliza a situação da mulher e remete para o entendimento 
da sua subjetividade, visibilizando a particularidade e a totalidade da 
realidade que se busca analisar.

Em contrapartida, a publicização da violência doméstica contra 
a mulher nos meios de comunicação constitui uma face importante 
e contraditória da sua visibilidade. Ao mesmo tempo que as cam-
panhas de combate ganham força nas mídias, ocorre também, roti-
neiramente, a publicização de casos particulares em cobertura dos 
jornais, em abordagens de cunho policial e sensacionalista em busca 
de visibilidade e audiência.

Ao perseguir essas questões, a presente pesquisa tomou como 
objetivo principal compreender a origem e o fundamento da narrati-
va jornalística que repete, no seu padrão de notícia, as discriminações 
de gênero contra a mulher, mais precisamente, criando situações de 
culpabilização da vítima pela violência que sofre. Para verificar se o 
padrão da narrativa se origina nas fontes de infor mação, especifi-
camente nos boletins de ocorrência policial, é que se desenha esta 
pesquisa metodologicamente.

Dessa feita, foi definida a metodologia qualitativa. É qualitativa 
porque, segundo Mattar (2001), busca inferir significados dentro de 
um contexto, ou seja, das narrativas dos Registros de Atendimento In-
tegrado (RAIs) e jornais goianos. E o método de análise de conteúdo 
(AC) em Bardin (1977), o qual se organiza em torno de três polos cro-
nológicos: 1) a pré-análise; 2) a exploração do material; 3) o tratamento 
dos resultados, a inferência e a interpretação.

A pré-análise é a fase da escolha dos documentos, “a formulação 
das hipóteses e dos objetivos e a elaboração de indicadores que fun-
damentam a interpretação final. A primeira etapa da pesquisa, que 
consiste na leitura e no levantamento das matérias, foi realizada pelo 
coletivo do grupo de pesquisa Benedita Tatu. Nesse passo, foram sele-
cionados materiais das coberturas jornalísticas sobre o fato de dois jor-
nais impressos tradicionais e de maior circulação no estado de Goiás, 



17

Sumário

O Popular (OP) e Diário da Manhã (DM), no período de 2016 a 2017. 
Foram escolhidos jornais impressos por representarem o 3° lugar1 na 
mídia que o brasileiro utiliza para se informar, sendo a internet e o 
rádio/TV as primeiras opções entre a faixa etária de 16 a 59 anos.

Os periódicos OP e DM foram selecionados e tomados como 
material empírico porque são os dois jornais impressos mais antigos 
do estado, de grande circulação diária em Goiás. Ambos os jornais 
têm importância histórica para essa unidade federativa. O OP tem 
81 anos, foi fundado pelos irmãos Jaime Câmara, e opera desde 3 
de abril de 19382, sendo o primeiro a circular no estado de Goiás. 
Atualmente, é o segundo de maior circulação3, sendo o Jornal Daqui 
o primeiro, todavia, foi excluído da análise por não se enquadrar nos 
dois jornais mais antigos do estado.

O DM surgiu em 1964, fundado por Batista Custódio e Consue-
lo Nasser, a partir do jornal Cinco de Março, foi fechado em 1984 por 
falência e reabriu em 1986. Atualmente, possui 32 páginas4.

No tocante ao período selecionado de 2016 a 2017, refere-se aos 
dois primeiros anos após a promulgação da Lei do Feminicídio, por 
uma mulher, a presidenta Dilma Rousseff, e que, por questões polí-
ticas alimentadas por questões de gênero, foi retirada do poder pre-
sidencial pelo seu vice Michel Temer, apoiado pelo Congresso Nacio-
nal. Esse fato também reflete a violência contra mulheres.

Para a seleção do material, foram coletados os de caráter infor-
mativo, tais como nota, notícia e reportagens, e excluídos os artigos 
de opinião, cuja natureza diverge da dos primeiros, dado o seu caráter 
opinativo, que poderia prejudicar a análise e comparação dos fatos. 
Conforme o quadro de Costa citado por Gomes (2017, p. 51), o jorna-
lismo informativo tem os seguintes formatos:

1. Fonte EBC Brasil. Disponível em: https://bit.ly/31n2NZC.
2. Disponível em: https://www.opopular.com.br/hist%C3%B3ria-em-75-capas-1.296168. 
3. Disponível em: https://pt.wikipedia.org/wiki/O_Popular.
4. Disponível em: https://pt.wikipedia.org/wiki/Di%C3%A1rio_da_Manh%C3%A3_

(Goi%C3%A2nia) e https://www.dm.com.br/opiniao/2015/03/diario-da-manha-um-
jornal-que-marcou-a-historia/.

https://bit.ly/31n2NZC
http://www.opopular.com.br/hist%C3%B3ria-em-75-capas-1.296168
http://www.dm.com.br/opiniao/2015/03/diario-da-manha-um-jornal-que-marcou-a-historia/
http://www.dm.com.br/opiniao/2015/03/diario-da-manha-um-jornal-que-marcou-a-historia/
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Quadro 1 – Formatos do jornalismo informativo

Fonte: Costa (2010a, p. 64 e 65)
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Também se optou pelas matérias de violência contra mulheres com 
idade acima de 18 anos, sendo excluídas as vítimas abaixo dessa faixa 
etária. Em relação às mulheres trans, no período selecionado, nada foi 
encontrado. Estabelecidos esses critérios iniciais, encontraram-se 92 ma-
térias sobre violência contra mulheres (sendo 27 do DM e 65 do OP) no 
período informado.

Resultados e discussões
O levantamento das 92 coberturas jornalísticas do OP e do 

DM no período selecionado foi realizado pelo grupo de pesquisa 
Benedita Tatu. O grupo de pesquisa analisou e selecionou todas as 
matérias informativas sobre violência contra mulher nesses jornais 
impressos e as organizou numa pasta digital no Google Drive. Do 
material colhido foi realizada uma tabela originária.

O grupo é formado por professoras e alunas da graduação e pós-
-graduação de áreas interdisciplinares, como Comunicação Social, 
Jornalismo, Saúde, Direito, dentre outras, e o código da pesquisa é 
PV0867-2017. Foi um grupo de pesquisa acadêmica da Faculdade de 
Informação e Comunicação (FIC/UFG) que fez o levantamento, com 
os seguintes resultados: na abordagem quantitativa, foram reunidas 
no jornal O Popular, no ano de 2016, 49 notícias, sendo 32 com as 
fontes da polícia (delegados, bombeiros, policiais militares e civis); no 
mesmo jornal, no ano de 2017, foram reunidas 37 notícias, sendo 25 
com fontes da polícia.

Na abordagem quantitativa do jornal Diário da Manhã, no ano 
de 2016, foram contabilizadas 12 notícias, sendo sete com as fontes 
da polícia (delegados, bombeiros, policiais militares e civis), e, no ano 
de 2017, foram contabilizadas 16 notícias, sendo 11 com as fontes da 
polícia. Em todos os exemplares impressos dos jornais O Popular e 
Diário da Manhã no período de 2016 e 2017, soma-se um total de 114 
materiais levantados que abordaram o tema violência contra mulhe-
res. Assim, desse número de 114, 92 são matérias e 22 suítes.
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Para auxiliar na interpretação dos dados coletados, o termo “vio-
lência contra mulheres” é analisado de acordo com as diretrizes dos 
tratados em Direitos Humanos, mais precisamente a Convenção de 
Belém do Pará, que, em seu artigo 1º, define a violência contra a mu-
lher de modo bastante abrangente, e não apenas na sua dimensão 
material, sendo considerada como “qualquer ato ou conduta baseada 
no gênero, que cause morte, dano ou sofrimento físico, sexual ou 
psicológico à mulher, tanto na esfera pública como na esfera privada” 
(ONU, 1994, on-line, s/p).

A tabela originária é composta pelas 92 matérias e foi criada pelo 
grupo Benedita Tatu, contendo no total 33 colunas e 92 linhas com 
as matérias e suítes. As colunas eram divididas em cinco cores: verde, 
azul, rosa, roxo e laranja. A cor verde é correspondente à coluna da 
codificação das matérias, enquanto a cor azul correspondia às infor-
mações preenchidas sobre a matéria, tais como: o nome do jornal, 
edição, data, se era capa ou não, a página, o que dizia a retranca, o 
título, lide, foto, tipo da matéria, suíte, autoria, sexo da autoria.

Na cor rosa, eram disponibilizadas informações sobre o crime: 
tipo de violência, feminicídio, tipo de arma, se a matéria mencionava 
ou não a legislação e a expressão “crime passional”; se sim, descrevia 
cidade, local da agressão, fonte de informação, motivação alegada e 
grau de relacionamento vítima/agressor.

Na cor roxa, as colunas continham o nome da vítima, idade, 
profissão, raça/etnia, o que se dizia sobre a mulher. Na cor laranja, as 
colunas apresentavam informações sobre o agressor, tais como: nome, 
idade, profissão, raça/etnia. A tabela foi corrigida e revisada.

Encontradas essas 92 matérias pelo grupo de pesquisa, foram iden-
tificados 16 casos informativos veiculados sobre violência sexual contra 
mulheres (somente aquelas acima de 18 anos), sendo em 2016 duas do 
jornal DM e oito do jornal OP e, em 2017, três do jornal DM e três do 
jornal OP. Identificou-se também que, das 16 matérias selecionadas, dois 
fatos noticiados em 2017 foram igualmente reproduzidos nos dois jornais 
analisados. Também foram encontrados 47 casos de feminicídios nos 
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dois jornais e 32 casos de outras formas de violência doméstica, como 
lesão corporal, etc., ainda no mesmo período, nos jornais selecionados.

Percorreu-se à exaustividade, deixando-se de fora os casos que 
não atendiam aos requisitos estabelecidos. Na sequência, foram colhi-
dos dados para levantamento dos RAIs5 correspondentes.

Das 92 matérias, apenas 49 tinham informações completas, como 
o nome completo e correto dos envolvidos, a idade da vítima ou do 
agressor, a data exata do ocorrido, a cidade, o horário em que ocorreram 
os fatos, o que permitia buscar os RAIs pelo sistema integrado da segu-
rança pública do estado, denominado de MPortal, o qual faz a busca dos 
dados pelo nome completo, número da ocorrência, entre outras opções 
de pesquisa que foram utilizadas e esgotadas.

As demais informações, como idade, data e local do crime, au-
xiliam a excluir os casos de homônimos, principalmente quando o 
nome é comum, ou para encontrar os RAIs quando o nome informa-
do na matéria está divergente do sistema da segurança pública. Nessa 
etapa, apenas 30 RAIs foram encontrados.

Concretizar a busca pelos RAIs foi andar por campos minados, 
em que se procura na Secretaria de Segurança Pública a autorização 
para o acesso às informações. E, de outro lado, pela dificuldade de 
acesso aos dados, pois foi necessário desconfiar de boa parte do que o 
sistema nos apresentava para extrair as preciosas informações. Identi-
ficou-se que os nomes das vítimas ou dos agressores estavam divergen-
tes, incompletos, errados, as datas dos fatos não batiam, etc.

Todavia, cumprida a etapa do levantamento e seleção dos da-
dos e a revisão da bibliografia, os fatos levantados foram exauridos e 
revisados. Estabeleceu-se como objetivo geral da pesquisa verificar a 
relação existente entre as narrativas dos RAIs e as narrativas das abor-

5. A Portaria n.° 426/2016 determinou a integração de sistemas, entre outras providências. 
Em seu artigo 3°, I, integrou os Boletins de Ocorrência (BOs) aos Registros de 
Atendimento Integrado (RAIs), que contam com as narrativas dos órgãos de segurança 
pública, os quais integram e compartilham dados e informações de conhecimento e 
interesse das forças de segurança pública (Informação: texto da portaria).
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dagens jornalísticas e, nesse caso, se os jornalistas apenas reproduzem 
as narrativas contidas nos boletins de forma acrítica.

Os objetivos específicos da pesquisa foram: (1) realizar uma aná-
lise de conteúdo em Bardin (1977) das matérias e RAIs selecionados, 
observando-se as seguintes categorias de gênero e estereótipos que 
influenciam na produção de suas narrativas e de culpabilização ou re-
vitimização das mulheres violadas; (2) demonstrar como as mulheres 
são objetificadas pelas leis penais e pela própria estruturação do Códi-
go Penal e de Processo Penal; (3) definir, por meio da AC em Bardin 
(1977), os elementos jurídicos (motivação, circunstâncias do crime e 
comportamento da vítima – vitimologia e suas teorias) presentes nes-
sas narrativas que culpabilizam ou revitimizam as mulheres nos RAIs 
e como eles refletem nas matérias jornalísticas.

A proposta do trabalho partiu do pressuposto de que há um padrão 
predominante de culpabilização da vítima de estupro nos RAIs que é 
reproduzido pelas narrativas dos jornais de forma acrítica e que reprodu-
zem a discriminação de gênero.

Levantados os documentos e definida a bibliografia, passou-se 
à execução da pesquisa e exploração do material sob a abordagem 
qualitativa e o método de análise de conteúdo, tendo como referência 
Laurence Bardin (1977, p. 44), porque, além de ser o método mais 
apropriado para o tratamento de narrativas jornalísticas e dos RAIs, 
a análise de conteúdo procura conhecer “aquilo que está por trás das 
palavras que se debruçam. (...) É uma busca de outras realidades atra-
vés das mensagens”. Exatamente por analisar o que está por trás das 
narrativas travestidas de dever-ser dos órgãos de segurança pública, 
narrativas que se refletem nos jornais, é que ela é o meio mais ade-
quado para a pesquisa.

Na exploração dos materiais, os resultados obtidos foram trata-
dos por meio de quadros, artigos, duas dissertações, apresentações 
orais em seminários, feiras, simpósios, livros, dentre outros. E, a 
partir deles, foram feitos alguns gráficos comparando-se as variáveis 
com os problemas de pesquisa, com o cenário da vida real e com a 
bibliografia selecionada, tendo por finalidade reduzir a subjetividade 
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dos dados analisados. Analisaram-se os títulos, as retrancas, o lide, a 
motivação e o que foi dito sobre a mulher, dentre outros.

Iniciou-se o tratamento do material colhido e codificado (Bar-
din, 1977), transformando-se em unidades de registros, sendo utiliza-
das palavras, frases, verbos, objetos direto, indireto e sujeito paciente, 
analisada a passionalidade e outros elementos que romantizam a vio-
lência contra mulheres. Também foi realizada uma enumeração com 
números ordinários dos casos, sendo do 1° ao 27° do jornal Diário da 
Manhã (DM) e do 1° ao 65° do jornal O Popular (OP).

Definiu-se coletar narrativas dos boletins de ocorrências, na Se-
cretaria de Segurança Pública de Goiás, correspondentes às notícias e 
reportagens veiculadas e selecionadas para análise, bem como realizar 
análise de conteúdo (Bardin, 1977) das notícias e reportagens dos jor-
nais e das narrativas dos boletins de ocorrência a partir das seguintes 
unidades de análise: idade e raça da mulher, idade e raça do agressor, 
profissão/ocupação da mulher, profissão/ocupação do agressor, local 
da violência, tipificação da violência, motivações elencadas, atenuan-
tes ao agressor.

O método básico a ser utilizado foi a Análise de Conteúdo, 
que, segundo Duarte e Barros (2009, p. 291-292), pode ser aplicada 
por meio de seis categorias: sistemas, normas, índices e sintomas, 
representações linguísticas, comunicações e processos institucionais. 
Para tanto, dentre vários procedimentos, é necessário realizar a ca-
tegorização do conteúdo que “consiste no trabalho de classificação 
e reagrupamento das unidades de registro em número reduzido de 
categorias” (Duarte; Barros, 2009, p. 298).

No fim, buscamos compreender as razões pelas quais as narra-
tivas jornalísticas sobre violência contra mulheres reproduzem a dis-
criminação de gênero e a culpabilização ou revitimização das vítimas. 
Podem decorrer, dos resultados alcançados, propostas de qualificação 
desses profissionais para a cobertura jornalística no setor de polícia 
e qualificação dos profissionais de segurança sobre os elementos e 
protocolos que constituem as narrativas dos boletins de ocorrência.
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Considerações finais
Esta pesquisa analisou 92 matérias jornalísticas do jornal O Po-

pular e Diário da Manhã e 30 Registros de Atendimento Integrado ou 
boletins de ocorrência, que foram as fontes das matérias catalogadas 
relacionadas à violência de gênero contra mulheres, no período de 
2016 e 2017. Buscou-se, por meio de um estudo comparativo entre as 
narrativas das coberturas jornalísticas e dos Registros de Atendimen-
to Integrado, analisar a relação da culpabilização e a revitimização das 
mulheres vitimadas e expostas pelas coberturas jornalísticas.

Definiu-se que a violência, com base na Convenção de Belém do 
Pará de 1994, é um crime histórico, legislado de forma diferente em 
épocas e países, mas ligado às questões sociais e, logo, aos estereó-
tipos de gênero, à romantização e ao patriarcado. É um crime 
antigo e que se mantém crescente na sociedade capitalista brasileira, 
e também goiana.

Ao analisarmos as características da violência no material colhi-
do, entendemos que a violência contra mulheres se dá em razão do 
gênero em sua maioria, pois a violência de gênero é uma violência que 
se desenvolve socialmente, recaindo sobre a liberdade da mulher. E, 
como consequência, a mulher sofre uma violência de gênero (o mais 
forte domina o mais fraco), logo se reflete na sociedade por meio das 
narrativas das instituições públicas, como é o caso dos RAIs, e como 
consequência nas narrativas reproduzidas pelos jornais impressos 
com base nas fontes da segurança pública.

Nesse contexto de narrativas analisadas, entendemos que a vio-
lência, nesse aspecto, evolui para a violência simbólica, naturalizando 
as diversas formas de violência como fato comum da sociedade, como 
se não pudesse ser modificado.

Observou-se, por meio da pesquisa, a fragilidade da legislação bra-
sileira quanto ao crime de estupro, pois, de acordo com as leis ainda 
vigentes, quem decidirá se uma violência sexual é crime ou não é o juiz, 
por meio da seletividade e de outros elementos jurídicos, tais como: a 
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motivação, as circunstâncias do crime, o comportamento da vítima. 
Segundo as teorias da vitimologia, diante da escassez de provas, num 
Direito Penal arcaico e patriarcal, moralista e conservador, o que vai 
pesar na sentença será se o comportamento da vítima foi ou não ade-
quado, e se sua palavra tem ou não valor para condenar o seu agressor.

Observou-se que a romantização do crime, a passionalidade e 
outros fatores contribuem para acentuar as desigualdades de gênero 
e seus estereótipos, favorecendo os conflitos sociais e servindo como 
justificativa para o crime, como tudo que pode remeter à ideia “matou 
ou morreu por amor”.

Acrescentamos também, quanto aos dados das análises de con-
teúdo realizadas com base em Bardin (1977), que tanto os homens 
quanto as mulheres jornalistas utilizam técnicas e termos em suas 
narrativas que (re)produzem as desigualdades de gênero ao culpabili-
zar ou revitimizar a vítima. Os motivos encontrados foram: matérias 
escritas descontextualizadamente, apenas reproduzindo as narrativas 
policiais e sem uma reflexão crítica e social sobre o tema. Da mesma 
forma, não existe uma legislação no sentido de orientar o jornalista, 
ou vedar a violência e a culpabilização simbólica no país.

Nesse contexto, as narrativas jurídicas e jornalísticas deixam de 
fazer parte da solução e se integram em parte do problema que alimen-
ta a cultura da violência contra mulheres e, como resultado, a elevação 
dos índices de violência de gênero no país. Por essa razão, propomos 
que tanto jornalistas quanto servidores dos órgãos de segurança re-
cebam treinamentos adequados para atendimento e realização das 
narrativas quanto às diretrizes dos direitos humanos, mudanças de 
leis como o Código Penal, além da criação de leis que orientem esses 
profissionais a evitar a culpabilização jurídica ou jornalística simbóli-
ca e a revitimização dessas mulheres.
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“Benedita Tatu no balaio de putas”: território 
da prostituição, miséria e exclusão no espaço 
trindadense1

Bento Alves Araújo 
Jayme Fleury Curado

Introdução
Paisagem pretérita, memória diluída, translúcida. Marca identi-

tária de um tempo que passou, traduz ao hoje as modificações do on-
tem, as interferências do homem no seu meio. Nesse caso específico, 
a Geografia e Sociologia têm um papel fundamental, único, insubs-
tituível de analisar as possibilidades engendradas, pois, segundo Ca-
valcanti (2008, p. 64): “A Geografia é uma leitura, uma determinada 
leitura da realidade”.

Nesse âmbito, é pela observação acurada, atenta e aprofundada 
da paisagem que é possível a concepção do espaço, que passa a ser 
mais bem compreendido, visto acima de tudo como uma produção 
(Cavalcanti, 2008), e esta produção social é contínua, contraditória, 
ao levar em consideração o cultural e o social, pois sempre houve, 
desde os tempos remotos, as marcas de fossos entre classes distintas.

1. Este texto, publicado aqui com ligeiras modificações, apareceu antes no dossiê 
temático: As lentes das múltiplas violências contra as mulheres. Disponível em: 
https://www.editoraexpressaofeminista.com.br/.

http://www.editoraexpressaofeminista.com.br/
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A Geografia estuda a escala intraurbana na verificação do arran-
jo, no enfoque da problemática da vida cotidiana, e a relação entre a 
cidade, dinâmica interna e cidadania. Na cidade, eclodem dinâmicas 
diferenciadas que vão constituir, assim, diferentes territórios; muitos 
deles marcados pela exclusão e pelo ideário tão antigo da eugenia, de 
forma velada, mas contundente.

As cidades em todo o mundo, na ordem lógica das acomodações 
sociais, foram constituídas excluindo. “Atualmente a cidade é o lócus pri-
vilegiado da vida social, na medida em que, mais do que abrigar a maior 
parte da população, ela produz o modo de vida que se generaliza” (Caval-
canti, 2008, p. 64). No estudo em foco, a cidade de Trindade ou a antiga 
Vila de Barro Preto, mesmo com o ideário sagrado que permeia sua for-
mação, também praticou a exclusão e o preconceito contra as minorias.

Todos esses fatos resvalam para a questão cultural. Sahlins 
(1997) destaca em suas pesquisas antropológicas que cada cultura foi 
moldada pelas peculiaridades geográficas e temporais do local onde é 
exercida. Esse importante antropólogo americano, nascido em 1930, 
foi um neorrevolucionista ao se contrapor à concepção de progresso. 
De fato, todo progresso gerado a todo custo é questionável.

Todo o ideário e mito fundador das cidades, desde as épocas 
coloniais no território goiano, tiveram por foco os episódios de fron-
teiras sociais, numa odiosa fusão entre a questionável civilização e a 
barbárie. Houve, na concepção de Pinheiro (2011), um tempo mítico 
e um tempo real na fundação das cidades, principalmente as goianas.

Assim ocorreu com os índios, negros, hoje com os pobres, ho-
mossexuais, moradores de favelas, moradores de rua e outras mino-
rias. Ao que parece, a sociedade modifica ao longo do tempo os focos 
de exclusão, mas esta sempre se faz presente.

Neste trabalho, a proposta está centrada na discussão do tema da 
exclusão social, na criação de território marcado pelo abandono e pela 
segregação das prostitutas na cidade de Trindade, estado de Goiás, ao 
longo do tempo.

Dessa forma, a pesquisa buscará compreender a formação terri-
torial da cidade, por meio do desdobramento urbano que, a princípio, 
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acatava a junção da zona meretrícia junto ao centro histórico, que é a 
Igreja Católica; já que o simples arraial era deveras diminuto. Com o 
passar do tempo e a solidificação de uma pretensa sociedade e as me-
lhorias urbanas, as prostitutas foram relegadas a outra região bastante 
distante do centro da cidade, alcunhada de “Morro”.

Assim, será estudada a formação social e urbanística de Trindade 
sob a égide da fé católica e, por isso, preconceituosa de práticas tidas 
por pecadoras, e a identificação de uma fronteira entre o sagrado e o 
profano em territórios bem identificados, ao culminar com o caso da 
prostituta Benedita Tatu, como exemplo da estupidez humana no mas-
sacre às minorias, já que ela foi relegada à penúria, arrastando-se pelas 
ruas da cidade e assassinada em plena luz do dia, no ano de 1929.

Assim, busca-se discutir as falsas ideologias de uma sociedade 
tida por santificada, piedosa e caridosa, na “terra santa da fé e da 
devoção” ou “capital católica do Centro-Oeste brasileiro”, mas que a 
história, com seus documentos, nos evidencia práticas desumanas e 
indiferentes à dor e aos sofrimentos alheios.

O território do morro com as suas alegrias e dores

A charrete alcunhada de “Balaio de puta” que tinha o seu ponto ao lado da Rodoviária de Trindade, 
inaugurada em 1970, e que transportava as meretrizes que foram expurgadas do centro antigo da 
cidade para o chamado “Morro”. Acervo de Bento Fleury.
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É na observação mais profunda – e dolorosa – da paisagem 
trindadense que é possível compreender melhor o espaço, pois, nesse 
caso, conforme Santos (1988), espaço urbano e cidade se confundem, 
mas há interdependência.

Se o “espaço urbano é produzido histórica e socialmente” (Caval-
canti, 2008, p. 133), no caso específico de Trindade, tal fato justifica-se 
pelos atores hegemônicos do poder.

A cidadania foi negada quando as prostitutas foram expurgadas 
da Rua da Alegria para o “Morro”, então muito distante do centro da 
cidade, hoje já no perímetro urbano do Setor Samarah. Não houve 
uma escolha, mas, sim, uma imposição, como se uma limpeza da cida-
de do seu “lixo humano”.

A região periférica de Trindade passou então, naqueles tempos, 
a ser habitada por gente excluída: carregadores de lenha, furadores de 
cisterna, desempregados, apanhadores de café e algodão; gente com 
profissão incerta e esporádica, já que, segundo Haesbaert (2006), des-
de a época da dominação colonial, o trabalho exaustivo e mal pago foi 
uma característica marcante da maioria da população, sempre presen-
te, também, uma minoria privilegiada e ociosa que hoje ainda existe, 
na maioria das vezes, na política.

Os espaços obedecem a um processo de ornamento territorial 
que são insuflados por ordens diversas e que obedecem a uma lógi-
ca de mercado. Grupos ou indivíduos ocupam pontos no espaço e 
contribuem para as mudanças, pois sempre presente está uma escala 
de poder que agrupa ou separa os atores territoriais. Em certas vezes, 
ocorre um embricamento e diferentes atores na territorialidade.

A questão da cultura de um local foi discutida por Tylor (2005) 
numa concepção mais profunda, ao colocar o entendimento de aspec-
tos como crenças, arte, moral, direito e costumes, numa avaliação mais 
profunda. As possibilidades de conhecimento de um local, nessa visão 
antropológica, ficam, pois, evidentes e abrangentes, apesar da distância 
do tempo desse autor, com quase um século do seu desaparecimento. A 
contribuição desse antropólogo britânico é importante à compreensão de 
todo um processo de formação social, no caso específico, a trindadense.
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Ainda segundo Geertz (2004), a questão do tempo e da cultura 
está forjada numa tentativa de interpretação da realidade. Esse antro-
pólogo estadunidense analisou a prática simbólica no fato antropo-
lógico, ao permitir diferentes visões ao longo do tempo, por meio de 
uma antropologia hermenêutica, ao considerar as modificações pela 
passagem do tempo e todos os elementos presentes em cada cultura.

Esse antropólogo, em seus estudos, compreendeu a necessidade 
de estranhar não só os outros, mas a si mesmo. Destacou, ainda, a ne-
cessidade humana da representação simbólica; sendo a cultura como 
um texto, no qual o ser humano está inserido.

A inserção do ser, no passado, em se tratando do mundo do 
trabalho, ainda mais na questão do gênero, era extremamente difícil, 
quanto mais ao se evocar os sertões goianos. Não havia espaço para a 
ocupação trabalhista da mulher. As mulheres que não estavam afeitas 
ao casamento tornavam-se excluídas também.

Dessa forma, as instâncias territoriais identificam e marcam a 
repartição do trabalho vivo nos lugares. O não trabalhar, o não ter 
trabalho, não ser “fichado”, o “trabalhar como puta” carrega de ne-
gatividadade o espaço. É o lugar de “gentinha”, como bem definiu 
Coralina (1969) em seus poemas.

As singularidades do uso do espaço instauram-se nessas instâncias. 
Não existem lugares iguais. Mesmo esse nivelamento de casas de con-
juntos habitacionais, todas iguais e simétricas no espaço, ao marcar a 
“vida de gado” de gente também marcada, não garante uma igualdade.

Os conjuntos habitacionais da COHAB tão presentes no espaço 
das cidades goianas, a um só tempo, constituem essas prerrogativas. 
Mas há expressões visíveis e invisíveis no uso do espaço e conseguir 
explicar esse múltiplo é tarefa da Geografia na atualidade, não uma 
Geografia estanque, fria, impalpável, mas aquela mais sensível e que 
represente a desordem e busque estratégias de planejamento compatí-
veis com a realidade socioespacial.

No falso encantamento da transformação do mundo, produz-se 
uma ilusão de que a modernidade é justa e que o desenvolvimento só 
traz benefícios. É um equívoco. Vivencia-se mais que nunca, hoje, a 
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Geografia das incertezas. Nada mais efêmero que a atualidade; apaga-
da e vazia no laconismo das relações.

Assim, o território dividido gera o ideário de uma hierarquia entre 
os lugares. Dessa forma, no ordenamento urbano de Trindade, a divisão 
de classes está subordinada aos diferentes territórios inseridos no espaço.

E o território dividido, pulverizado, desconstrói ainda mais a 
questão da identidade, que, para Oliveira, R. (2006), era um con-
junto complexo de relações ao longo do tempo. Na visão desse des-
tacado etnólogo, as relações entre a realidade dos problemas sociais 
e o distanciamento do estudioso era algo que deveria ser abolido. 
Roberto Cardoso de Oliveira (1928-2006) foi um dos fundadores da 
antropologia moderna.

Assim, pela visão também da Antropologia, a história do territó-
rio especificamente é una e diversa ao mesmo tempo, pois tal fato ocor-
re de maneira generalizada em todos os lugares, já que a sociedade é 
classificada também pelo lócus. “Diga-me onde tu moras e eu direi quem 
tu és”, numa paródia com o ditado. O desenvolvimento sempre foi desi-
gual, desumano e excludente, conforme asseverou Giddens (1991).

Nesse aspecto, apresenta-se a ação. Malinowski (apud Durhan, 
1986), nos seus estudos antropológicos, reconheceu a representação 
da ação com participação cotidiana, na Antropologia. Esse antropólo-
go polaco, de indiscutível presença, foi um dos fundadores da Antro-
pologia Social e fundou a Escola Funcionalista, ao valer-se, também, 
da subjetividade.

A lógica capitalista, no parecer de Paviani (1987), afetou a orga-
nização espacial num território urbano em que as pobres terras peri-
féricas ficam cada vez mais distantes; incluiu um intenso pauperismo, 
insuflado não só por uma distância física e geográfica, mas pela falta 
de acessibilidade socioeconômica e também cultural. Na disputa cen-
tro versus periferia, a distribuição de benefícios é sempre perversa.

O real processo de desenvolvimento socioespacial ocorre quando 
há uma melhoria da qualidade de vida e um aumento da justiça social. 
Para tal, é urgente o planejamento equacionado e pensado para todos, 
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conforme preconiza Souza, M. (2003). Esse planejamento precisa ser 
inovador, criativo, isento de preconceitos e aberto à autonomia, pois 
a “sociedade não é uma massa homogênea e indiferenciada” (Souza, 
2003, p. 83).

O espaço urbano trindadense vem marcado assim, desde os 
tempos mais remotos, pela agressiva exclusão. Os pobres são fadados 
ao sofrimento, na assertiva de que “quanto mais se encara a riqueza 
como prova de mérito, mais se inclina a considerar a pobreza como 
prova de fracasso” (Marshall, 1967, p. 78). Pobre é aquele “Mané” que 
não se deu bem na vida, não aproveitou oportunidades e fracassou.

Essa é a situação geográfica trindadense no ontem e no hoje. 
Recriar essa situação nas suas muitas contradições é dever do geó grafo 
atual, conforme assevera Silveira (1999), já que a situação  geográfica 
decorre de um conjunto de forças, as coisas únicas da história, forjadas 
na interação entre o tudo que há no espaço geográfico, na busca de 
um sentido, de uma explicação.

Assim, os espaços urbanos se articulam na morfologia das cida-
des. Trindade não foge a essa regra. A primeira continuidade visível 
é a da paisagem, pretérita ou não, e esta se funde ao espaço em suas 
múltiplas modificações na esteira do tempo. A paisagem como do-
mínio do visível carece de estudo das conotações sociais e culturais, 
segundo Oliveira, M. (2005). Paisagem e espaço, nesse caso, formam 
um par dialético.

A exclusão social em Trindade sempre esteve presente, não so-
mente na expulsão inicial das prostitutas, mas no próprio ordenamen-
to urbano, ao criar bairros distantes, isolando áreas que receberam 
denominações pejorativas.

Quando se criou, no início dos anos de 1980, o Conjunto Sol 
Dourado, em plena era dos mutirões do governo Iris Rezende, o local 
ficou conhecido como “Malvinas”, em razão da guerra que acontecia 
na época. Morar nas “Malvinas” era não ser ninguém.

O mesmo ocorreu quando se criou a Vila do Sonho, alcunhada 
de “Inferninho”, o Setor Vida Nova, hoje chamado de “Afeganistão”, e 
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a Vila Roberto Monteiro, até hoje chamada de “Sapolândia”, por ficar 
numa antiga região alagada.

O Conjunto Arco-Íris, feito de casas de placa de cimento, todas em 
um único dia, ficou conhecido por “Pombal”, devido ao tamanho das ca-
sas. Toda a Região Leste, também chamada de “Trindade II”, é alcunha-
da de “Nem”. Morar no “Nem” induz uma rima com não ser “ninguém”.

Também na Vila Pai Eterno, há grande fluxo de ciganos ali re-
sidentes, ao que se sabe, um fato sui generis em toda a história, pois 
a maioria é nômade. Trindade chegou, inclusive, a ter um vereador 
cigano, fato inédito em todo o mundo. Há um desdobramento mais 
pejorativo ainda, nos terminais, na alcunha das pessoas que chegam 
para o embarque a Goiânia. São os “pés de Toddy”.

No espaço trindadense, diversos territórios, então, ficaram mar-
cados ao longo do tempo com suas dolorosas alcunhas: Putinhas do 
Morro, negrada do “Nem”, gente pezuda do Pombal, maloqueiros do 
Afeganistão, maconheiros do Inferninho, ciganada da Vila Pai Eter-
no; esta vila, inclusive, parte-se em territórios distintos internamente. 
Vila Pai Eterno antes da BR é elite, depois da BR é periferia, o que é 
plenamente corrente no cotidiano do lugar. Gente de verdade mora 
mesmo no centro de Trindade. E o direito à cidade, onde fica?

Essa visão de pobreza massiva e sua persistência também foram 
foco de estudo do antropólogo Escobar (1998), que buscou elucidar 
as causas dessa ramificação e persistência da pobreza, ao realizar uma 
ferrenha crítica ao desenvolvimento a qualquer custo num exacerba-
do Capitalismo egoísta, que não privilegia a vida, mas, sim, o possuir.

Hoje, com o “Programa Minha Casa, Minha Vida”, ironizado 
como “Minha Casa, Minha Dívida”, diversos outros bairros e cente-
nas de casas têm sido feitos, ao propiciar uma explosão demográfica 
em Trindade para todos os ângulos.

Essa ocupação urbana de Trindade preconiza o que destaca Castells 
(1983, p. 86): “Urbano designaria então uma forma especial de ocupação 
do espaço por uma população, a saber, o aglomerado resultante de uma 
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forte concentração e de uma densidade relativamente alta, tendo como 
correlato previsível uma diferenciação funcional e social maior.”

É o que Santos (1996) destaca como a preocupação básica da 
Geografia: a compreensão da sociedade e todos os seus valores ou des-
valores, na definição de seu objeto. A sociedade, para ele, deveria ser a 
preocupação fundamental de todo e qualquer ramo do conhecimento 
humano. Tal fato, segundo ele, garantiria a unidade da ciência como 
compreensão e análise do mundo.

Em meio a todos esses aspectos, é possível estabelecer referência 
com a identidade. Segundo Hall (1996), é preciso pensar a identidade 
como algo que nunca se completa, que está sempre em processo e sem-
pre constituída internamente e não externamente à representação.

Nessas identidades culturais, refletem-se as experiências his-
tóricas em comum e os códigos culturais partilhados, como uma 
busca pelas histórias ocultas (Hall, 1996, p. 69). Na questão trin-
dadense, a busca histórica pela memória recuada e pulverizada das 
prostitutas é emblemática.

Assim, nos elementos também da sensibilidade profunda, é pos-
sível um olhar histórico pelos feitos que fizeram a formação da cidade 
de Trindade em Goiás.

Santíssima Trindade do Barro Preto de Goyaz: lugar do santo 
e do profano no território de Deus e dos homens

O Arraial da Santíssima Trindade do Barro Preto de Goyaz apa-
receu oficialmente, pela primeira vez, nos livros de registros de bati-
zado de Campinas em 1848, muito embora desde 1801 já existisse a 
Sesmaria nessa região, agregada ao Julgado de Bonfim de Goyaz, hoje 
Silvânia, termo de Santa Cruz de Goyaz, desde o século XVIII, mais 
precisamente em 1749.

O Arraial nasceu do culto doméstico em que o medalhão de 
barro cozido, encontrado na olaria, passou a ser a gênese de um povo 
que, pouco a pouco, fazenda a fazenda, passou a venerar a imagem, 
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constituindo-se, assim, numa romaria com características peculiares, 
sertaneja e cabocla do coração do Brasil.

Compreender a ocupação do espaço também é preocupação 
constante da Geografia, pois, segundo Cavalcanti (2008, p. 16):

O enriquecimento das diferentes interpretações na Geografia conduz 
à necessidade de reformular categorias e conceitos para compreender 
melhor o movimento da sociedade, para refletir sobre a problemática 
espacial, à luz das categorias de uma teoria social crítica.

Assim, na história da ocupação do espaço no âmbito da memória 
goiana, os jogos de poder, nos diversos territórios, tiveram supremacia 
com as Sesmarias, divididas entre grandes latifundiários.

É o que preconiza Ianni (1992) sobre a desterritorialização, Gid-
dens (1991) sobre o desencaixe e Harvey (1989) sobre a compressão pelo 
uso do poder, oprimindo e excluindo as minorias e as classes sociais 
menos favorecidas, desde a gênese da história. Segundo registros his-
tóricos da Arquidiocese, somente a partir de 1860, seriam realizados 
batizados e casamentos no Arraial de Barro Preto. Talvez por isso, sua 
insignificância, esse lugarejo não foi citado por viajantes e historiadores 
que percorreram Goiás nos primeiros decênios do século XIX, sendo 
somente Oscar Leal, já no período Republicano, o primeiro a relatar 
sobre a vila e sua romaria.

Dessa maneira, os primeiros habitantes da Santíssima Trinda-
de do Barro Preto de Goyaz ainda eram inexistentes, não agregavam 
valor econômico ou social, pois, segundo Galeano (1990), cada in-
divíduo tem a sua participação e suas possibilidades na sociedade, 
fortemente influenciadas por sua localização no território, ou seja, as 
desigualdades econômicas da região de Campinas naquele tempo fa-
ziam de sua gente um povo ainda invisível, pois desigualdades sociais 
são também desigualdades espaciais e territoriais.

Sobre essa reflexão, destaca Santos (1988, p. 43): “Cada homem 
vale pelo lugar onde está: O seu valor como produtor, consumidor, 
cidadão, depende de sua localização no território” Assim, nos primór-
dios do Barro Preto, era preciso legitimar a posse, a origem, a devoção.
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No Barro Preto, conforme se verifica antropologicamente, houve 
passagem da selvageria, barbárie e tentativa de civilização, embora esta 
última seja questionável. Era, a princípio, uma terra sem norma, sem 
dono e sem lei.

Esse espaço foi modificado ao longo das décadas, passando a 
constituir o núcleo urbano pioneiro de Trindade, na transfiguração 
da paisagem, hoje completamente remodelada. Conforme preconiza 
Chaveiro (2001), a cidade pode ser vista como uma metrópole mutan-
te em travessia com paisagens cindidas, ao passo que também discute 
a necessidade de um discurso amplo para o tema do urbano, espaço 
dos mais complexos dentro das discussões da Geografia atual.

Assim, no processo inicial da formação urbana de Trindade, ha-
via apenas a ocupação desordenada do espaço, transfigurando a paisa-
gem. Mas, conforme Topalov (1988), a cidade é um produto social, um 
conceito de consumo coletivo, fonte de intensos movimentos sociais, 
e, dessa forma, o arraial agregou-se em torno das primeiras capelas, 
fonte de renda e de acúmulo de pessoas.

Arraial de água suja e desmandos morais: barracas com 
cortinas de chitão florido, filtrando o pecado

Existia na antiga Santíssima Trindade do Barro Preto de Goyaz, 
como em toda e qualquer cidade, de território sagrado ou não, a zona 
do baixo meretrício, com tantas alcunhas e apodos: zona, fuá, fubá, 
fuzarca, lama, muezada, puteiro, boca do lixo. Era na Rua da Alegria, 
logo após o hoje mercado municipal, que já foi em dias do século XIX 
um antigo cemitério, depois o Asilo de São Vicente de Paulo.

A zona meretrícia de Trindade tinha algo peculiar, pois sua ren-
da triplicava no período da romaria, haja vista o grande fluxo de ho-
mens, caboclos e sertanejos que vivenciavam a abstinência sexual no 
alto sertão, isolados do mundo de uma maneira geral, e aproveitavam 
o período da romaria para uma farra, já que havia grande fluxo de 
prostituição no período, com umas barraquinhas com cortininha na 
porta. Borges (1981) destaca sobre tais acontecimentos:
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Tocada do mesmo fervor religioso, a desordenada leva de gente de to-
das as categorias ocupava quintais alugados, dormindo em barracas 
de folhas de bananeira ou de bacuri. Mendigos e inválidos, em total 
promiscuidade, espalhavam-se na periferia do arraial. Malandros, jo-
gadores de baralho, de buzo e de roleta; ciganos e prostitutas.

Era emblemático esse item. Moça, mulher casada, criança e 
“gente honesta” por ali não passavam. Era um território proibido. 
Criavam-se muros, barreiras, pois o território é resultado do exercício 
do poder dos diversos atores territoriais.

Em Trindade, nessa época de romaria, criava-se, nesses territórios 
isolados e expurgados, uma espécie de vida própria, marginalizada, to-
talmente anexa à vida da cidade. Era uma cidadania negada àqueles 
que fugiram às regras de conduta impostas, segundo Marshall (1963), 
ao destoarem do meio comum. Somente receberiam benesses do meio 
e a aceitação de todos os ditos cidadãos que andassem conforme as 
regras comuns de seu tempo. Assim sempre foi; assim sempre será.

Tal fato parece um chocante paradoxo nesse mundo moderno, 
mas não o é. A prostituta antiga, vilipendiada, odiada, escrachada, po-
dada, presa e colocada para capinar o largo do chafariz da cidade de 
Goyaz no século XIX continua pelas esquinas esquecida, desassistida, 
ou nas garotas de programa que se expõem em jornais ou na internet, 
em casas fechadas nas apresentações aos homens que pagam. Qual a 
diferença entre o território das zonas dos bequinhos tristes e antigos 
com as grandes casas de shows eróticos dos tempos hodiernos?

Até mesmo nas denominações parece haver distinção: Garota 
de programa, prostituta, meretriz, puta, biscate, piranha, piriguete, 
prosti, rampeira, mulher da vida, mulher perdida, mulher à toa, mu-
lher da zona, mulher de vida airada, quenga. Aparentam uma “hierar-
quia”, abrindo campo ainda para os diminutivos que mais decrescem 
o ser: puta é diferente de putinha, se é que pode haver hierarquia, 
putinha é o resto, a escória entre as prostitutas.
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Conhecida como a mais antiga profissão do mundo, a prostituição 
lança suas raízes na antiguidade, como a “troca consciente de favores 
sexuais por interesses econômicos e não afetivos” (Aurélio, 2002, p. 754). 
Reprovada pela sociedade em razão da transmissão de doenças venéreas 
e incitação do adultério, a prostituição foi disseminada em todos os re-
cantos como uma necessidade biológica, “amparando as exigências bru-
tais do homem”, no dizer poético de Coralina (1969, p. 72).

De endeusadas como divindades no Egito, a segregadas e pagadoras 
de pesados impostos na Grécia e em Roma, algumas como ricas cortesãs, 
as prostitutas avançaram com as gerações até o ideário de morte e exclu-
são na cultura judaica e na moral cristã da Idade Média, além da clandes-
tinidade após a Reforma Protestante, embora sempre houvesse exceções.

Com a Revolução Industrial, houve aumento da prostituição em 
razão das desumanas condições de trabalho relegadas às mulheres. 
Nesse período, ampliou-se a escravidão e o tráfico de mulheres. No 
século XX, a prostituição se disseminou por todo o mundo de forma 
aberta, até o surgimento da AIDS, que freou por determinado tempo 
as atividades em razão de riscos de contaminação.

O fator mais agravante desse período foi o surgimento da pros-
tituição infantil e até o “turismo sexual”, em razão da miséria e do 
tráfico de drogas. Hoje, a atuação se expande com o uso da internet, 
a prostituição virtual.

Há extensa literatura na área, com diversos enfoques do assunto, 
sendo o mais recente o polêmico livro Filha, mãe, avó e puta, de Ga-
briela Leite, que, de forma autobiográfica, relata o orgulho diante da 
atividade de prostituição e a criação, inclusive, de uma grife, “Daspu”, 
da ONG Davida.

Nesse relato, a prostituição não vem encoberta com o manto da 
marginalidade e do preconceito, assim como a emblemática música 
“Lama”, cantada por Núbia Lafayete (1937-2007), um dos ícones da 
música brasileira, cantora da fossa e do desamor. Nesta canção, faz-se 
uma espécie de hino às prostitutas no Brasil:
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Se quiser fumar, eu fumo 
Se quiser beber, eu bebo 
Não interessa a ninguém! 
Se o meu passado foi lama 
Hoje, quem me difama 
Viveu na lama também!

Comendo da minha comida 
Bebendo a mesma bebida 
Respirando o mesmo ar.
E hoje, por ciúme ou por despeito 
Acha-se com o direito
De querer me humilhar!

Quem és tu 
Quem foste tu?
Não és nada!
Se na vida, fui errada,
Tu foste errado também.

Não compreendeste o sacrifício 
Fugiste do meu suplício
Me trocando por alguém!

Se eu errei, se pequei,
 Pouco importa
Se aos teus olhos estou morta 
Pra mim, morreste também!

Ser prostituta na antiga Santíssima Trindade do Barro Preto de 
Goyaz não era tarefa fácil. A origem do arraial estava articulada, como 
na maioria das vilas e cidades goianas do século XIX, ao verdadeiro 
caos e à desordem social.

A prostituição reinava como uma forma de manutenção da própria 
vila, já que muitos afluíam de regiões limítrofes, dentro ou fora da ro-
maria, para procurar os lupanares, pois havia distâncias imensas entre 
as pequenas cidades, no caso específico, Alemão (Palmeiras), Goiabei-
ras (Inhumas) e Campinas (hoje bairro de Goiânia), Santo Antônio das 
Grimpas (Hidrolândia) e Suçuapara (Bela Vista de Goiás) e Barro Preto.
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A romaria de Trindade era, além do aspecto religioso, a pers-
pectiva de novidades sexuais, já que as barracas de prostituição na 
pequena vila eram muitas.

Os lupanares na vila do Barro Preto ficavam na antiga configu-
ração urbana, na saída para o Arraial de São Sebastião do Alemão (hoje 
Palmeiras de Goiás), abaixo e lateral ao antigo cemitério onde hoje está 
o Mercado Municipal. As casas de prostituição ficavam num beco onde 
hoje é a Rua Bacharel Valdir das Neves e, em parte, numa antiga estra-
da chamada de “Rua da Alegria”, hoje, parte da Rua Coronel Anacleto, 
até a descida de um beco de terra, onde atualmente é a Rua Nicodemos 
Nery, fazendo limites com as fazendas de Abrão Manoel da Costa e 
Salvino Vaz da Silva, isto até 1927, quando o cemitério foi transferido.

O antigo e pequeno cemitério, cercado por muros de terra soca-
da, coberto de telhinhas, era minúsculo e “abraçado” pelos lupanares, 
o que constituía fato comum, haja vista que, na antiga Capital de 
Goiás, Vila Boa, a zona meretrícia também ficava próximo ao Cemi-
tério de São Miguel.

Prostitutas famosas em Trindade foram Sinhaninha Bico Roxo, 
Benedita Tatu, Luzia, Hozana, Elza, Maria Cândida, Santinha, Nadir, 
Zanita, Filhinha, Ana do Bobo, Maria Pepé, Bastiana Linguiça, estas, 
do tempo antigo.

Os mais famosos lupanares trindadenses eram constituídos por ele-
gantes e procuradas mulheres, com ricas vestimentas, mantidas muitas 
vezes por fazendeiros da região. O mais famoso cabaré de Trindade per-
tenceu a Adelina, por todos chamada de “Dilina”. Ficava numa esquina 
da Rua da Alegria com a estrada de terra limítrofe com as fazendas, onde 
hoje funciona (pasmem!) uma escola. Mas quem pode contestar que o 
bordel também não seja, a seu modo, uma escola?

Suas mulheres elegantes e bem-vestidas eram freguesas no comér-
cio local, que as atendia por encomenda, em horas mais caladas, nas 
lojas do Coronel João Braz (Casa João Braz), no armazém do Coronel 
Antônio Francisco Ottoni, na Farmácia Americana, de Joanito Costa, 
e até mesmo recebiam encomendas de sorvete da “Sorveteria Linde”, 
inaugurada em 1926. Porém, não saiam à rua onde transitavam pes-
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soas honestas e gente de bem. Lugar de puta era no puteiro, de fato, 
um muro social, uma barreira havia. Mulher da vida não circulava 
pela cidade onde imperava a “castidade e a pureza”.

Até mesmo quando se inaugurou a primeira usina de força e luz, 
a empresária Adelina adaptou-se à modernidade ao colocar luz elétrica 
ainda incipiente em seu lupanar, o que era de grande aceitação por 
parte de seus fregueses.

Como a luz era irregular, Adelina foi reclamar ao proprietário da 
usina, Gabriel Alves de Carvalho, e este retrucou que, para o ofício 
regular da casa, luz não fazia falta, o funcionamento era garantido 
mesmo no escuro.

O ofício de prostituta é muito efêmero e passageiro, devido à 
beleza. Geralmente, o fim, quando não trágico, vem acompanhado 
de miséria e exclusão. Muitas famosas prostitutas trindadenses ter-
minaram seus dias em grande sofrimento, ao se tornarem penitentes, 
mendicantes pelas ruas, no mais completo abandono.

Foi o que ocorreu com Benedita Tatu, umas das mais belas de 
seu tempo, que chegou ao Barro Preto em 1887, tornando-se famosa 
nos lupanares pela sua “atuação”. Ela nasceu em 1854 em Corumbá 
de Goiás, foi casada, mas abandonada pelo marido. Aos 23 anos, en-
trou para a “vida” numa romaria de Trindade, permanecendo na vila.

De grande fama e procura, passou à decadência, agressões, surras 
e espancamentos, até um que lhe quebrou a coluna vertebral, dei-
xando-a torta, caminhante dobrada, sendo abandonada e expulsa do 
lupanar, passando a mendigar pelas ruas.

Benedita Tatu se nos afigura como a prova mais hedionda da mi-
séria humana e da maldade dos homens nos tempos antigos. Andava 
curvada sobre si mesma, daí recebeu o apelido de tatu, por estar em-
borcada e ter as unhas muito grandes. Catava lixo, dormia na poeira, 
era enxotada como bicho pernicioso, adquiriu lepra e foi escorraçada, 
proibida de se arrastar no então novo “Jardim Público”, construído 
em 1927 no antigo largo de terra, com coreto de alvenaria, calçamen-
to de pedra tapiocanga e luz de lampião de gás acetileno. A Benedita 
Tatu não pertencia a esse mundo, era a escória.
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Ela morreu a pauladas em plena rua, às três horas da tarde do dia 
27 de outubro de 1929, com 75 anos de idade, coberta de feridas e de 
sujeira, enterrada no então novo cemitério em vala comum, e a causa 
mortis foi “violenta”, ficando seu assassino impune, já que ela não re-
presentava “nada” e da qual todos tinham nojo e fugiam.

No seu atestado de óbito, declarado pelo comerciante Moysés Ja-
cinto de Lemos, aparece como “Benedita de tal (Tatu)”, profissão de 
mendiga, pais ignorados e causa da morte alcunhada de “violenta”. São 
coisas que a história oficial não registra da “terra santa da devoção”!

Atestado de óbito de Benedita Tatu, de 28 de outubro de 1929, assinado por  
Osório Carlos da Silva, então oficial do registro que, mais tarde, seria Prefeito  

Municipal de Trindade

 

Fonte: Acervo de Bento Fleury.
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A zona meretrícia de Trindade sofreria exclusão logo após, com 
a reformulação urbana da cidade, nos anos de 1930, com a criação do 
Grupo Escolar, a construção do novo cemitério bem longe, na saída 
de Campininhas das Flores, a construção do Asilo de São Vicente de 
Paulo no lugar do antigo cemitério, a melhoria do Jardim Público, a 
reforma do sobradão da cadeia, a reforma do Santuário, o cascalha-
mento do Largo Novo, a abertura de novas estradas com o ideário de 
Goiânia, que surgia nas proximidades. Trindade não era mais uma 
vila qualquer, e prostituta manchava o status de cidade.

Assim, foi criado o território das mulheres da vida, num morro 
bem longe do centro, saída para Goiabeiras (Inhumas) e o Povoado 
de São Geraldo (Goianira), que se alcançava pela estrada do Bugre. 
Nascia, dessa forma, um novo território, o “Morro”, que, de tão longe, 
quando uma prostituta precisava sair, usava-se a charrete, então alcu-
nhada de “Balaio de puta”.

O Morro sobreviveu como zona boêmia por várias décadas, até a 
decadência insuflada pela abertura da sociedade em relação às práti-
cas sexuais, o aumento de doenças venéreas, a urbanização na região. 
Hoje, o Setor Samarah, que abriga o Morro, está completamente to-
mado de novas casas, lojas comerciais, escolas, conjuntos habitacio-
nais em construção.

Para diferenciação da atividade, para evitar situações constrange-
doras, algumas casas escrevem nos muros o termo “família”, indican-
do ali não ser um bordel.

Ficaram famosos, ali no território do Morro, os bordéis da Maria 
das Couves, Cabaré do Zezinha (que se travestia de mulher), a “Casa 
das máquinas”, numa grosseira alusão de prostituta nova como “má-
quina”, da “Maria Bussanha”, o mais pobre e de prostitutas velhas, de 
terrível decadência, e o único que sobreviveu com a sugestiva denomi-
nação de “Toca das gatas”, ainda em funcionamento, numa movimen-
tada avenida no Setor Samarah.
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Considerações finais
A Geografia, sob a égide da contemporaneidade, necessita en-

tender os vários enfoques do ser humano no uso do espaço, nas di-
mensões de sua mobilidade em territórios múltiplos e que constituem 
novas paisagens entrelaçadas por redes cada vez mais complexas, no 
intuito de que cada homem tenha o seu lugar no mundo, em todas as 
suas contradições e desacertos.

Dessa maneira, foi possível compreender a formação geográfica, 
histórica e cultural da cidade de Trindade, estado de Goiás, sob a égide 
religiosa, que, ao mesmo tempo, mascarou um mundo de intensos pre-
conceitos em relação às diferenças sociais, notadamente as prostitutas, 
relegadas a um território alcunhado de “Morro”, em zona distante do 
centro da cidade, no intuito de “sanear” moralmente uma sociedade 
que, sabemos, também se marcou pela hipocrisia, já que, à sombra da 
religião católica, promoveu eugenias absurdas e atrocidades inacreditá-
veis, como o caso específico da prostituta Benedita Tatu, assassinada 
em plena luz do dia num dos becos da cidade, em 1929.

Pela Antropologia, percebe-se que, no mundo sempre houve o 
limiar da diferença e que esta, recuada ou não, permanece. O que di-
zer de hoje, quase cem anos depois? O que de fato se modificou? Que 
novas identidades nasceram?

Clareamos, com uma minúscula candeia de luz, o obscuro e triste 
fim de Benedita Tatu, há 90 anos; largada e relegada ao pó da indife-
rença. Na sua pequenez, jamais pensaria ser lembrada quase cem anos 
depois, num trabalho científico de uma universidade. E clareando o 
sofrimento humano, discutido à luz da Geografia, não impede uma 
retomada à paisagem pretérita daquela Trindade das três horas da 
tarde do dia 27 de outubro de 1929, onde, na poeira milenar e no pó 
de suas feridas, Benedita Tatu encontrasse alguém que a olhasse nos 
olhos, estendesse a mão, a levantasse da miséria e a tomasse ao lado, 
limpasse suas deformidades da lepra e dissesse, como Cora Coralina 
(1969, p. 88), “mulher da vida, minha irmã”.
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É que nos lugares, nos territórios, nos espaços, há que se encontrar 
o homem e este nem sempre entende, à luz da misericórdia, aqueles que 
com ele convivem na caminhada interminável do tempo.
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Análise de dados coletados de um jornal diário 
de Goiás sobre violência contra a mulher1
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Introdução
Nas últimas décadas, o Brasil teve avanços importantes na legis-

lação em relação aos direitos das mulheres. Porém, essas conquistas 
não estão sendo suficientes para evitar a violência contra as mulheres e 
os feminicídios. Em 2018, 1.173 mulheres foram mortas por questões 
de gênero, um aumento de 12% em relação a 2017 (Velasco; Caesar; 
Reis, 2019). Os dados indicam que, apesar de mudanças na legislação 
serem importantes, é preciso transformações mais profundas para al-
terar as desigualdades de gênero.

Segato (2016) argumenta que a intervenção colonial tanto do pas-
sado quanto do presente tem como um dos seus efeitos a minimização 
(minorizar) de todos os aspectos relacionados às mulheres. Um dos 
exemplos desse processo estaria “na forma com que feminicídios e 
crimes homofóbicos têm um valor residual, sendo rebaixados a quase 

1. Trabalho apresentado na DT 1 – Jornalismo do XXI Congresso de Ciências da 
Comunicação na Região Centro-Oeste, realizado de 22 a 24 de maio de 2019. E no 
Intercom – Sociedade Brasileira de Estudos Interdisciplinares da Comunicação XXI 
Congresso de Ciências da Comunicação na Região Centro-Oeste – Goiânia - GO – 
22 a 24/05/2019.
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somente um espetáculo na prática jurídica e nos padrões midiáticos 
da América Latina” (Segato, 2016, p. 96).

Observar as narrativas sobre violência contra as mulheres ad-
quire importância porque elas podem contribuir tanto para a natu-
ralização dessas violências quanto para superá-las. O propósito deste 
capítulo é apresentar a análise dos dados coletados na primeira parte 
da pesquisa A culpabilização das mulheres nas narrativas sobre violência 
de gênero nos boletins de ocorrência e nos jornais diários de Goiás, realizada 
pelo Grupo de Pesquisa Benedita Tatu, da Faculdade de Informação e 
Comunicação (FIC) da Universidade Federal de Goiás (UFG). Nessa 
etapa, foram selecionadas notícias publicadas nas versões impressas 
dos jornais diários O Popular e Diário da Manhã, entre janeiro de 2016 
e dezembro de 2017, que abordam a violência contra a mulher.

O objetivo da pesquisa do qual este texto faz parte é identificar 
e analisar a influência que os boletins de ocorrência policial exercem 
nas narrativas sobre violência contra as mulheres, e o quanto eles in-
terferem na abordagem jornalística. O pressuposto é o de que as nar-
rativas publicadas nos jornais não questionam nem problematizam a 
fonte da informação, que de forma geral é o boletim de ocorrência, 
ou a autoridade policial. E de acordo com Angelita Pereira de Lima 
(2001, p. 14), a “narrativa sobre essa violência, nos jornais, constrói-se 
pela banalização do crime, sua espetacularização e rotinização, bem 
como pela naturalização da ideia de que é um comportamento pró-
prio das camadas populares”.

Essas constatações contribuíram para a hipótese investigada na 
pesquisa de que o padrão narrativo que culpabiliza as mulheres ou 
que reproduz discriminações de gênero permanece hegemônico nas 
narrativas jornalísticas e policiais, sendo que uma interfere na outra. 
A forma como homens e mulheres se relacionam é uma construção 
sociocultural que ocorre em determinado período histórico em uma 
sociedade, e essa construção se fundamenta na diferença biológica 
entre os sexos, como se a dimensão humana de cada pessoa estivesse 
dividida antagonicamente entre o ser homem e o ser mulher.

A matriz comum das definições da categoria gênero, desde o seu 
surgimento até o seu uso mais recente, é a rejeição do determinis-
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mo biológico das relações entre homens e mulheres, o que implica 
um caráter fundamentalmente social das distinções entre ambos. A 
importância dessa categoria para este trabalho se dá pelo fato de per-
mitir a crítica à naturalização da condição da mulher como um ser 
identificado a um papel social vinculado à vida privada e doméstica e 
que requer o cumprimento de um padrão de docilidade, maternidade, 
passividade. A categoria de gênero revela, então, a existência de um 
processo de naturalização da violência, permite abordar a complexi-
dade que envolve essa relação, oferece um arcabouço que considera as 
situações de vida das mulheres e remete para o entendimento da sua 
subjetividade, num esforço de tornar visíveis as particularidades e a 
totalidade da realidade que se busca analisar.

Em contrapartida, a publicização da violência doméstica contra 
a mulher nos meios de comunicação constitui uma face importante e 
contraditória da sua visibilidade. Ao mesmo tempo que as campanhas 
de combate à violência de gênero ganham força nas mídias, ocorre 
também, rotineiramente, a publicização de casos particulares em co-
bertura dos jornais impressos, telejornais e radiojornais, em aborda-
gens de cunho policial e sensacionalista. Paralelo a isso, há o processo 
de banalização da violência, o que contribui para a sua naturalização.

Violência contra as mulheres e mídia
Entre as principais conquistas das mulheres brasileiras no início 

deste século, destaca-se a criação de leis específicas e da Política Na-
cional de Enfrentamento à Violência contra as Mulheres. Quanto à 
legislação, sobressai a Lei nº 11.340/2006, conhecida como Lei Maria 
da Penha, que definiu a violência doméstica; e a Lei 13.104/2015, a Lei 
do Feminicídio, que tipifica como homicídio qualificado o crime de 
assassinato de mulheres por questões de gênero e o qualifica como he-
diondo quando é cometido na frente de crianças e idosos (Brasil, 2015).

A Política Nacional de Enfrentamento à Violência contra as Mu-
lheres (2011) explicitou os fundamentos conceituais e políticos orienta-
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dores da formulação e execução das políticas públicas para a prevenção, 
combate e enfrentamento à violência contra as mulheres, assim como 
para a assistência às mulheres em situação de violência. Vale salientar 
que esta política foi estruturada a partir do Plano Nacional de Políti-
cas para as Mulheres (PNPM), elaborado com base nas Conferências 
Nacionais de Políticas para as Mulheres. Esta política encontra-se em 
consonância com a Lei Maria da Penha e com convenções e tratados 
internacionais ratificados pelo Brasil, tais como: a Declaração Univer-
sal dos Direitos Humanos (1948), a Convenção Interamericana para 
Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher (Convenção de 
Belém do Pará, 1994) e a Convenção sobre a Eliminação de Todas as 
Formas de Discriminação contra a Mulher (Cedaw 1981).

Ainda que sejam inegáveis os avanços no reconhecimento desse 
tipo de violência de gênero na produção do conhecimento, na legis-
lação e na implantação de políticas públicas, as violências contra as 
mulheres ainda são recorrentes no Brasil e no mundo. As estatísticas 
atuais do nosso país apontam a elevada incidência da violência no 
cotidiano das mulheres, pois apresentam (as estatísticas) uma taxa de 
feminicídios de 4,8 para 100 mil mulheres. O país é considerado um 
país inseguro para as mulheres viverem. Entre 1980 a 2011, foram 
assassinadas 96.612 mulheres, quase a metade delas na última década, 
segundo Waiselfisz (2015).

Nesse contexto, as narrativas jornalísticas de violência contra as 
mulheres veiculadas em jornais que publicam reportagens evidenciam 
as violências contra as mulheres. É notável a existência de um pro-
cesso de naturalização e espetacularização do crime a partir de um 
específico discurso abordado nas diversas reportagens de cunho sen-
sacionalista que culpabilizam as vítimas.

Engel (2005) analisou a mídia no fim do século XIX e nas pri-
meiras décadas do século XX, e identificou naquele momento históri-
co cronistas que culpavam as mulheres vítimas de crimes passionais. 
Referindo-se aos contextos das décadas de 1970 e 1980, Blay (2003) 
informou que a mídia, ao mesmo tempo que acusava o criminoso, 
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exaltava os seus crimes, reproduzindo a antiga versão de que a vítima 
foi responsável por sua morte. Lima (2001), em pesquisa realizada nas 
narrativas jornalísticas de violência contra as mulheres veiculadas em 
dois jornais de Goiânia, com dados referentes aos anos de 1997 e 
1998, detectou que essas narrativas continuam a repetir um padrão 
de culpabilização das mulheres em situação de violência e de reforço 
da discriminação de gênero.

Parente, Nascimento e Vieira (2009) descobriram em sua pesqui-
sa que as mulheres vítimas de violência temem que as pessoas possam 
não entender sua situação e criticá-las em vez de criticar seus agres-
sores. Para as autoras, essa reação é comum, visto que vivemos em 
uma sociedade machista. E quando a mídia reforça essa percepção, ela 
também influencia no comportamento das mulheres.

Lima (2001) traz para o debate o fato de que, apesar de a publi-
cização nos jornais da violência sofrida pelas mulheres ser geralmente 
caracterizada como positiva, pois estaria trazendo para o debate pú-
blico um problema relegado historicamente ao âmbito privado, é ne-
cessário considerar essa divulgação também como uma nova violência 
contra as mulheres. Elas têm seus filhos e filhas expostos, seu endere-
ço e detalhes de sua vida divulgados, manchetes e fotos humilhantes, 
e algumas se sentem ainda mais vulneráveis à violência após terem 
suas histórias contadas nos jornais.

A notícia de violência produz, do ponto de vista subjetivo, impactos 
à autoestima da mulher, pode-se afirmar, também, que ela a banaliza, 
a “naturaliza”, mediante o ocultamento do seu caráter histórico e 
social, que ela trata como uma questão individual (Lima, 2011, p. 90).

Para a autora, portanto, a visibilidade que os jornais analisados 
por ela trouxeram para a violência contra a mulher não contribui para 
o seu combate, pois a transforma em algo natural e banal. Além disso, 
Lima (2001) problematiza a questão da separação entre as esferas pú-
blica e privada, indicando que a divulgação das histórias das mulheres 
expressa uma contradição, porque, em muitos casos, a publicização é 
mediada precisamente pelas instituições que atendem as mulheres, 
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como os hospitais e as DEAMs. “Os aparelhos de atendimento, ao 
mesmo tempo que atuam tornando visível a violência, medeiam, tam-
bém, uma face cruel dessa visibilidade, que é a exposição individual 
da mulher em situação de produto vulnerável ao julgamento público” 
(Lima, 2001, p. 14). Outra questão encontrada na pesquisa de Lima 
(2001) é que as notícias sobre violência contra as mulheres são geral-
mente sobre pessoas de classe popular, como se fosse um fenômeno 
restrito a uma determinada classe, um comportamento específico. 
Leal (2014) também indica que, em muitos casos, as vítimas e os algo-
zes são identificados de forma genérica, como homem, mulher, espo-
sa, pai. O autor comenta que essa forma de se referir às pessoas se jus-
tifica pela falta de espaço, mas, por outro lado, é indicativa da ideia de 
que esses crimes envolvem pessoas “comuns” e eventos “cotidianos”.

Nazareth (2019), ao analisar a cobertura impressa do jornal Folha 
de São Paulo de cinco casos notórios de feminicídio em períodos dis-
tintos, descobriu que as mulheres com notoriedade e de classes sociais 
média e alta receberam uma maior atenção da mídia. A autora anali-
sou a cobertura do assassinato de Ângela Diniz, na década de 1970; 
Eliane de Grammont, nos anos 1980; Daniela Perez, em 1992; San-
dra Gomide, em 2000; e Eliza Samudio, em 2010. E encontrou que 
Ângela e Eliza receberam mais cobertura, sendo suas mortes apresen-
tadas em 114 e 64 notícias, respectivamente. Enquanto o assassinato 
de Eliane foi tema de 34 notícias; de Sandra, 20; e de Daniela, nove.

Em sua análise, a autora encontrou um padrão de noticiabilidade 
identificado pelas seguintes fases:

choque/denúncia; desqualificação da vítima/discurso da defesa; 
movimentos e protestos/antes e durante o julgamento; defesa dos 
acusados/antes e durante o julgamento; disputa de poder/durante o 
julgamento; condenação e amenização/após o julgamento; e prisão 
e liberdade definitiva: refazendo a vida/após o julgamento e cumpri-
mento da pena (Nazareth, 2019, p. 38).
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Nazareth (2019) explica que, na fase de desqualificação da víti-
ma, destacam-se os argumentos da defesa, e os jornais normalmente 
não os contrapõem com os da acusação. Porém, a autora diz que 
há um movimento contrário após o desgaste da imagem da vítima e, 
com o temor de que os acusados não sejam punidos, os movimentos 
de mulheres se fortalecem e ganham destaque na mídia.

Prado e Sanematsu (2017) apontam que a imprensa desempenha 
um papel relevante no debate sobre o feminicídio, já que tem a capa-
cidade de formar opiniões e pressionar por políticas públicas. Além 
disso, as autoras chamam a atenção para o fato de que a imprensa 
pode ter influência nos julgamentos, pois o que é veiculado pode ser 
utilizado para prejudicar ou ajudar o réu. Dessa forma, as autoras 
argumentam que a mídia tem uma grande responsabilidade na cober-
tura sobre violências contra as mulheres. Elas apontam que grande 
parte das mortes das mulheres pode ser evitada, e muitas vezes acaba 
não sendo porque ocorre a banalização da violência contra as mulhe-
res, tendo como consequência uma naturalização do feminicídio e a 
percepção de tolerância e impunidade.

Utilizando informações de um monitoramento da mídia sobre 
a cobertura jornalística do feminicídio e da violência sexual contra 
mulheres, Prado e Sanematsu (2017) comentam que, em geral, as ma-
térias não trazem um histórico da violência ou a situação atual das 
mulheres e crianças nos casos de tentativa de homicídio, estupro e 
tentativa de estupro; as legislações e políticas públicas são pouco abor-
dadas; as redes de proteção e instituições do sistema de justiça tam-
bém são pouco difundidas; o nome do principal suspeito nos casos de 
feminicídio normalmente é ocultado, apesar de aparecer a informação 
de que era parceiro íntimo da vítima e confessou o crime. Sobre as 
principais fontes, primeiro estão policiais e delegados, seguidos dos 
advogados dos réus. Promotores, juízes e gestores de políticas públicas 
quase não são interpelados.

Prado e Sanematsu (2017) explicam ainda que esse monitoramento 
indica que, na cobertura desses crimes, o comum é a cobertura policial, 
com a maior parte das notícias tratando de casos individuais, destacan-
do os de violência extrema, sem contextualização, e apresentando-os 
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como uma manifestação de “loucura”, “doença” ou descontrole causa-
do por bebidas ou drogas. Para as autoras, a maior parte das notícias 
não mostra que os casos começaram antes, que houve episódios ante-
riores de desrespeito e violência psicológica e moral. E, muitas vezes, 
esses casos não foram tratados pelo Estado de forma adequada.

Outra prática observada pelas autoras é a revitimização, ou seja, 
a indicação da vítima como culpada pelo crime que sofreu, e o reforço 
dos estereótipos de gênero, que contribuem para a culpabilização das 
vítimas quando elas não se enquadram no perfil esperado. “É comum 
ainda que a imprensa utilize uma espécie de régua maniqueísta para 
medir os graus de ‘culpa da vítima’ e do agressor. Em um extremo, a 
mulher que se encaixa no papel socialmente esperado; no outro, o 
‘monstro agressor’” (Prado; Sanematsu, 2017, p. 155).

A vitimização da mulher nos casos de violência de gênero vem 
sendo discutida desde as primeiras correntes teóricas sobre o assunto 
nos anos 1970 e 1980. Assim, perspectivas diferentes e complemen-
tares sobre a vitimização foram surgindo. Aqui, vamos nos respaldar 
nos estudos de Marilena Chauí (1985), Heleieth Saffioti (1987) e Ma-
ria Filomena Gregori (1993). Resta saber, no entanto, como os jornais 
têm abordado as perspectivas da vitimização nas narrativas das maté-
rias sobre violência contra a mulher.

Cecília MacDowell Santos e Wânia Pasinato Izumino (2005), 
citando o trabalho de Chauí (1985), entendem que “a ação violenta 
trata o ser dominado como ‘objeto’ e não como ‘sujeito’, (...). Nesse 
sentido, o ser dominado perde sua autonomia” (p. 3). Assim, partin-
do dessa perspectiva, podemos entender a vitimização como algo que 
vem de dentro para fora, mas, mais fortemente, de fora para dentro 
– determinada por uma relação imposta pela organização social. Quer 
dizer, a mulher é vítima dentro de uma estrutura que a vitimiza e faz 
com que ela internalize isso, de forma que se sinta responsável, subje-
tivamente, por manter essa estrutura, na condição de dominada.

Já para Saffioti (1987), essa estrutura que vitimiza a mulher e ao 
mesmo tempo a torna responsável por manter essa relação em que o 
homem é sujeito e a mulher objeto está vinculada ao sistema capitalista 
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e racista. Maria Filomena Gregori, considerada a principal teórica da 
terceira corrente dos estudos sobre violência contra a mulher, traz em 
suas análises uma relativização da dominação e da vitimização, que ela 
considera como uma forma de comunicação do homem e da mulher.

Metodologia
O método de pesquisa utilizado foi o de análise de conteúdo, 

que, segundo Duarte e Barros (2009), busca compreender a arquite-
tura da notícia. Para tanto, dentre vários procedimentos, é necessá-
rio realizar a categorização do conteúdo que “consiste no trabalho de 
classificação e reagrupamento das unidades de registro em número 
reduzido de categorias” (Duarte; Barros, 2009, p. 298).

Foram lidas e categorizadas 84 matérias da versão impressa do 
jornal O Popular e 27 da versão impressa do jornal Diário da Manhã. 
Selecionamos as notícias que abordavam violência contra a mulher, 
tendo o estado de Goiás como recorte espacial. O grupo elaborou 
uma planilha no Excel para uma análise quantitativa inicial da apa-
rição de certos elementos nas notícias selecionadas, que foram dividi-
dos em quatro grupos: dados da matéria, tipificação do crime, dados 
da vítima e dados do agressor. Neste artigo, foram apresentados e 
analisados os dados coletados apenas do jornal Diário da Manhã, nos 
anos de 2016 e 2017.
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Tabelas e síntese de dados

Tabela 1 – Total de dados sobre as matérias de violência identificadas no jornal entre 
2016 e 2017

Ano da 
matéria

Capa
Sem 
capa

Com 
foto

Sem 
foto

Notícia Reportagem
Com 
suíte

Sem 
suíte

Subtotal 2016 2 9 7 4 9 2 1 10

Subtotal 2017 4 12 13 3 15 1 - 16

Subtotal 6 21 20 7 24 3 1 26

Fonte: Jornal Diário da Manhã, 2016 e 2017.

Sobre a tabela 1, podemos perceber que a maioria das matérias 
sobre violência contra a mulher do jornal Diário da Manhã, Goiânia, 
de 2016 e 2017, não foram mencionadas na capa do jornal, apenas 
seis foram noticiadas na capa. Na retranca das matérias selecionadas 
no jornal, foram identificados dois conjuntos de palavras, um con-
junto relacionado à Segurança Pública, como: crime = 7; violência = 
8; justiça = 2; criminalidade = 1 e o outro grupo se referiu às cidades 
(capital e interior). Das palavras citadas na retranca, apenas uma citou 
mulher: Semana da Mulher = 1.

Os 27 títulos selecionados de matérias sobre violência contra as 
mulheres indicaram que a maioria desses (19) teve o homem como 
agente principal da frase. Uma parte dos agrupamentos citou no tí-
tulo o mote policial e da justiça (13), incluindo um sobre feminicídio 
e outro sobre violência. Outros títulos (sete) apresentaram mulheres 
como sujeitos da frase e/ou da ação.

Segundo Prado e Sanematsu (2017), as matérias da cobertura 
jornalística sobre violência contra as mulheres não pontuam ou mes-
mo comentam sobre o histórico de violência sofrido, ou a atual situ-
ação da vítima e crianças nos casos de tentativa de homicídio, estupro 
e tentativa de estupro; as legislações e políticas públicas são pouco 
abordadas; as redes de proteção e instituições do sistema de justiça 
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também são pouco difundidos; os nomes do principal suspeito nos 
casos de feminicídio normalmente são ocultados, apesar de aparecer a 
informação de que era parceiro íntimo da vítima e confessou o crime. 
Sobre as principais fontes, primeiro estão policiais e delegados, segui-
dos dos advogados dos réus.

Tabela 2 – Autoria das matérias entre sexo feminino e masculino, 
identificada no jornal entre 2016 e 2017

Ano Feminino Masculino Não consta

2016 5 5 1

2017 6 6 4

Subtotal 11 11 5

Fonte: Jornal Diário da Manhã, 2016 e 2017.

Quanto ao sexo das pessoas que foram autoras das matérias sele-
cionadas no Diário da Manhã em 2016 e 2017, 11 eram do sexo femi-
nino, 11 do sexo masculino e, em cinco casos, não constava nenhuma 
informação sobre esse dado.

Cinco matérias do Diário, de 2016, foram assinadas por duas 
mulheres e outras cinco matérias por cinco homens. Em uma delas, 
não foi identificada a autoria. Seis matérias do Diário, de 2017, foram 
assinadas por duas mulheres e seis outras matérias foram escritas por 
três homens. Ainda não foi identificada a autoria de quatro matérias.

Tabela 3 – Total de dados sobre a tipificação dos casos de violência identificados em 
2016 e 2017

Ano da matéria 2016 2017 Subtotal

Violência física 9 15 24

Violência sexual 2 2 4

Violência psicológica 1 1 2

Com feminicídio 7 8 15
Continua...
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Ano da matéria 2016 2017 Subtotal

Sem feminicídio 4 8 12

Matéria citou legislação 4 2 6

Matéria não citou legislação 7 14 21

Matéria citou crime passional 0 0 0

Matéria não citou crime passional 11 16 27

Fonte: Jornal Diário da Manhã, 2016 e 2017.

A tabela 2 mostra os dados sobre o tipo de violência dos casos 
que foram selecionados no jornal Diário da Manhã em Goiânia, em 
2016 e 2017: Violência Física = 24; sexual = 4 e psicológica = 2. O total 
de 30* se justificou devido a três casos classificados pelo jornal como 
violência física e psicológica.

Os dados foram resultado da soma dos dados de 2016 e 2017: 
dos 11 casos, sete se referem ao feminicídio selecionados no jornal 
Diário da Manhã em Goiânia, em 2016. Dos 16 casos, oito se referem 
ao feminicídio selecionados no jornal Diário da Manhã em Goiânia, 
em 2017.

Categorias
Na análise das matérias do jornal, foi possível identificar catego-

rias que informam características que se repetem na narrativa sobre 
os crimes e, também, no modus operandi dos autores.

A maioria dos crimes de feminicídio foi praticada com faca, sen-
do nove casos em que a arma utilizada foi faca e quatro com arma de 
fogo. Outros tipos de arma branca foram utilizados no restante dos 
crimes relatados nas notícias. Esses dados são dos 27 casos relatados 
pelo jornal Diário da Manhã, em 2016 e 2017.

Dos locais dos 27 crimes relatados, 10 ocorreram na residência 
ou trabalho da vítima (ou vinculado à família desta); nove na residên-
cia do casal; um na casa do agressor e sete em local não especificado.
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Tabela 4 - Dados sobre a idade das vítimas e dos agressores de Casos de Violência 
Identificados no jornal Diário da Manhã, em 2016 e 2017

Idade Vítima Agressor

- 20 anos 01 -

Entre 21 – 30 08 04

Entre 31 – 40 09 06

Entre 41- 50 02 03

Entre 51 – 60 01 03

Entre 61 – 70 01 -

Entre 71 - 80 - -

+ 80 - -

Pelos dados, podemos perceber que a faixa etária mais vitimada, 
no caso dos crimes veiculados nas matérias, está entre 31 e 40 anos. Já 
em relação aos agressores, a faixa etária da maioria, citada nos casos, 
também é de 31 a 40 anos.

Considerações finais
Os dados coletados no jornal Diário da Manhã, nos anos de 2016 

e 2017, foram divididos em categorias que mostram certos tipos de 
padrão: tipo de arma utilizada; faixa etária das vítimas e dos agresso-
res; local do crime, entre outras, que nos informam sobre os padrões 
dos casos.

Ao mesmo tempo, os dados também apresentam informações so-
bre a realização das matérias sobre os casos de violência e feminicídio, 
como a forma de narrativa jornalística; o sexo dos autores; se citou a 
legislação ou crime passional, entre outras informações pertinentes.

Foi possível, portanto, perceber as especificidades da cobertura 
jornalística sobre casos de violência contra a mulher e feminicídio, 
sendo que os dados nos ajudarão nas próximas fases da pesquisa sobre 
as fontes de informação nas narrativas jornalísticas.



66

Sumário

Referências
BRASIL. Lei nº 13.104, de 9 de março 2015. Altera o art. 121 do 
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, 
para prever o feminicídio como circunstância qualificadora do crime 
de homicídio, e o art. 1º da Lei no 8.072, de 25 de julho de 1990, 
para incluir o feminicídio no rol dos crimes hediondos. Presidência 
da República, Brasília, 10 de março de 2015. Disponível em: http://
www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13104.
htm. Acesso em: 21 abr. 2017.

DUARTE, Jorge; BARROS, Antonio. Métodos e Técnicas de Pesqui-
sa em Comunicação. São Paulo: Atlas, 2009.

GOUVEIA. Paixão e morte na virada do século. Marcha do Tempo. 
Crimes na Imprensa. Observatório da Imprensa, ano 15, n. 328, 
10 maio 2005.

GREGORI, Maria Filomena. Cenas e queixas: um estudo sobre mu-
lheres, relações violentas e a prática feminista. Rio de Janeiro: Paz e 
Terra, 1993.

LEAL, Bruno Souza. Convencionalidades narrativas e os crimes de 
proximidade: a violência contra mulheres no Brasil e as tensões na 
escrita jornalística. In: MARTINS, Lemos et al. (ed.) Interfaces da 
Lusofonia. Centro de Estudos de Comunicação e Sociedade, Univer-
sidade do Minho, 2014, p. 210-220.

LIMA, Angelita Pereira de. A notícia de violência contra a mulher e a 
violência da notícia. Dissertação (Mestrado em Educação) – Faculdade 
de Educação, Universidade Federal de Goiás. Goiânia, 2001. 112 p.

NAZARETH, Jéssica Estély Chiareli. Padrões narrativos e de pu-
nibilidade em casos de feminicídio midiatizados - de Ângela Di-
niz a Eliza Samudio. Dissertação de mestrado. Programa de Pós- 
Graduação Interdisciplinar em Direitos Humanos. Universidade 
Federal de Goiás, 2019.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13104.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13104.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13104.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13104.htm


67

Sumário

PARENTE, Eriza de Oliveira; NASCIMENTO, Rosana Oliveira do; 
VIEIRA, Luiza Jane Eyre de Souza. Enfrentamento da violência do-
méstica por um grupo de mulheres após denúncia. Revista Estudos 
Feministas. Florianópolis: UFSC, v. 17, n. 02, 2009, p. 445-465.

PRADO, Débora; SANEMATSU, Marisa (org.). Feminicídio: #invisi-
bilidadeMata. Fundação Rosa Luxemburgo, São Paulo: Instituto Patrí-
cia Galvão, 2017.

SANTOS, Cecília Macdowell; IZUMINO, Wânia Pasinato. Violência 
contra as mulheres e violência de gênero: notas sobre estudos feministas 
no Brasil. Estudios Interdisciplinarios de América Latina y El Caribe, 
Tel Aviv, v. 16, n. 1, p. 147-164, 2005. Disponível em: http://eial.tau.
ac.il/index.php/eial/article/view/482/446. Acesso em: 3 mar. 2019.

SEGATO, Rita Laura. La guerra contra las mujeres. Madrid: Trafi-
cantes de sueños, 2016.

VELASCO, Clara; CAESAR, Gabriela; REIS, Thiago. Cai o nº de 
mulheres vítimas de homicídio, mas registros de feminicídio crescem no 
Brasil. G1, 8 mar. 2019. Disponível em: https://g1.globo.com/monitor-
da-violencia/noticia/2019/03/08/cai-o-no-de-mulheres-vitimas-de-
homicidio-mas-registros-de-feminicidio-crescem-no-brasil.ghtml. Acesso 
em: 9 abr. 2019.

http://eial.tau.ac.il/index.php/eial/article/view/482/446
http://eial.tau.ac.il/index.php/eial/article/view/482/446


A abordagem jornalística sobre violência contra a 
mulher: dois anos de notícias em análise1

Maryana Souza Borges 
Angelita Pereira de Lima 
Ana Paula de Castro Neves

Introdução
A violência de gênero contra a mulher é um problema sistêmi-

co no Brasil. Os alarmantes dados mostram que o país é um lugar 
inseguro para as mulheres, onde casos de agressão motivados pela 
condição de gênero não são novidade. Porém, foi somente nas últimas 
décadas, com o avanço do movimento feminista e a criação de políti-
cas públicas, que a questão passou a ganhar visibilidade. Trazer essa 
discussão como pauta em debates é uma tentativa de compreender o 
fenômeno e evitar a banalização dos diversos tipos de agressão contra 
as mulheres. E, consequentemente, incentivar denúncias e democra-
tizar o conhecimento sobre o assunto, com a finalidade de romper o 
ciclo da violência.

Um divisor de águas na luta feminista pelos direitos das mulhe-
res foram os Tratados e Convenções Internacionais realizados nas 
últimas décadas, como a Convenção para a Eliminação de Todas as 
Formas de Discriminação Contra a Mulher (CEDAW), da qual o 

1. Relatório parcial bolsista PIBIC de agosto de 2019 a junho de 2020, no projeto A 
culpabilização das mulheres nas narrativas sobre violência de gênero nos boletins de 
ocorrência e nos jornais diários de Goiânia.
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Brasil se tornou signatário. Esses eventos possibilitaram a produção 
de leis internas para a garantia da proteção e direitos das mulheres, 
assegurando a dignidade individual e coletiva nos relacionamentos 
da sociedade com o tratamento às mulheres.

Entretanto, mesmo com a criação de ações que buscam proteger as 
mulheres, os números de violência doméstica ainda são preocupantes.

No ano de 2006, foi criada a Lei Maria da Penha, que tipifica 
a violência contra a mulher, e, em seguida, no ano de 2013, a Lei do 
Feminicídio, que caracteriza o assassinato de mulheres por causa do 
gênero. E mesmo assim, os dados compilados pelo Fórum Brasileiro 
de Segurança Pública (FBSP) de 2019 mostram que, no ano de 2018, 
foram registrados 263.067 casos de lesão corporal dolosa que se en-
quadram na Lei Maria da Penha e 1.206 casos de feminicídio. Mesmo 
diante da maior visibilidade dada ao problema, ele ainda se mantém 
recorrente, com alta quantidade de vítimas de violência.

Dentro desse contexto, o jornalismo contribui para formar opi-
niões, pois, segundo Guacira Louro (2018), a linguagem institui e de-
marca os lugares dos gêneros não apenas pelo ocultamento do femi-
nino, mas também favorecendo a superioridade de um gênero sobre 
outro. A ideia de que dar evidência ao problema seria uma maneira 
de contribuir para a conscientização da sociedade e buscar a redução 
do número de casos é correta, mas isso precisa ser feito de maneira 
adequada. Quando as notícias publicizadas apresentam um conteúdo 
semelhante ao das narrativas dos boletins de ocorrência, sem uma re-
lação crítica, isso faz com que as escolhas das expressões por meio das 
informações jornalísticas assumam uma força política – a violência 
contra mulheres representada na mídia pode produzir ou reproduzir 
representações sociais das desigualdades de gênero.

Desse modo, é possível pensar as narrativas dos jornais como 
meio de produzir significados culturais através da linguagem que 
implicam as relações de poder – veiculando detalhes que desqualifi-
cam a mulher, sensacionalizando os fatos ou justificando o agressor. 
A mulher em situação de violência passa a ser culpabilizada pela 
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violência sofrida, caracterizando-se assim uma sobreposição de vio-
lência (Neves, 2021).

A fonte de informação é um dos elementos que pode guiar a ma-
neira como a notícia vai retratar o fato. Portanto, existe o pressuposto 
de que pode haver uma reprodução dos depoimentos concedidos por 
fontes de informação consideradas oficiais, como os boletins de ocor-
rência ou até mesmo a autoridade policial. Esses depoimentos podem 
guiar o tom da informação e criar narrativas que repetem o mesmo 
padrão encontrado pela pesquisadora Angelita Pereira de Lima (2001) 
no fim dos anos 90, cuja pesquisa, intitulada A notícia de violência 
contra a mulher e a violência da notícia, identificou esse padrão em dois 
jornais diários de Goiânia, por meio de uma análise do conteúdo de 
notícias publicadas nos anos de 1997 e 1998. Notou-se a existência da 
menção da motivação do crime como uma forma de justificar a agres-
são, afastando-se de uma abordagem crítica do assunto e perpetuando 
a culpabilização da mulher pela violência sofrida.

Desse modo, a pesquisa tem por objetivo realizar uma compara-
ção entre as informações que aparecem nas matérias dos jornais diá-
rios sobre violência contra a mulher e os relatos das fontes oficiais. A 
partir da comparação, busca-se analisar a existência de semelhanças 
entre as duas narrativas e entender como as fontes primárias inter-
ferem na construção da notícia. Além disso, a pesquisa busca explo-
rar, a partir de uma perspectiva crítica, se a reprodução de fontes 
oficiais é um fato isolado ou um padrão na linguagem jornalística 
de veículos noticiosos.

Para Lima (2001), os boletins de ocorrência, como primeira fonte 
de informação para as narrativas dos jornais, determinam o que será 
publicizado. Por essa razão, entende-se que as narrativas dos jornais 
são construídas por meio da banalização do crime e pela naturali-
zação da violência.

Dessa forma, tanto as narrativas policiais quanto as narrativas 
jornalísticas podem favorecer a desigualdade de gênero, bem como 
a invisibilidade da mulher em situação de violência, incentivando o 
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preconceito, a discriminação e a manutenção de comportamentos 
machistas e violentos contra as mulheres, apontando para a inferiori-
zação da mulher e a dominação masculina, segundo entendimento de 
Marilena Chauí (1985).

Metodologia
A metodologia utilizada na pesquisa foi a Análise de Conteúdo, 

que Bardin (2016) divide em três etapas: pré-análise, investigação do 
material e tratamento dos resultados. Diante disso, os procedimentos 
metodológicos utilizados foram a coleta de notícias e reportagens vei-
culadas durante os anos de 2016 e 2017 nos jornais diários de Goiânia 
Diário da Manhã e O Popular, em que a abordagem da matéria estava 
relacionada à violência de gênero contra as mulheres.

Após a coleta, as notícias foram categorizadas em uma tabela para 
análise crítica dos dados encontrados, investigando a informação de 
maneira minuciosa com foco na existência de uma justificativa para a 
violência, o que é dito da mulher e menção de legislação na matéria.

Em seguida, foram coletados na Secretaria de Segurança Pública 
os boletins de ocorrência referentes às notícias encontradas na pri-
meira etapa da pesquisa. A partir disso, foi feita uma categorização 
dos boletins de ocorrência em uma segunda tabela para desmembrar 
os dados do fato e a narrativa das fontes oficiais. Não foi possível a 
realização de todos os dados coletados e categorizados, devido ao fato 
de que a Segurança Pública autorizou apenas 17 (dezessete) do total 
dos boletins de ocorrência.

Para comparar as narrativas e identificar as características e cor-
relações no processo de culpabilização, buscou-se, ainda, adotar os 
procedimentos metodológicos de uma pesquisa bibliográfica e docu-
mental com abordagem qualiquantitativa, a fim de realizar a análise 
de conteúdo. Essa escolha se deu pois, segundo Bardin (2016 p. 19), 
“a análise de conteúdo é uma técnica de investigação que tem por 
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finalidade a descrição objetiva, sistemática e quantitativa do conteúdo 
manifesto da comunicação.”

Seguindo o modelo de classificação do conteúdo, foi criada uma 
terceira tabela, em que o foco foi precisamente contrapor os princi-
pais elementos que aparecem nas notícias, como a motivação alegada, 
título e fonte da informação, com os dados concedidos pela Secretaria 
de Segurança Pública e a narrativa da fonte oficial.

Para essa análise, foi necessário destacar a construção das notí-
cias e o conjunto que os jornais utilizam quando as fontes são oficiais 
da polícia (delegados, bombeiros, policiais militares e civis), para abor-
dar o tema da violência contra as mulheres.

Assim, pode-se averiguar quais são os argumentos das nar-
rativas dos boletins de ocorrência que são incluídos durante as 
elaborações das notícias e quais sentidos são mais evidenciados por 
meio dessas narrativas.

Resultados da pesquisa
Durante o período de 2019/2, correspondendo à primeira eta-

pa da pesquisa, foi realizada a coleta e catalogação das notícias em 
uma tabela única. Foram selecionadas notícias publicadas nas versões 
impressas dos jornais O Popular e Diário da Manhã, os dois veículos 
de maior circulação em Goiânia, durante os anos de 2016 e 2017. A 
partir do recorte temporal e de jornais, foram encontradas 116 maté-
rias com a temática de violência contra a mulher, sendo que 24 dessas 
publicações são suítes, ou seja, notícias que trazem desdobramentos 
de uma matéria publicada anteriormente.

Dentre as matérias encontradas, apenas 28 notícias mencionam 
a existência de legislação para classificar os crimes cometidos contra 
as mulheres. Dentre esse total que aborda a questão legal dos fatos, 21 
matérias citam a lei nos casos em que acontece feminicídio, a conse-
quência mais grave e final da violência contra a mulher.
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Mesmo que a violência que mais tenha menção de legislação nos 
jornais seja a de feminicídio, essa ainda é mal representada, tendo em 
vista que existem 47 notícias em que os fatos são casos de feminicídio, 
e 12 suítes relativos a eventos em que acontece a morte da mulher, 
totalizando 59 matérias que abordam esse crime.

A proporção de menção de legislação para os outros tipos de 
violência contra a mulher é ainda menor quando se trata de agressões 
que não resultam em morte. Do total de publicações que mencionam 
leis para classificar a violência, apenas sete matérias não falam de fe-
minicídio, sendo que duas citam a legislação de homicídio qualifica-
do, que é uma forma de suavizar a gravidade dos casos de feminicídio. 
Das cinco restantes, quatro citam a Lei Maria da Penha e uma aborda 
o cárcere privado e tortura.

No jornal Diário da Manhã, no ano de 2016, houve 11 notícias 
sobre violência contra mulheres e duas suítes. O crime com maior 
divulgação, nesse período, foi o “feminicídio”, com seis notícias, 
em cinco edições publicadas, apesar da variação dos meses entre as 
 edições. Em 2017, o Diário da Manhã publicou 17 notícias de vio-
lência contra mulheres e nenhuma suíte. O “feminicídio”, também, 
liderou os crimes noticiados no período de 2017, com nove notícias, 
em nove edições publicadas.

Note-se que, no período de 2017, houve apenas três meses sem 
notícias publicadas, enquanto, no ano de 2016, no mesmo jornal, fo-
ram seis meses sem divulgar crimes contra mulheres. Esses dados re-
velam a fragilidade na cobertura do jornal Diário da Manhã, nos anos 
de 2016 e 2017, pois não há desdobramentos dos crimes noticiados 
que tratam a violência contra mulheres como um problema social, 
cultural, ou de saúde pública.

Lima reforça que:

O conceito deixa perceber que a relação entre a mulher – objeto da 
notícia – e o jornal – que veicula a notícia – é desigual e reflete a 
falta de autonomia daquela, tratada na notícia como um ser passivo e 
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insensível. Nesse sentido, a mulher seria duplamente violentada: na 
privacidade da casa, pelo seu cônjuge ou ex-cônjuge, e, publicamen-
te, através do jornal (Lima, 2001, p. 13).

Segundo Saffioti (1987), em “O poder do macho”, na ideologia 
machista que sustenta o sistema, mantendo a violência de gênero 
numa cultura social institucionalizada, o macho é formado para 
espancar a mulher, enquanto esta é educada para se submeter aos 
desejos do homem, sendo esse o destino natural de ambos. Assim, 
os crimes mais violentos e praticados com maior crueldade foram os 
mais noticiados pelo Diário da Manhã, entre 2016 e 2017. Ou seja, o 
jornal constrói as suas notícias com base em crimes chocantes e sem 
fazer referência à violência contra as mulheres como um problema 
que viola os Direitos Humanos.

A aferição no jornal O Popular, no ano de 2016, apresentou os 
seguintes resultados: 31 notícias sobre violência contra mulheres e 14 
suítes. Já no ano de 2017, no jornal O Popular, houve 35 notícias publi-
cadas sobre violência contra mulheres e 08 suítes.

A seleção das notícias mostrou que O Popular publicou mais do 
que o dobro de notícias que o Diário da Manhã, no período analisado. 
É importante ressaltar que, em O Popular, há uma variedade de notí-
cias sobre violência contra mulheres, todavia, os veículos analisados 
seguiram o mesmo padrão em noticiar as tragédias envolvendo mu-
lheres, pois em ambos o crime mais noticiado foi o “feminicídio”, ou 
seja, os veículos retratam os acontecimentos cruéis que representam 
um cunho melodramático e sensacionalista.

No período de 2016, o jornal O Popular publicou 32 notícias e 14 
suítes sobre violência contra mulheres, em 10 edições, com 13 notícias 
sobre feminicídio. O mesmo veículo, no ano de 2017, publicou 33 no-
tícias e oito suítes sobre violência contra as mulheres, em 12 edições, 
sendo 15 notícias sobre feminicídio.

Convém pontuar que O Popular explora o desdobramento dos 
fatos noticiados anteriormente, convidando o leitor a acompanhar o 
caso de violência contra mulheres. Isso mostra um interesse em gerar 
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uma aproximação dramática com essas histórias, porém, sem propor-
cionar uma reflexão e questionamento.

Dessa forma, a violência é naturalizada e hierarquizada. Lima 
(2001, p. 36) afirma que o homem é detentor de atributos masculinos, 
tais como força, segurança e razão; e a mulher é detentora dos atribu-
tos femininos, como fragilidade, insegurança e emoção.

Com relação ao uso do termo “crime passional” ou expressões 
que tenham a mesma construção simbólica, apenas quatro apresentam 
esses termos. Dessas quatro notícias, duas são para abordar as linhas de 
investigação da polícia, o que reflete a ideia de que um relacionamento 
afetivo-amoroso poderia justificar as agressões por motivos passionais.

Todavia, apesar das inúmeras conquistas das lutas feministas, 
como a promulgação da Lei Maria da Penha (11.340/2006), a Lei do 
Feminicídio (11.104/2015), a criação de Delegacias Especiais de Aten-
dimento à Mulher, a passionalidade ainda é justificada em vários seg-
mentos da sociedade e muitas vezes estampada nas capas dos jornais.

Quando os jornais publicam notícias revelando a passionalida-
de como meio de justificar os crimes em suas narrativas, contribuem 
para a disseminação da ideia de que as mulheres são educadas para de-
senvolver comportamentos dóceis, cordatos, apaziguadores, enquanto 
os homens são estimulados a desenvolver condutas agressivas, perigo-
sas e que revelem força e coragem (Saffioti, 2004).

O tipo de violência que mais aparece nas matérias é a física, com 
um total de 100, sendo 76 notícias e 24 suítes que abordam casos com 
essa forma de agressão contra a mulher. A segunda mais recorrente é 
a sexual, com 15 casos, seguida de psicológica, com 14 ocorrências. A 
material aparece com dois casos e, por fim, a moral, com um. Essas 
agressões não acontecem de maneira isolada, com casos em que a 
vítima sofre mais de uma forma de brutalidade.

Com relação à fonte de informação das notícias, 71 matérias 
apresentam fatos concedidos por fontes oficiais, como polícia militar, 
polícia civil, delegada(o) responsável e equipe do corpo de bombeiros. 
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Matérias que abordam a versão da vítima são somente seis e em que 
a família da vítima é a fonte contabilizam 13, enquanto o agressor dá 
informações em cinco matérias.

Para realizar a análise das hipóteses iniciais da pesquisa, foram 
coletados 17 boletins de ocorrência, sendo que dois são desdobramen-
tos de uma ocorrência interior. Esses Registros de Atendimento In-
tegrado (RAIs)/Boletins de Ocorrência são referentes a 18 notícias, 
de 14 casos diferentes, apresentando narrativas de fatos que foram 
noticiadas tanto no jornal O Popular quanto no Diário da Manhã.

A amostra de BO/RAIs foi proporcionalmente menor à das notí-
cias encontradas por causa de questões relacionadas à segurança pública 
e autorização de uso, porém, foi possível fazer o cruzamento dos dados.

O foco principal da pesquisa no momento da leitura dos boletins 
de ocorrência foi buscar a narrativa do acontecimento por meio das 
fontes oficiais (polícia militar, polícia civil e corpo de bombeiros). O 
relato utilizando bombeiro militar aparece com maior raridade nes-
ses RAIs, limitando-se a três, relativos aos casos em que alguma das 
pessoas envolvidas no evento precisou ser levada a um hospital. O de-
poimento dessa fonte de informação geralmente é mais técnico, nar-
rando a chegada até o local do crime e o estado de saúde das pessoas 
envolvidas.

Conforme exemplo verificado no quadro de número 1:
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Quadro 1 - Comparativo das narrativas: Boletins de Ocorrência/RAIs –  
Jornal Diário da Manhã – Jornal O Popular
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Relato BM: Vítima feminina, consciente, em pé no banheiro, com chuveiro ligado, 
apresentando queimaduras na face, pescoço e braço direito, segundo testemunhas um 
terceiro jogou ácido na mesma, sendo assim, a cobrimos com um lençol e transportamos 
para o PS da Santa Casa, após deixá-la aos cuidados da equipe médica nos foi informado que 
o agente químico usado tratava-se de soda cáustica e que o agressor havia colado os olhos, 
genitália e ânus da vítima com super bonder.

Relato PM: Determinados pelo COPOM, deslocamos até o local do fato, onde segundo 
declarações em sua casa por volta de 19:00 horas e que os mesmos não casados, mas que 
mantinham um relacionamento. Ao sair de sua casa para comprar cigarros, demorou cerca 
de 20 minutos e ao retornar deparou com produto colado em seu corpo, porém, não sabe do 
que se trata, sendo que logo após acionaram o Corpo de Bombeiros que esteve no local e 
socorreu a vítima até o PS da Santa Casa, onde ficou em observação. Ao chegarmos no local 
do fato,  o autor havia evadido, no quarto foi localizado uma panela de alumínio com restos 
de um produto no chão do quarto, também foi encontrado 01 lençol totalmente sujo com o 
mesmo produto, grande quantidade de cabelo feminino, provavelmente cortado da vítima, 
02 pedaços de panos usados para amarrar a vítima e ainda foi localizado 02 prendedores de 
cabelo e 02 colas super bonder.
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Homem queima amante com soda cáustica

Um homem de 55 anos foi preso ontem (25) em Catalão suspeito de torturar a mulher com 
quem mantinha um relacionamento amoroso extraconjugal. O crime aconteceu na noite da 
última terça-feira (24).

Uma vizinha da vítima havia escutado gritos e acionado a polícia. Quando chegaram ao 
local, os policiais encontraram a mulher amarrada, nua e com queimaduras em diversas 
partes do corpo provocadas por soda cáustica.

Os policiais encontraram também tubos de cola instantânea, o que pode ser indicador 
de que a mulher teria tido as partes do corpo coladas. Ela foi levada para o hospital com 
queimaduras de 1º e 2º grau, onde permanece internada. Ontem, o homem foi preso 
enquanto pedia carona para Goiânia na GO- 330. Ele confessou o crime, mas permaneceu 
calado durante o depoimento.

Segundo informações de conhecidos, ele é casado e mantinha um relacionamento 
extraconjugal com a vítima há cerca de dois anos.

Ele foi indiciado por tentativa de feminicídio e, se condenado, pode ficar até 30 anos na prisão.
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Mulher é agredida com soda por amante

Foi preso ontem um homem de 55 anos suspeito de jogar soda cáustica em uma mulher de 
39 anos, em Catalão, no sudeste de Goiás.

Ele mantinha relação amorosa extraconjugal com a mulher, que foi atingida no rosto, 
pescoço e braços, provocando queimaduras de primeiro e segundo graus.

De acordo com a polícia civil, a motivação do crime teria sido porque a vítima teria 
ameaçado a mulher do homem de morte.

Fonte: Segurança Pública, Jornal Diário da Manhã e Jornal O Popular
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As notícias analisadas dos jornais Diário da Manhã e O Popular 
reproduzem a narrativa do RAI/BO, conforme o quadro de nº 2. A 
mulher vitimada foge dos padrões tradicionais domésticos – caracte-
rísticas “negativas” em ameaça o agressor – resultando a violência – 
culpabilização da mulher pela violência sofrida.

Quadro 2 – Boletins de Ocorrência/RAIs – Jornal Diário da Manhã – jornal O Popular

Boletins de Ocorrência/
RAIs Ano: 2016

Jornal Diário da Manhã
Edição 10.457 / Ano: 2016

Jornal O Popular
Edição 22.790 / Ano: 2016

Mesmos não casados, 
mas mantinham um 
relacionamento.

Reprodução: Reprodução:

A mulher ameaça o 
agressor – a violência 
sofrida é responsabilidade 
da mulher.

Suspeito de torturar a mulher 
com quem mantinha um 
relacionamento amoroso 
extraconjugal.

Ele é casado e mantinha um 
relacionamento extraconjugal 
com a vítima há cerca de dois 
anos.

A mulher ameaça o agressor 
– a violência sofrida é 
responsabilidade da mulher.

Ele mantinha relação amorosa 
extraconjugal com a mulher.

Motivação do crime teria sido 
porque a vítima teria ameaçado 
a mulher do homem de morte.

A mulher ameaça o agressor 
– a violência sofrida é 
responsabilidade da mulher.

Fonte: Segurança Pública, Jornal Diário da Manhã e Jornal O Popular.

Portanto, por meio do quadro comparativo nº 2, as narrativas 
dos dois veículos associam as narrativas ao padrão da narrativa da 
RAI/BO, ou seja, o comportamento da mulher e suas atitudes estão 
fora dos estereótipos tradicionais de gênero – exacerba a culpabiliza-
ção – a mulher é transgressora das regras sociais impostas.

Dos 17 boletins de ocorrência analisados, 11 apresentam depoi-
mentos da Polícia Militar e 14 contêm informações concedidas pela 
Polícia Civil. Entretanto, as informações que aparecem nos RAIs/BO 
quando a fonte é a Polícia Civil tendem a ser mais técnicas, com rela-
tos como “preso aguardando vaga para Goiânia”, “ciente” e “ouvidas 
as partes, a Autoridade Policial determinou que fosse lavrado o Auto 
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de Prisão em Flagrante”. Nesses casos, em que a informação dada pela 
Polícia Civil é rasa, a narração da Polícia Militar é mais descritiva com 
relação ao ocorrido.

Abordando a motivação do crime, apenas seis dos boletins de 
ocorrência/RAIs analisados apresentam essa informação, sendo que 
um desses boletins de ocorrência é apenas um desdobramento de um 
fato anterior.

Dos seis registros dos boletins de ocorrência/RAIs, quatro deles 
contam com a narrativa da própria vítima ao relatar a justificativa 
para o crime. A motivação que mais aparece, assim como nas notí-
cias, está relacionada à ideia de posse do homem diante da mulher, 
sendo que três delas afirmam que o agressor não aceitava o fim do 
relacionamento, uma foi causada por ciúmes, uma motivada porque o 
casal tinha discutido após ingestão de bebida alcoólica e outra porque 
a vítima tinha aberto uma ocorrência na polícia contra o agressor, e 
ainda há, tanto nas narrativas dos jornais quanto nas narrativas dos 
boletins de ocorrência, fatos que desqualificam as mulheres, justifi-
cando a violência sofrida e culpabilizando-as.

A notícia da figura nº 1, da edição do jornal Diário da Manhã, do 
ano de 2016, revela a desqualificação da mulher, pois “(...) a mulher 
com quem mantinha um caso amoroso extraconjugal (...) ele era casado 
e mantinha um relacionamento com a vítima há cerca de dois anos”.



80

Sumário

Figura 1 – O feminicídio na imprensa de Goiás

Fonte: Jornal Diário da Manhã e jornal O Popular /2016.
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O mesmo fato foi também noticiado pelo jornal O Popular em 
2016, conforme a figura de número 2, agravando ainda mais a situa-
ção da mulher, pois justifica o crime do agressor pelo fato de a amante 
(a mulher agredida) ter ameaçado matar a esposa do amante - o ato 
violento se dá por um descontrole do homem e reforça a ideia de do-
minação masculina sobre o corpo, a vida da mulher.

Corrobora Saffioti:

Na qualidade de vítima, de sofredora, de quem aceita, sem reclamar, 
seu destino de mulher, merece aplausos por parte da sociedade. Se, 
contudo, decide infringir a norma e desfrutar do prazer junto a um 
amante, merece, de acordo com a cartilha da ideologia dominante, 
ser assassinada pelo marido. Este considera, e o faz legitimamente do 
ponto de vista da sociedade, ter tido sua própria honra manchada 
pelo comportamento da mulher. Muitas vezes, a mulher nem sequer 
chegou a consumar o chamado “mau passo”. A partir de uma mera 
suspeita de que sua esposa se interessa por outro homem, o marido 
julga-se no direito de ceifar-lhe a vida (Saffioti, 1987, p. 35).

Segundo a autora, a mulher, ao sair dos padrões “corretos” e esti-
pulados pela sociedade machista, poderá pagar pelos seus erros com a 
própria vida. A culpabilização das mulheres é historicamente utilizada 
para justificar os crimes de gênero, sendo-lhe atribuída a responsabi-
lidade do ato pela inadequação social que provoca a própria morte.

A construção das narrativas pelas notícias dos dois veículos nas 
figuras 1 e 2, ao anunciar que a mulher em situação de violência é 
amante de um homem casado, transfere a responsabilidade do ato 
violento à sua má conduta frente aos padrões morais da sociedade, 
legitimando o ato do agressor e culpabilizando a mulher.

Ainda, quando a notícia revela dados privados do relacionamento, 
como o lapso temporal, e ressalta que era apenas um caso amoroso 
extraconjugal, remete ao problema como um caso restrito à esfera do-
méstica ou individual – lugar privado, o que induz a pensar que não 
há necessidade do envolvimento da sociedade em casos que fogem ao 
padrão correto da sociedade.
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Destaca-se que, na figura de nº 1, apesar de ser dito que o caso foi 
informado ao jornal por pessoas conhecidas, percebe-se no conteúdo 
da narrativa que os dados foram colhidos por meio da segurança pú-
blica, como: “confessou o crime, mas permaneceu calado durante o 
depoimento”. O crime é adjetivado pelo Diário da Manhã como uma 
tortura chocante, mas, segundo a narrativa, não é um problema a ser 
discutido pela sociedade, por descrever a má conduta da mulher em 
ter uma relação fora dos padrões sociais.

Ressalta-se que existem quatro casos noticiados tanto pelo Diário 
da Manhã quanto pelo O Popular, o que se explica pelo fato de serem cri-
mes perpetrados de maneira cruel e um deles ter tido alta visibilidade: 
o caso de um professor universitário acusado de estuprar uma aluna. 
Além da matéria de estupro, as outras três notícias tratam de um caso 
no qual o agressor jogou soda cáustica na amante, outro em que o ho-
mem tortura a mulher e fere seu órgão genital, e um crime em que o ho-
mem agrediu a ex-namorada e matou seus filhos gêmeos, de 11 meses.

Nessas quatro narrativas, é possível notar diferença na motivação 
apresentada pelos dois jornais e analisar como a fonte de informação 
oficial exerce influência na maneira como a notícia é escrita. O RAI 
nº 414578 é referente a um caso que é noticiado nos dois jornais, 
sendo que, no Diário da Manhã, é uma notícia que não cita a fonte de 
informação, mas reproduz a descrição técnica da polícia militar, con-
tando o que foi encontrado no local. Enquanto O Popular traz uma 
nota sobre o assunto e informa que, “de acordo com a investigação 
da Polícia Civil, a motivação do crime teria sido porque a vítima teria 
ameaçado a mulher do homem de morte”, porém, esse relato não apa-
rece no depoimento da Polícia Civil no boletim de ocorrência.

Ao realizar uma comparação entre as matérias que noticiam o 
mesmo fato no O Popular e no Diário da Manhã, é possível perceber 
diferenças narrativas. No caso do jornal O Popular, a informação é tra-
zida em formato de nota, com apenas um parágrafo, sem autoria em 
três das quatro notícias, e reproduzindo a narrativa da fonte oficial 
em três matérias.
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Quadro 3 - O Popular 2016/2017

Jornal Data Fonte

O POPULAR 22.790 26/05/2016 Polícia civil

O POPULAR 22.829 04/07/2016 Sem dados

O POPULAR 22.866 10/08/2016 Polícia Militar

O POPULAR 22.991 13/12/2016 Delegada Ana Elisa Gomes - Delegacia 
Especializada no Atendimento à Mulher

O POPULAR 22.903 16/09/2016 Delegada e a vítima

O POPULAR 22.924 7/10/2016 Polícia Civil, família da vítima

O POPULAR 23.146 17/05/2017 Polícia Civil

O POPULAR 23.146 17/05/2017 NI

O POPULAR 23.190 30/06/2017 Delegada da DEAM e vítima

O POPULAR 23.224 03/08/2017 G1 Goiás

O POPULAR 23.215 25/07/2017 Polícia Civil, delegado e agressor  
(por meio de áudios do WhatsApp)

Fonte: Grupo de pesquisa Benedita Tatu.

Já o Diário da Manhã publicou notícias mais apuradas nos quatro 
casos, utilizando as fontes da Segurança Pública em todas elas, sendo 
que esses depoimentos são utilizados para auxiliar a construção da 
narrativa do jornal, descrevendo o ocorrido, porém, sem trazer uma 
abordagem crítica do assunto.

Quadro 4 - Diário da Manhã 2016/2017

JORNAL DATA FONTE

DM005 - 10.457 26/05/2016 Conhecidos

DM006 - 10.531 09/08/2016 Polícia Militar

DM013 - 10.709 07/02/2017 Delegado

DM020 - 10.875 09/08/2017 Delegado

DM025 - 10.942 30/09/2017 Polícia Civil e a vítima

DM026 - 11.001 28/11/2017 Vítima e sua família

Fonte: Grupo de pesquisa Benedita Tatu
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No quadro total de comparação entre os boletins de ocorrência 
analisados e as notícias encontradas, é possível perceber que existe uma 
repetição da narrativa oficial para a construção da linguagem jornalísti-
ca. Das 18 notícias analisadas, 15 apresentam uma descrição que se as-
semelha à informação concedida pela Secretaria de Segurança Pública. 
Essa reprodução acontece em diferentes formas, inclusive de uma ma-
neira mais sutil, utilizando o relato da fonte como forma de des crição 
dos fatos, ou seja, copiando de maneira praticamente integral.

A construção das notícias sem aprofundamento e questionamen-
to crítico está presente nos dois jornais. O Popular trabalha os casos 
de violência contra a mulher em formato de notas com um parágrafo, 
localizadas, geralmente, na última página do jornal. Mesmo nas exce-
ções, como é o caso de uma reportagem sobre o assunto com o título 
“Bastante ferida, jovem é resgatada após sequestro por ex”, a matéria ainda 
é composta pela narrativa da Polícia Civil, que conta o que a vítima 
informou no depoimento policial.

No entanto, mesmo reproduzindo o que a vítima disse para a 
fonte oficial e entrevistando a própria vítima, a matéria ainda traz 
uma abordagem descritiva dos fatos. O conteúdo da matéria conta 
o que aconteceu com mais detalhes, explora a vulnerabilidade da ví-
tima durante a tortura, informando de maneira sensacionalista que 
ela pensou que iria morrer. Além disso, a reportagem não menciona 
a legislação, nem realiza uma contextualização da violência de gênero.

Já o Diário da Manhã, apesar de trabalhar com matérias mais 
longas, ainda traz a mesma problemática do jornal O Popular, ou seja, 
as notícias apenas descrevem o ocorrido, contextualizando a relação 
existente entre vítima e agressor sem realizar apuração crítica acerca 
do problema. Um exemplo é a notícia “Ex-marido persegue mulher e 
ameaça matar ela e sua família”, em que também não se menciona a 
legislação, reproduz-se a mesma justificativa de que o agressor não 
aceitou o fim do relacionamento e, mesmo entrevistando a vítima, a 
abordagem não aprofunda o problema.
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Apesar de a noticiabilidade de casos de violência contra a mulher 
ajudar a trazer visibilidade para o tema, é perceptível que a maneira 
como o problema é abordado ainda precisa melhorar, tendo em vista 
que as narrativas reproduzem a descrição da fonte oficial, sem muita 
apuração do fato e, quando trazem a vítima como fonte da notícia, o 
tom é sensacionalista. Quando descrevem a motivação para o crime, 
mesmo citando que a informação foi obtida por meio de terceiros, a 
matéria reforça a ideia de que existiu uma justificativa para que a violên-
cia existisse, relatando com irresponsabilidade toda essa problemática.

Conforme os estudos analisados, pode-se inferir por meio das 
metáforas que as mulheres não são protagonistas de suas histórias e 
carregam as marcas da violência, tanto nos seus corpos, quanto pelos 
relatos de notícias machistas que reproduzem a violência como algo 
natural e corriqueiro, encobrindo a violação dos Direitos Humanos 
das Mulheres e afastando a necessidade de informações de cunho 
mais reflexivo sobre esse tipo de violência.

Considerações finais
O principal objetivo da pesquisa foi realizar a análise das ma-

térias publicadas nos principais jornais de circulação em Goiânia e 
comparar as narrativas presentes nas notícias com as das fontes de 
informação oficiais, conferindo se existe uma réplica no discurso. A 
proposta era compreender se, mesmo com o aumento de políticas pú-
blicas e visibilidade em casos de violência contra a mulher, a cobertu-
ra midiática realizava seu trabalho a partir de uma angulação aprofun-
dada acerca do assunto ou mantinha reproduções descritivas do fato.

Para entender a construção da linguagem jornalística, tomou-se 
como pressuposto que a fonte primária tem influência direta na manei-
ra como a notícia é escrita. Esse fato pode ser confirmado pela compa-
ração entre os boletins de ocorrência e as notícias encontradas. É per-
ceptível que a abordagem jornalística ainda se mantém restrita ao que é 
relatado pelos integrantes da Secretaria de Segurança Pública e, mesmo 
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nos casos em que há contribuição da vítima para o veículo de comuni-
cação, a matéria é escrita de uma forma que banaliza o problema.

O discurso das narrativas analisadas e comparadas permite afir-
mar que os dois veículos reproduzem as narrativas dos boletins de 
ocorrência/RAIs, em fatos como a “motivação” do crime em uma 
visão limitada ao machismo, ao sexismo e ao patriarcado – refletem a 
construção social que destina o poder ao masculino e reduz o femini-
no às regras da submissão (Bourdieu, 2015, p. 17).

Assim, quando as narrativas naturalizam a violência contra as 
mulheres, configura-se a violência simbólica – divulgações de notícias 
que promovem cotidianamente situações de violência permeadas e 
potencializadas pelas desigualdades sociais (Bourdieu, 2015).

Para Benevides (2000), ao falarmos de uma formação de cultu-
ra de respeito aos Direitos Humanos, estamos ressaltando, no caso 
do Brasil, uma necessidade urgente de mudança cultural, que possa 
realmente mexer com o que está mais enraizado nas mentalidades, 
muitas vezes marcadas por preconceitos, por discriminação, pela não 
aceitação dos direitos de todos, pela não aceitação da diferença.

Assim, é importante observar que as narrativas nos jornais, en-
quanto produto e produtoras de sentidos na sociedade, também de-
sempenham o papel de informar e despertar a consciência.

A cobertura midiática relacionada à violência contra mulheres 
deve buscar meios para não omitir a violação de direitos humanos 
das mulheres e fundamentar as desigualdades sociais aos papéis de 
gênero. E, de igual modo, é preciso reconhecer que os atos violentos 
não são justificáveis pela “motivação” dos agressores, pois essas são a 
base simbólica para a culpabilização das mulheres.



87

Sumário

Referências
BARDIN, Laurence. Análise de conteúdo. São Paulo: Edições 70, 
2016.

BENEVIDES, Maria Victoria. Prefácio. In: SCHILLING, Flávia 
(org.). Direitos humanos e educação: outras palavras, outras práticas. 
São Paulo: FEUSP, Editora Cortez, 2005.

BENEVIDES, Maria Victoria. Prefácio. In: SCHILLING, Flávia 
(org.). Direitos humanos e educação: outras palavras, outras práticas. 
São Paulo: FEUSP, Editora Cortez, 2008.

BENEVIDES, Maria Victoria. Educação em Direitos Humanos: 
de que se trata? São Paulo, FE-USP, 2000. Palestra de abertura do 
Seminário de Educação em Direitos Humanos. Disponível em: 
https://www.hottopos.com/convenit6/victoria.htm. Acesso em: 25 
jun. 2022.

BOURDIEU, Pierre. A dominação masculina. 5. ed. Rio de Janeiro: 
Bertrand Brasil, 2015.

CHAUÍ, Marilena. Participando do debate sobre mulher e violência. 
In: FRANCHETTO, Bruna et al. (org.). Perspectivas Antropológicas 
da Mulher 4. São Paulo: Zahar Editores, 1985.

FÓRUM BRASILEIRO DE SEGURANÇA PÚBLICA – FBSP. 
Anuário brasileiro de segurança pública. Edição 13. 2019. Disponível 
em: https://forumseguranca.org.br/anuario-brasileiro-seguranca-
publica/. Acesso em: 25 jul. 2020.

LIMA, Angelita Pereira de. A notícia de violência contra a mulher e 
a violência da notícia. UFG: 2001, dissertação de mestrado.

LOURO, Guacira Lopes; NECKEL, Jane Felipe; GOELLNER, Silva-
na Vilodre. Corpo, gênero e sexualidade: um debate contemporâneo 
na educação. Petrópolis, RJ: Vozes, 2018.

https://www.hottopos.com/convenit6/victoria.htm


88

Sumário

NEVES, Ana Paula de Castro. Além das narrativas jornalísticas e 
policiais: uma análise sobre a revitimização das mulheres em situação 
de violência de gênero institucional. 2021. Dissertação. Programa 
Interdisciplinar em Direitos Humanos/UFG. Disponível em: 
https://posdireitoshumanos.prpg.ufg.br/. Acesso em: 20 jun. 2022.

SAFFIOTI, Heleieth. Gênero, patriarcado, violência. São Paulo: 
Fundação Perseu Abramo, 2004.

SAFFIOTI, Heleieth. O poder do macho. São Paulo: Moderna, 1987.



Violência contra mulheres em jornais goianos: 
reflexões sobre as motivações dos crimes1

Rayani Mariano dos Santos
 Taissa Gracik Tomé

Introdução
A violência contra as mulheres não é um problema recente e tem 

sido objeto de estudos e políticas públicas há muitas décadas. Auto-
ras feministas argumentam que a pretensa separação entre o mundo 
público e o mundo privado, que é suposta por grande parte dos teó-
ricos políticos, relaciona-se, por um lado, com a idealização da esfera 
doméstica concomitante à noção de que o Estado não deve interferir 
nesse âmbito; e, por outro, com a noção de que a esfera da política 
não tem relação com a esfera privada e as famílias.

Segundo Cohen (2012), as teóricas feministas argumentam que 
“o pessoal é político” querendo dizer que o aparentemente “natural” 
domínio privado da intimidade (a família e a sexualidade) é legalmen-
te construído, culturalmente definido, e constitui lócus de relações 
de poder. Como os discursos aparentemente neutros sobre privacida-
de e publicidade foram guiados por normas masculinas e serviram a 
interesses masculinos na maior parte das vezes, a dicotomia público/
privado serviu para reforçar e perpetuar hierarquias sociais e relações 
injustas entre os sexos em todas as esferas da vida, diz a autora.

1. Trabalho apresentado primeiramente no Grupo de Trabalho Mídia, gênero e raça da 
9ª Edição do Congresso da Associação Brasileira de Pesquisadores em Comunicação 
e Política (9ª COMPOLÍTICA), realizado em formato remoto, de 24 a 28 de maio de 
2021. Agradecemos os comentários e sugestões realizados no Congresso.
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A privacidade e a maternidade fazem parte do ideal da família 
burguesa que surge na modernidade, no qual os papéis são definidos 
segundo o sexo, cabendo às mulheres o cuidado com os filhos; e no 
qual o espaço privado da vida familiar passa a ser valorizado e demar-
cado por uma fronteira mais nítida com o mundo exterior (Biroli, 
2014). Porém, essa privacidade serve para proteger “a família” como 
entidade, e não seus membros, o que faz com que mulheres e crianças 
sejam vítimas de violência física e simbólica sem que haja consequên-
cias para os agressores (Biroli, 2014).

Para Okin (1989), a maioria das teorias da justiça não está preocu-
pada com as desigualdades entre os sexos, com a construção de gênero 
que as produz, ou com as desigualdades internas nas famílias. Além dis-
so, a autora argumenta que os teóricos da justiça tiveram uma tendência 
para idealizar a família como uma instituição social para a qual a justiça 
não é uma virtude apropriada, porque ela seria governada por valores 
mais nobres – posição com a qual Okin diz discordar fortemente.

As feministas da Segunda Onda problematizaram a separação 
entre as esferas para denunciar a violência contra as mulheres, passan-
do a falar abertamente dos espancamentos, violações e restrições aos 
direitos reprodutivos das mulheres (Davis 2012). Porém, antes dessa 
publicização, Davis (2012) comenta que as interpretações das cantoras 
de blues já denunciavam a violência masculina ainda nos anos 1920 – 
o que foi possibilitado, segundo a autora, porque esse ritmo musical 
não trabalhava com essa separação entre as esferas.

Apesar dessa longa história de denúncias, as violências contra 
as mulheres ainda são uma realidade. No caso brasileiro, mesmo os 
avanços institucionais, resultado das lutas dos movimentos feministas, 
como a criação das primeiras delegacias da mulher, nos anos 1980, a 
Lei Maria da Penha (2006) e a Lei do Feminicídio (2015), não foram 
suficientes para resolver o problema. Em um ranking com 83 países, o 
Brasil era o quinto no ano de 2013 em número de homicídios a cada 
100 mil mulheres, segundo o Mapa da Violência 2015: Homicídio de mu-
lheres no Brasil (Waiselfisz 2015). Além da dramática situação brasileira, 
o estudo mostra ainda o quanto as desigualdades de raça também são 
centrais nesse cenário. Entre 2003 e 2013, enquanto a taxa de homicí-
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dio de mulheres brancas caiu 9,8%, a de mulheres negras aumentou 
54% (Waiselfisz 2015).

A pandemia do Coronavírus, assim como a ascensão neoconser-
vadora no país, intensificou esse quadro. Em abril de 2020, ocorreu 
um aumento de 36% de denúncias de violência contra as mulheres 
pelo número 180 em comparação com o mesmo mês de 2019 (Rodri-
gues, 2020). E em Goiás, houve um aumento de 20% no número de 
feminicídios entre janeiro e setembro de 2020, se comparado com o 
mesmo período de 2019 (Carneiro, 2020). Cabe mencionar que a grave 
situação da violência contra as mulheres em Goiás não é novidade. No 
ano de 2013, dez municípios do estado apareciam entre os 100 com 
maiores taxas de homicídio contra mulheres no Brasil: Alexânia, em 
segundo lugar; Cristalina, em 13º; Planaltina, em 29º; Luziânia, em 
48º; Valparaíso de Goiás, em 74º; Formosa, em 79º; Iporá, em 81º; 
Jataí, em 82º; Goiatuba, em 87º; e Inhumas, em 96º (Hirose, 2020).

O reconhecimento da violência contra as mulheres como um 
problema que deve ser enfrentado e que necessita de políticas públi-
cas passa também pela forma como essa violência é publicizada. E, 
nesse sentido, o papel da mídia ganha centralidade. Observando a 
cobertura midiática de dois jornais do estado de Goiás sobre a vio-
lência contra as mulheres, esse artigo tem o objetivo de refletir sobre 
as justificativas apresentadas nas matérias jornalísticas relativas aos 
crimes cometidos contra mulheres. A discussão realizada no presente 
artigo traz um dos aspectos analisados na pesquisa A culpabilização das 
mulheres nas narrativas sobre violência de gênero nos boletins de ocorrência 
e nos jornais diários de Goiás, realizada pelo Grupo Benedita Tatu, da 
Universidade Federal de Goiás (UFG).

O capítulo está divido em duas seções, além desta introdução 
e das considerações finais. Na próxima, discutimos as relações entre 
mídia e violências contra as mulheres, apresentando brevemente os 
jornais utilizados para a coleta das notícias. Na terceira seção, analisa-
mos como os crimes cometidos contra as mulheres foram justificados, 
e também apresentamos dados mais gerais da pesquisa.
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Mídia e violências
A mídia, como meio de veiculação e propagação de informações, 

adquire, na sociedade atual, cada vez mais importância. Isso porque, 
em um mundo globalizado, a circulação de notícias acontece em tem-
po recorde e envolve pessoas de diferentes localidades, idades, etnias 
e classes sociais.

[...] todas essas mídias, do rádio à internet e à televisão, têm um caráter de 
onipresença, tornam-se cada vez mais essenciais em nossas experiências 
contemporâneas, e assumem características de produção, veiculação, con-
sumo e usos específicos em cada lugar do mundo (Fischer, 2007, p. 293).

Dessa maneira, a mídia realiza a função de transmitir infor-
mações que abrangem os mais diversos assuntos, cada qual com mo-
delos próprios. Assim sendo, vivências sociais são, dia após dia, incor-
poradas nos meios de comunicação e transmitidas à população, que, 
independentemente da forma, consome o conteúdo. Seja na internet, 
nos jornais impressos ou televisivos, regionais ou nacionais, nos pro-
gramas radiofônicos, nas revistas impressas ou virtuais, os conteúdos 
são sempre pensados objetivando a atenção do público consumidor. 
Por isso, a temática deve ser o mais próximo possível do leitor, ouvin-
te, internauta ou telespectador.

Considerando que os produtos midiáticos são produzidos por 
pessoas e para pessoas, entende-se que o jornalismo e o meio comu-
nicacional não apenas reproduzem vivências cotidianas, mas também 
induzem comportamentos a partir de uma relação de proximidade do 
produto com o público receptor e do conteúdo abordado. Isso porque, 
muitas vezes, a mídia adquire caráter de poder na hierarquia social e 
a posição tomada por ela é encarada como verdade quase absoluta.

Para Ribeiro e Ferreira (2007, p. 58), “embora marcadas histo-
ricamente por tensões, as operações do fazer jornalístico se apagam 
para o leitor, que então toma o discurso, em seu efeito de transparên-
cia, como verdade e consenso”. Para tanto, alguns assuntos devem 
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ser abordados com cuidado, como é o caso, principalmente, das no-
tícias que retratam violência.

Se os discursos são tomados como verdade e têm o poder de ditar 
comportamentos, matérias que têm o assunto “violência” como temáti-
ca principal podem incentivar mais atitudes violentas da mesma espécie 
da que foi veiculada. Consequentemente, a sociedade é inserida em um 
círculo vicioso que reforça relações de poder, subordinação e hierarquia 
que resplandece, em grande parte, sobre povos marginalizados.

O sequestro de Eloá Pimentel, o homicídio de Isabella Nardoni e os 
rituais de magia negra com a introdução de agulhas em uma criança 
de dois anos. Além de serem casos amplamente veiculados pela mídia, 
o que eles têm em comum? São notícias que renderam novas notícias, 
com novos personagens, novos espectadores e novas vítimas. É inte-
ressante observar que, após serem divulgados com grande destaque 
pela televisão, jornal impresso, rádio e internet, esses casos atraíram 
outros acontecimentos semelhantes num curto espaço de tempo. É 
grande a frequência com que se observa, nos títulos e nos subtítulos de 
matérias, a frase “mais um caso” (Silva; Lachi, 2012, p. 3).

À vista disso, a forma como os veículos de comunicação se 
posicionam diante dos fatos sociais diz respeito não só à linha edi-
torial ou à posição adotada pelo meio, mas também remete às conse-
quências de um ato visto inicialmente como isolado. Como exemplo, 
pode-se pensar na noticiabilidade de um modus operandi apresentado 
por um assaltante de uma determinada região. A depender do trata-
mento dado à informação que será noticiada, o mesmo modo de agir 
pode começar a aparecer em crimes nas demais regiões do país. Tam-
bém por essa razão é importante pensar nos critérios adotados pelos 
meios de comuni cação ao definir um assunto como pauta e executá-la.

Considerando o pensamento de Pereira, C. (2011, p. 11), “[...] Mí-
dia e Violência são categorias centrais na dinâmica das relações sociais 
como um todo”. Partindo desse princípio, entende-se que a violência, 
assim como a mídia, está atrelada à sociedade, e o vínculo entre as três 
esferas citadas é duradouro e determinante. É possível dizer, ainda, 
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que a mídia se pauta na violência, e esta, por sua vez, adquire conti-
nuidade a partir da mídia.

A ideia de propagação da violência a partir dos conteúdos mi-
diáticos pode ser projetada ao se pensar na forma como o assunto 
principal da notícia é dito. De que forma vítimas e autores são repre-
sentados, como o contexto é narrado, qual ponto de vista é colocado 
como primordial, quais fontes são ouvidas, entre outros. Para cada 
uma dessas questões, mesmo com a intenção de imparcialidade por 
parte do veículo, a vítima pode ser novamente passível de violência.

Em se tratando de violência de gênero, as mulheres violentadas 
podem ser, por outras diversas vezes, condenadas a episódios vio-
lentos. A exemplo do que sugeriu Lima (2001), desde a formulação 
do boletim de ocorrências até a noticialização do acontecimento e 
a sequência de circunstâncias posteriores à divulgação ao público, a 
mulher pode sofrer violência.

A correlação que se busca estabelecer é a de como a notícia sobre 
violência se estabelece como mais uma forma de violência em relação 
aos sujeitos constituídos historicamente em determinadas condições 
objetivas (classe social, escolaridade, religiosidade) e, ainda, sob re-
lações de gênero. A violência da notícia decorre de vários fatores: a sua 
naturalização como própria de uma classe social, a sua abordagem dos 
sujeitos como um tipo de indivíduo passivo e imutável; a sua espetacu-
larização. Diante disso, pode-se afirmar que ela se caracteriza em dois 
aspectos violentos: na sua publicação em si e na forma como torna 
pública a agressão (Lima, 2001, p. 70).

Após a divulgação do ocorrido pelas forças policiais, o caso se 
torna “público” e, independentemente da vontade da vítima, a notícia 
passa a ser veiculada nos mais diversos meios, uma vez que não é per-
guntado a ela se toda a situação pode ser transmitida. Muitas das vezes, 
as mulheres sequer são ouvidas pela produção dos jornais e revistas.

Como explicitam Cardoso e Vieira (2014), essa prática pode contri-
buir para a culpabilização da vítima e para o reforço dos estigmas sociais 
que instituem a mulher como subalterna às vontades masculinas. Omitir 
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a perspectiva da vítima a respeito da violência sofrida é dar voz ao crime 
sem, contudo, vozear a principal pessoa envolvida. O ato de crueldade 
ganha repercussão, mas aquela que foi submetida ao ato não adquire, 
muitas das vezes, nome, idade, personificação. “Nesse sentido, é possí-
vel constatar que a instituição jornalística coloca em primeiro plano as 
ações negativas da mulher, ameaça sua face, minimiza as ações do homem 
agressor e reforça estereótipos de ‘violência machista’” (Demoner; Tomazi, 
2017, p. 10).

A culpabilização da vítima pela mídia pode acontecer de diversas 
formas, mesmo que implícitas. A prática de não escutar a perspectiva 
da mulher sobre a violência que sofreu também pode ser um indi-
cativo da invalidação do discurso feminino, o que contribui para a 
perpetuação dos estigmas sociais.

Visto que a violência contra as mulheres é um problema grave e 
transversal que ocasiona fortes consequências no convívio social, 
a maneira como os meios de comunicação retratam esses casos de 
violações podem fomentar essa violência de gênero ou até mesmo 
justificar esses casos (Ribeiro, 2017, p. 151).

As justificativas para os crimes, a depender da forma como são 
apresentadas, também podem contribuir para a culpabilização da víti-
ma e, mais uma vez, para a violência contra ela. Informações que mos-
tram as motivações para o crime, como ciúmes, atitudes da mulher 
que não agradaram aos companheiros, insatisfação com o relaciona-
mento ou a não aceitação do término, são comuns nos mais diversos 
meios comunicacionais. Contudo, esse discurso reforça a ideia de 
que a mulher está à mercê da decisão masculina e que tem culpa pela 
agressão sofrida ou até pela morte causada por aquele que decidiu 
colocar um fim na vida da mulher.

Assim, entendendo a centralidade e o poder de alcance da mídia na 
sociedade, nos inquietamos com a prevalência de discursos psicolo-
gizantes ou de culpabilização da vítima nas abordagens sobre a vio-
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lência contra a mulher ainda. As reproduções de discursos ancorados 
no prisma da ideologia patriarcal naturalizam formas de opressão 
historicamente construídas. Contudo, assim como a realidade social, 
os veículos de comunicação são contraditórios e, portanto, podem 
possibilitar tanto avanços no enfrentamento da violência, como re-
trocessos (Marques, 2011, p. 17).

Também é possível considerar que acontecimentos com proxi-
midade, tanto de localidade quanto de pessoalidade, podem ter mais 
impacto. Isso acontece porque é admissível que as pessoas às quais as 
notícias se referem podem ser conhecidas por ao menos um indivíduo 
que teve acesso ao conteúdo veiculado na mídia.

Neste trabalho, foram analisadas notícias sobre violências contra 
mulheres em dois tradicionais jornais goianos: O Popular e Diário da 
Manhã, ambos impressos. O jornal O Popular foi publicado pela pri-
meira vez em 1938, na cidade de Goiânia, capital de Goiás. Desde essa 
época, adquiriu notoriedade entre os leitores, tornando-se o impresso 
de maior influência em Goiás (Borges; Chaveiro, 2013). A ascendên-
cia do noticiário não ficou restrita ao estado, levando-o à marca de 
quarto jornal mais lido do Brasil, com o montante de mais de 457 mil 
leitores por mês. Em 2004 e em 2010, ganhou prêmios de jornalismo. 
Hoje, além do jornal impresso, o jornal conta com  edições on-line e 
está presente em diversas mídias sociais.

Já o jornal Diário da Manhã foi criado em 1980 no formato impres-
so, também em Goiânia. Em 1984, chegou a ser fechado por falência, 
mas, em 1986, foi reaberto e teve o trabalho continuado. Anos depois, 
com a migração das mídias para a internet, o jornal foi implementado 
de forma on-line, sem, contudo, extinguir a versão impressa, em circula-
ção ainda hoje, com tiragem regular, de domingo a domingo.

As motivações alegadas nas matérias sobre violências  
contra as mulheres

Os dados utilizados para a análise realizada nesse artigo foram 
coletados no âmbito da pesquisa A culpabilização das mulheres nas narra-
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tivas sobre violência de gênero nos boletins de ocorrência e nos jornais diários 
de Goiás. No total, foram lidas e categorizadas 92 matérias publicadas 
nos jornais goianos Diário da Manhã e O Popular, entre janeiro de 2016 
e dezembro de 2017.

A catalogação das matérias permitiu a observação de dados como 
o grau de relacionamento da vítima/agressor; os nomes, idades, profis-
são e raça das vítimas e dos agressores; o tipo de violência e o tipo de 
arma utilizado; o local da agressão; além de informações básicas sobre 
a matéria, como a identificação do(a) jornalista, se continha fotos, se 
teve chamada na capa etc. Além desses dados, a catalogação continha 
informações referentes à “motivação alegada” para o crime.

A escolha por tratar neste texto especificamente da “motivação 
alegada” para o crime se justifica porque é exatamente nessa categoria 
que residem as supostas explicações para as violências cometidas con-
tra as mulheres. Os dados trazidos na primeira seção deste trabalho 
mostram que as violências contra as mulheres são um problema de ex-
trema gravidade no Brasil e que as instituições políticas não têm sido 
efetivas para coibir esses crimes. É de extrema importância, portanto, 
compreender as narrativas criadas em torno dos feminicídios, estu-
pros, agressões físicas, psicológicas etc. contra as mulheres, e observar 
os motivos apresentados nos jornais para esses crimes.

Uma das hipóteses da pesquisa é que as narrativas publicadas 
nos jornais não questionam ou problematizam a fonte da informação, 
que, de forma geral, é o boletim de ocorrência ou a autoridade policial. 
Neves (2021), comparando determinados boletins de ocorrência com 
algumas matérias que também foram analisadas neste texto, concluiu 
que os jornais reproduzem de forma acrítica as narrativas policiais. 
Sendo assim, é necessário enfatizar a complexidade em torno do ciclo 
de violência contra as mulheres. Após a violência, narrativas policiais 
são desenvolvidas para explicar o crime, e os jornais reproduzem essas 
narrativas – muitas vezes sem ouvir outras fontes que não sejam poli-
ciais. Como é por meio dos jornais que as violências são publicizadas, 
é importante observar como essas histórias são contadas e como po-
dem contribuir ou não para evitar novas violências. E, nesse contexto, 
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a motivação indicada para o crime ganha importância ainda maior, já 
que seria a “justificativa” para aquele ato.

Moreira (2019) explica que, se na linguagem comum o motivo 
para um crime pode ter explicações ambíguas, afinal, cabe a pergunta 
se há realmente motivo para o crime. Para o Direito, o motivo é um 
aspecto importante a ser considerado e influencia no julgamento e na 
pena imposta aos condenados. Segundo Hungria (1958, p. 122-123 
apud Moreira, 2019, p. 107), “não há crime gratuito ou sem motivo e 
é no motivo que reside a significação mesma do crime. O motivo é o 
‘adjetivo’ do elemento do crime”. Moreira (2019) discorda dessa avalia-
ção comum a autores da área do Direito, argumentando que, ao julgar 
as motivações, a moralidade se apresenta para avaliar as ações. O tema 
pesquisado pela autora é especificamente o estupro, crime que é ge-
ralmente difícil de provar e no qual o comportamento das vítimas é 
muitas vezes utilizado como justificativa para o delito.

Entre as 92 matérias analisadas, 56% (52 textos) continham al-
guma informação relacionada à motivação do crime. Na tabela 1, é 
possível observar quais foram as motivações alegadas nas matérias.

Tabela 1 - Motivo alegado para os crimes contra as mulheres

Motivo alegado Total de menções nas matérias Porcentagem

Término do relacionamento 20 38%

Traição 7 13,4%

Briga 6 11,5%

Dinheiro 5 9,6%

Transtorno mental 4 7,6%

Ciúme 4 7,6%

Bebida 2 3,8%

Outros 7 13,4%

Total 55* -

Fonte: Pesquisa A culpabilização das mulheres nas narrativas sobre violência de gênero nos bole-
tins de ocorrência e nos jornais diários de Goiás.

*O número total é maior do que o número de matérias analisadas porque duas continham mais de 
um motivo.
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O motivo que mais esteve presente nas matérias analisadas foi o 
término do relacionamento, aparecendo em 38% dos textos que con-
tinham alguma motivação para o crime. Em duas matérias, o término 
do relacionamento foi conjugado com o uso de drogas para explicar o 
crime. Uma das matérias analisadas que teve como motivação indica-
da o término do relacionamento tinha o seguinte título: “Empresário 
mata mulher e comete suicídio em academia”, e a retranca era “separa-
ção”.2 Além de trazer detalhes do crime, como o local do corpo que ti-
nha marcas de tiros, a notícia destaca principalmente a causa do fato, 
mencionando que “moradores da região confirmaram para a Polícia 
Civil a tentativa do marido de reatar o casamento. Porém, Dayely teria 
ido ao local ontem buscar as suas coisas”. Este é apenas um exemplo 
que mostra como as notícias buscam explicar o crime, mas na maioria 
das vezes de uma perspectiva restrita, reduzindo a violência a um caso 
específico, a um motivo determinado, a um local e relacionamento, 
em detrimento de uma contextualização mais ampla da situação e do 
contexto mais geral no qual homens não aceitam a autonomia e deci-
sões das mulheres, e usam isso como motivo para violentá-las.

Assim como o término do relacionamento seria um motivo para 
a violência perpetrada contra as mulheres, supostas traições e ciúmes 
também o seriam. As traições apareceram em 13,4% das matérias que 
buscavam alguma justificativa para o crime; enquanto o ciúme em 
7,6%. Tanto o término quanto as traições e ciúme são parte de um 
mesmo grupo de motivos relacionados aos sentimentos do agressor 
em relação à vítima. Barsted (2021) discute que há quatro décadas 
homens que assassinavam suas esposas eram absolvidos com o argu-
mento da “legítima defesa da honra”.

O argumento da legítima defesa da honra vinha acompanhado da 
acusação contra a vítima. De fato, a defesa dos autores de assassi-
natos sustentava-se na caracterização do crime como um “crime de 

2. Jornal O Popular, 4 maio 2016.
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amor” provocado pelo comportamento da vítima e pelo seu desejo 
de quebrar as algemas. Assim, os jurados, na realidade, acabavam 
julgando o comportamento das mulheres e não o do seu agressor. 
Expressões e adjetivações humilhantes, como adúlteras, traidoras, 
messalinas, diabólicas, relapsas no cuidado com a família e com os 
filhos, eram usadas pelos advogados de defesa para caracterizá-las 
como agentes provocadoras de homens honestos, bons chefes de fa-
mília, trabalhadores que, sem outra alternativa, praticavam o crime 
(Barsted, 2021, p. 397).

A caracterização mencionada pela autora de “crime de amor”, mes-
mo após tanto tempo, parece guardar relação com as narrativas jorna-
lísticas que buscam um motivo para os crimes que esteja ancorado em 
uma relação de afeto. Nesse sentido, mesmo que não seja proposital, os 
jornais ajudam a justificar esses crimes, contribuindo com a ideia de 
que muitas agressões físicas e feminicídios seriam justificados em fun-
ção do amor, do afeto, do ciúme ou do ódio em razão de uma traição.

Um aspecto que deve ser mencionado e merece ser investigado 
com maior profundidade é o fato de que, como foram analisados dois 
jornais, os motivos apresentados como justificativas para os crimes 
nem sempre coincidiram. Um exemplo foi o feminicídio contra Le-
tícia Bruna Lopes Santos, de 19 anos, em abril de 2017. O fato foi 
noticiado em ambos os jornais. Mas, enquanto no Diário da Manhã, o 
motivo alegado para o crime teria sido uma suposta traição, no O Po-
pular, o título de uma das matérias sobre o assunto era: “Marido alega 
ciúmes porque vítima estava estudando”. Esse exemplo traz algumas 
indagações importantes para os fins desse artigo. Uma é a de que, 
mesmo em crimes que ganham grande repercussão, a apuração parece 
superficial, já que os dois jornais apresentaram motivações distintas. 
Além disso, levanta a questão da busca pela explicação do crime. E, 
nesse contexto, qualquer explicação é tomada como verdade e usada 
como forma de atrair os leitores.

Prado e Sanematsu (2017) apontam que a imprensa desempenha 
um papel relevante no debate sobre o feminicídio, já que tem a capa-
cidade de formar opiniões e pressionar por políticas públicas. Além 
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disso, as autoras chamam a atenção para o fato de que a imprensa 
pode ter influência nos julgamentos, pois o que é veiculado pode ser 
utilizado para prejudicar ou ajudar o réu. Nesse contexto, a preocu-
pação com a motivação dos crimes ganha ainda mais importância, 
pois não repercute apenas na percepção daquele crime, mas influen-
cia no próprio julgamento do agressor.

Segundo Neves (2021, p. 101), “os atos violentos não são justificá-
veis pela ‘motivação’ dos agressores, ou pela desqualificação e culpabi-
lização das mulheres, pois essas são as bases da violência simbólica e 
contribuem para instalar o processo de revitimização”. Seguindo uma 
posição semelhante, Moreira (2019, p. 74) argumenta que as matérias 
não devem apresentar a motivação para o crime, porque isso seria 
“justificar o injustificável, já que crime é crime e não existe motivo 
para um crime”.

Outros motivos mencionados mais de uma vez nas matérias, bri-
ga (11,5%), dinheiro (9,6%) e bebida (3,8%), são justificativas de outra 
ordem que levam o crime a ser interpretado como um fato circunstan-
cial relacionado a discussões, dívidas, drogas etc. Uma das notas pu-
blicadas no O Popular no dia 2 de maio de 2017 tem o seguinte título: 
“Embriagado atinge a mulher com quadros”, indicando a centralidade 
que a bebida ganhou na explicação do fato.

Também cabe mencionar que 44% das matérias não apresenta-
ram a motivação para o crime. Em muitos casos, isso se deve, provavel-
mente, à própria dinâmica de produção das notícias, que possuem um 
prazo curto de produção e devem ser publicadas o mais rapidamente 
possível, fatores que dificultam apurações mais completas. Muitas ve-
zes, a polícia ainda não iniciou a investigação, por exemplo, e não 
tem muitas informações sobre o crime. Uma das matérias analisadas, 
uma pequena nota publicada no dia 30 de outubro de 2016 no O 
Popular, noticia que uma mulher ficou ferida após ser agredida com 
um  espelho pelo marido, mas que “[até o fechamento da edição] não 
havia informações sobre o motivo da agressão”. Nota-se, nesse caso, 
que o crime foi noticiado, provavelmente em função da arma usada.
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Em relação ao material analisado, cabe mencionar duas questões 
que julgamos relevantes, apesar de não serem o objeto principal deste 
artigo. Uma é o fato de que a legislação brasileira foi pouco citada nas 
matérias. Isso indica que, se por um lado, os supostos motivos do cri-
me estiveram presentes em 56% das matérias, a legislação que busca 
coibir a violência contra as mulheres (Lei Maria da Penha e/ou Lei do 
Feminicídio) e - que poderia contribuir com  uma maior conscienti-
zação das pessoas e coibir essa violência - apareceu em apenas 18,4% 
dos textos analisados.

A outra questão que acreditamos que deve ser ressaltada se re-
fere à invisibilidade da raça nas matérias. Nenhum dos textos lidos 
indica a raça das mulheres que foram agredidas. Essa ausência não 
é exclusividade do jornalismo. Pereira, B. (2013, p. 66), por exemplo, 
chama a atenção para o fato de que “os estudos paradigmáticos sobre 
a violência contra as mulheres centraram-se quase que exclusivamente 
na categoria ‘gênero’, à qual se agregou, em algumas formulações, o 
recorte de classe”. Em um contexto no qual as violências contra as mu-
lheres negras aumentam e contra as mulheres brancas diminuem, é 
ainda mais primordial tratar não só das desigualdades de gênero, mas 
também das de raça para compreender os ciclos de violência contra 
as mulheres. Porém, os jornais acabam contribuindo com essa invisi-
bilização ao ignorar a raça das mulheres que aparecem nas matérias.

Considerações finais
A análise dos dados permite perceber que grande parte dos casos 

de agressão e/ou feminicídio é motivada, de acordo com as matérias, 
pela não aceitação do fim do relacionamento e por supostas traições. 
Percebe-se que as matérias, em geral, retratam os crimes como mo-
mentos específicos, motivados por circunstâncias particulares, e não 
como parte de um problema estrutural. Além disso, em nenhuma das 
matérias analisadas, há informações sobre a raça dos agressores ou 
das mulheres, indicando uma completa indiferença e contribuindo 
para a invisibilização do fato de que as mulheres negras são as princi-
pais vítimas de violência.
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Ao restringir o motivo das violências cometidas contra as mulhe-
res ao relacionamento entre a vítima e o agressor, a cobertura jornalís-
tica reproduz a separação entre as esferas, indicando que aquele crime 
é algo que pertence ao espaço privado e não um problema público que 
deve ser encarado a partir de uma perspectiva mais ampla que leve em 
conta as diferentes dimensões das desigualdades de gênero. Em um 
contexto no qual até o direito das mulheres à vida tem sido polemi-
zado, a cobertura jornalística adquire um papel ainda mais relevante 
e uma responsabilidade ainda maior no sentido de não restringir a 
questão ao âmbito do privado.

Conforme discutido por Berenguer (2018), a comunicação tem 
força e responsabilidade na conceitualização, definição, conscienti-
zação e na criação de marcos de sentido e delimitação do problema da 
violência. Por esse motivo, é de extrema importância que os jornais 
tenham responsabilidade no momento de publicizar as violências con-
tra as mulheres.
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Raça e classe pelas narrativas dos boletins 
de ocorrência e jornais diários de Goiás sobre 
violência contra as mulheres1

Larissa Nogueira Lucena
 Angelita Pereira de Lima 
Rayani Mariano dos Santos

Introdução
Neste trabalho, identificaremos se há ausência ou presença dos 

recortes de raça e classe social nos boletins de ocorrência referentes a 
casos de violência contra as mulheres registrados em Goiás nos anos 
de 2016 e 2017, assim como nas narrativas publicadas pelos jornais 
diários O Popular e Diário da Manhã. A partir desses dados, buscare-
mos compreender se há interferência dos boletins de ocorrência nas 
narrativas publicadas pelos jornais diários. Além disso, verificaremos 
se há correlação entre os tipos de crimes e os marcadores de raça e 
classe social. Para Heleieth Saffioti (1987), a dominação masculina 
tem relação com os sistemas capitalista e racista. Esses sistemas ope-
ram em prol da exploração e, diante dos contextos históricos e sociais, 
a questão de gênero e submissão das mulheres foi normalizada para a 
manutenção dos poderes.

1. Relatório bolsista PIBIC de agosto de 2019 a junho de 2020, no projeto A culpabili-
zação das mulheres nas narrativas sobre violência de gênero nos boletins de ocorrência 
e nos jornais diários de Goiânia.
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[...] o machismo, presente tanto na cabeça dos homens quanto na 
das mulheres, contribui enormemente para a preservação do estado 
de coisas vigente no Brasil, pleno de injustiças, qualquer que seja o 
ângulo do qual for examinado: das relações homem-mulher, das re-
lações entre as etnias, das relações entre as classes sociais. Estes três 
sistemas de dominação-exploração fundiram-se de tal maneira, que 
será impossível transformar um deles, deixando intactos os demais. 
Disto decorre o fato de que todas as atitudes machistas reforçam a 
fusão do trio da dominação-exploração (Saffioti, 1987, p. 67).

É importante ressaltar, para fins desta pesquisa, que a violência 
de gênero é um problema recorrente no Brasil, apresentando números 
alarmantes. De acordo com o Mapa da Violência de Gênero (2019), as 
mulheres são 67% das vítimas de violência física no país. Assim como 
as questões de gênero são fatores significativos nos casos de violência, 
torna-se essencial fazer um recorte dos dados de agressão contra as mu-
lheres, levando em consideração os marcadores de raça e classe social.

Os homens humilham e agridem, as mulheres têm medo, vergonha 
e se sentem culpadas. Os homens agem, as mulheres sentem. O pro-
blema da violência doméstica é explicado e descrito por Oliveira, 
Barsted e Paiva segundo uma lógica dual e contrastante (Gregori, 
1993, p. 145).

Também de acordo com o Mapa, a taxa de homicídios para cada 
100 mil habitantes foi de 64 para mulheres negras e 63 para mulheres 
não negras (brancas, amarelas e indígenas), e a taxa nacional de estu-
pros foi de 247 estupros de negras a cada 100 mil e 175 de não negras. 
Os veículos de comunicação que mascaram esses dados e não eviden-
ciam tais diferenças na violência sofrida por mulheres negras contri-
buem para a invisibilização da pauta recorrente da violência contra 
a mulher. Embora esta seja abordada em pesquisas sobre violência 
contra as mulheres e na produção de conhecimento sobre mulheres, 
gênero e feminismos, o recorte racial ainda é negligenciado.
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De fato, pode-se mesmo falar de um avanço paradigmático – com gê-
nero construiu-se, por fim, um objeto teórico para as investigações e 
reflexões feministas – que tem permitido não apenas a abertura de no-
vas fronteiras para reflexão e análise, como também a solidificação das 
bases para a construção de uma epistemologia feminista (Sardenberg, 
2002, p. 5-6).

Pesquisas que abarcam os marcadores de raça em situações de 
violência contra mulheres nem sempre foram priorizadas. Leis anties-
tupro surgiram inicialmente para proteger e amparar mulheres bran-
cas, enquanto mulheres negras, que eram vítimas de violência, eram 
descartadas nas análises teóricas. Davis (2016) afirma que “nas fases 
iniciais do movimento antiestupro contemporâneo, poucas teóricas 
feministas analisaram com seriedade as circunstâncias particulares 
envolvendo as mulheres negras na condição de vítimas de estupro” 
(Davis, 2016, p. 189).

As mulheres negras tiveram uma experiência histórica diferenciada 
que o discurso clássico sobre a opressão da mulher não tem reconhe-
cido, assim como não tem dado conta da diferença qualitativa que o 
efeito da opressão sofrida teve e ainda tem na identidade feminina 
das mulheres negras (Carneiro, 2003, p. 1).

Nenhuma produção jornalística é, de fato, totalmente objetiva, 
já que cada escolha, desde as palavras até imagens e posicionamento 
da notícia em determinada página do jornal, revela uma subjetividade 
do autor ou do veículo de comunicação. Assim, Traquina (2005) con-
sidera que a existência de uma linguagem neutra não é possível. 
Dessa forma, a maneira como as notícias atuam na construção da 
própria realidade sofre influência direta das escolhas editoriais, tendo 
em vista que não há neutralidade jornalística.

Portanto, esta pesquisa se justifica pelo fato de os meios de co-
municação atuarem a partir de um poder simbólico nos pensamentos 
da sociedade (Thompson, 2014). Logo, a forma como os veículos apre-
sentam suas notícias pode influenciar no avanço (ou retrocesso) dos 
debates de raça e classe em casos de violência contra a mulher, em que 
muitos casos podem ser uma reprodução das ideias defendidas nos 
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boletins de ocorrência, em vez de uma abordagem mais ampla e plural 
sobre o assunto.

A narrativa sobre essa violência, nos jornais, constrói-se pela ba-
nalização do crime, sua espetacularização e rotinização, bem como 
pela naturalização da ideia de que é um comportamento próprio das 
camadas populares. Se a maioria das notícias de violência doméstica 
se referem às que ocorrem nas camadas populares - confirmadas nos 
dados sobre profissão dos agressores e mulheres vítimas das notícias 
pesquisadas -, a violência doméstica, no entanto, se caracteriza pela 
sua transversalidade (Lima, 2001, p. 14)

Sendo assim, esta pesquisa busca identificar a presença dos recor-
tes de raça e classe social nos boletins de ocorrência, analisando tam-
bém o papel que a ausência dessas informações desempenha no mo-
mento de dar visibilidade ao problema de violência contra a mulher 
a partir desses recortes. O objetivo é compreender em que medida os 
boletins de ocorrência influenciam nas narrativas publicadas pelos 
jornais diários e, ainda, se há uma relação entre os crimes cometidos 
e os marcadores de raça e classe.

Este projeto de pesquisa compõe um dos estudos realizados pelo 
grupo Benedita Tatu, da Faculdade de Informação e Comunicação 
(FIC) da UFG. Os materiais analisados são compartilhados para estu-
do da pesquisa A culpabilização de mulheres nas narrativas sobre violência 
de gênero nos boletins de ocorrência e nos jornais diários de Goiânia, cujo 
objetivo principal é compreender a influência dos boletins de ocorrên-
cia na narrativa jornalística. Assim, o presente capítulo é uma rami-
ficação dessa pesquisa, de modo a realizar uma análise minuciosa de 
uma temática específica acerca da noticialização de casos de violência 
contra a mulher.

A violência de gênero como manutenção do patriarcado
A concepção de gênero é fortalecida a partir da produção e persis-

tência na ideia de que homens e mulheres são definidos pelo gênero, 
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sendo este o grande fator responsável por características e atitudes das 
pessoas de cada sexo. Moore (2000) explica que essa ideia de “separar” 
homens e mulheres a partir de suas diferenças e de uma socialização 
baseada em características estereotipadas gera a hierarquização em que 
o homem é superior e a mulher é inferior. Sendo assim, pessoas de cada 
sexo se identificam e adotam as características que lhes são impostas, 
cumprindo o papel social e reforçando a ideia de papéis de gênero.

No que diz respeito à relação de poder que se estabelece entre os 
sexos, as características atribuídas aos homens são aquelas considera-
das fundamentais e basilares, sendo estes vistos como fortes e racio-
nais, enquanto as mulheres representam o oposto disso, fracas e sen-
timentais. Nessa dinâmica, não é possível que as mulheres adotem os 
atributos considerados reservados aos homens, ou seja, mulheres não 
podem ser fortes e nem homens podem ser emocionais. Além disso, 
a ideia de ser associado a uma característica “feminina” é considerada 
ainda pior, e termos como “afeminado” são utilizados socialmente de 
maneira pejorativa.

O gênero é uma das referências recorrentes pelas quais o poder po-
lítico foi concebido, legitimado e criticado. Ele se refere à oposição 
masculino/feminino e fundamenta ao mesmo tempo seu sentido. 
Para reivindicar o poder político, a referência tem que parecer segura 
e fixa fora de qualquer construção humana, fazendo parte da ordem 
natural ou divina. Desta forma, a oposição binária e o processo so-
cial das relações de gênero tornam-se, os dois, parte do sentido do 
poder, ele mesmo. Colocar em questão ou mudar um aspecto ameaça 
o sistema por inteiro (Scott, 1991, p. 27).

A ideia de masculinidade e a de feminilidade são conceitos re-
produzidos e mantidos pelas esferas sociais e não são características 
naturais com que as pessoas nascem por conta do sexo biológico. Mas, 
diante de uma estrutura que valoriza o homem, “a masculinidade he-
gemônica penetra relações políticas e econômicas de uma maneira 
que assegura a própria dominação” (Moore, 2000, p. 33). Assim, a 
estrutura do poder masculino é reforçada, em prol da manutenção da 
ideia da soberania do homem.
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Diante da masculinidade hegemônica, ideias como a de que o 
homem é o provedor do lar conseguem se manter atuais na sociedade. 
Tudo isso reforça a ideia de que os homens pertencem à esfera públi-
ca, ocupando ambientes políticos e corporativos e que a mulher deve 
se reservar à vida doméstica e de cuidados. Para Amaral et al. (2001), 
isso legitima as ideias machistas e atua como uma forma de legitimar 
os casos de violência contra a mulher, que geralmente são praticados 
em ambientes residenciais.

Ao serem reduzidas à esfera privada, as mulheres são vistas como 
inferiores até mesmo no direito de exercer a cidadania.

A dificuldade das pessoas em incorporar a valoração da mulher, 
 negando-se a considerá-la sujeito, é reflexo de todo um processo 
subjetivo, presente no imaginário social, em que se evidencia a hie-
rarquia entre os sexos. Ainda está muito presente e se reflete nas 
atitudes das pessoas a ideia da mulher como um objeto de domínio 
e deleite dos homens. Isto, certamente, é uma das premissas para a 
violência generalizada contra a mulher (Amaral et al., 2001, p. 28).

Para Bourdieu (2002), a dominação masculina acontece a partir 
da violência simbólica. O autor ainda define que, nesta situação de 
dominação do homem, a violência simbólica se torna uma forma de 
naturalizar a dominação do gênero masculino, em que o homem é 
tido como sujeito e a mulher se torna objeto.

A violência contra a mulher constitui-se em fenômeno social persis-
tente, multiforme e articulado por facetas psicológica, moral e físi-
ca. Suas manifestações são maneiras de estabelecer uma relação de 
submissão ou de poder, implicando sempre em situações de medo, 
isolamento, dependência e intimidação para a mulher. É considerada 
como uma ação que envolve o uso da força real ou simbólica, por 
parte de alguém, com a finalidade de submeter o corpo e a mente à 
vontade e  liberdade de outrem (Bandeira, 2014, p. 160).
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Dessa forma, a mulher se torna um objeto que pertence a um 
sujeito, e este sujeito pode fazer o que quiser com ela. Além disso, o 
processo de dominação masculina não acontece de maneira consen-
sual, mas com estratégias tão sutis a ponto de a vítima não perceber 
que está sendo posta em posição de inferioridade e subjugação.

Portanto, a violência simbólica se diferencia da violência física, 
pois a primeira não deixa marcas visíveis e ainda pode estar passível a 
subjetividades e interpretações. Ainda assim, esse jogo de poder não é 
aceito sem resistência e existe um conflito acerca da ideia de “destino” 
das mulheres, que podem tentar mudar isso ao se opor a essas ideias 
(Scott, 1991). Ainda assim, as mulheres não estão sujeitas somente à 
violência simbólica, mas às agressões que deixam marcas, tanto físicas 
quanto emocionais.

No exercício da função patriarcal, os homens detêm o poder de de-
terminar a conduta das categorias sociais nomeadas, recebendo au-
torização ou, pelo menos, tolerância da sociedade para punir o que se 
lhes apresenta como desvio. Ainda que não haja nenhuma tentativa, 
por parte das vítimas potenciais, de trilhar caminhos diversos do 
prescrito pelas normas sociais, a execução do projeto de dominação-
-exploração da categoria social homens exige que sua capacidade 
de mando seja auxiliada pela violência. Com efeito, a ideologia de 
gênero é insuficiente para garantir a obediência das vítimas poten-
ciais aos ditames do patriarca, tendo esta necessidade de fazer uso 
da violência. Nada impede, embora seja inusitado, que uma mulher 
pratique violência física contra seu marido/companheiro/namorado. 
As mulheres como categoria social não têm, contudo, um projeto de 
dominação-exploração dos homens. E isto faz uma gigantesca dife-
rença (Saffioti, 2001, p. 115-116).

Vale reforçar que a violência contra a mulher não é um destino e 
retrata apenas um estado pelo qual a mulher está passando. Por isso, 
em termos discursivos, é importante pensar em expressões que expri-
mem essa ideia de que a violência sofrida não seja algo que a defina, 
como “mulher em situação de violência” em vez de “vítima de violên-
cia”. Afinal, Saffioti (2001) explica que, diante da posição de vítima, 
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a possibilidade de debates e ações que ressignifiquem as relações de 
poder são reduzidas. Portanto, é importante analisar a agressão sofri-
da como algo não permanente, havendo a possibilidade de resistir à 
dominação e mudar os padrões estabelecidos.

Metodologia
A metodologia desta pesquisa tem um caráter de pesquisa biblio-

gráfica/documental, com o objetivo de compreender de maneira mais 
aprofundada as questões de raça e classe diante dos casos de violência 
contra a mulher. Além disso, foi feita uma Análise de Conteúdo (AC) 
com foco na investigação qualitativa das notícias e reportagens en-
contradas nos jornais Diário da Manhã e O Popular entre 2016 e 2017. 
Também foram analisados os 16 boletins de ocorrência referentes às 
notícias selecionadas. Adotou-se a análise de conteúdo para verificar 
a abordagem das notícias e estabelecer uma relação com as categorias 
de raça e classe social das mulheres.

Do ponto de vista metodológico, conforme Silveira e Córdova 
(2009), em função da abordagem de análise, esta pesquisa é classifica-
da como qualitativa e quantitativa, pois o objetivo do estudo consiste 
em descrever e qualificar os marcadores de raça e classes nas narrati-
vas dos boletins de ocorrência e nas matérias jornalísticas e também 
quantificar os dados obtidos em categorias, realizando uma análise 
integrada dos dados, buscando entender alguns fenômenos.

Esta pesquisa é dividida em três etapas, conforme metodologia 
descrita no Plano de Trabalho relacionado a ela. A primeira etapa se 
iniciou com o desenvolvimento do Plano de Trabalho e a criação de 
uma tabela para a catalogação das notícias assim como dos boletins 
de ocorrência que originaram a redação das matérias jornalísticas. 
As conclusões da análise de conteúdo permitiram a identificação do 
problema da omissão de recortes de raça e classe nas narrativas cons-
truídas nos registros policiais assim como nas reportagens, e a defini-
ção das questões iniciais da pesquisa, que fomentaram o avanço da 
revisão bibliográfica.
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Foram utilizados os conceitos de Laurence Bardin (2016) sobre 
Análise de Conteúdo para o desenvolvimento deste projeto de pesqui-
sa. A autora defende que os processos metodológicos de uma AC são 
divididos em três fases, sendo uma pré-análise, investigação e trata-
mento dos resultados. Os materiais utilizados fazem parte da pesquisa 
A culpabilização de mulheres nas narrativas sobre violência de gênero nos 
boletins de ocorrência e nos jornais diários de Goiânia, sendo compostos 
por 18 notícias e 16 boletins de ocorrência referentes aos casos. Não 
foi possível realizar a comparação de todos os casos publicados, pois a 
Secretaria de Segurança Pública aprovou somente os 16 Registros de 
Atendimento Integrado (RAIs) para uso da pesquisa.

Os boletins de ocorrência foram coletados previamente por meio 
de requerimento do grupo de pesquisa Benedita Tatu durante etapas 
anteriores da pesquisa. Foram objeto de estudo do referido grupo de 
pesquisa 92 matérias e 24 suítes, constantes no banco de dados cole-
tados. Para realizar a análise das hipóteses iniciais da pesquisa, foram 
coletados 16 boletins de ocorrência, sendo que dois são desdobramen-
tos de uma ocorrência anterior. Esses RAIs são referentes a 18 notí-
cias, de 14 casos diferentes, apresentando narrativas de fatos noticia-
dos tanto no jornal O Popular quanto no Diário da Manhã. A amostra 
de RAIs foi proporcionalmente menor à das notícias que fazem parte 
do corpus analítico do grupo de pesquisa Benedita Tatu por causa de 
questões relacionadas à segurança pública e autorização de uso, porém 
foi possível fazer o cruzamento dos dados.

Após a definição do escopo, a autorização de desenvolvimento 
da pesquisa e obtidos os boletins de ocorrência, a fim de criar um 
material de leitura próprio para o objetivo deste projeto, foi feita uma 
tabela com foco nas questões de menção de raça e classe nas notícias 
e boletins de ocorrência. A partir disso, iniciou-se a segunda etapa 
da pesquisa, com a categorização desses materiais e uma análise mi-
nuciosa da narrativa dos boletins de ocorrência, com a intenção de 
perceber a existência ou ausência de raça e classe. Em seguida, foi 
realizada uma comparação entre a narrativa desses casos nos veículos 
de comunicação, investigando-se toda a composição da matéria e se 
continham elementos diretos sobre os marcadores de raça e classe.



116

Sumário

Resultados da pesquisa
Dos 16 boletins de ocorrência utilizados, 12 são relacionados a 

casos que contêm apenas uma denúncia, enquanto dois grupos, con-
tendo dois boletins cada, referem-se à mesma vítima. Em relação às 18 
matérias jornalísticas analisadas, 10 correspondem a 10 boletins de 
ocorrência e foram publicadas em apenas um jornal, enquanto as oito 
matérias restantes foram publicadas tanto no O Popular quanto no 
Diário da Manhã. Dessas oito matérias, cinco casos têm relação com os 
boletins de ocorrência, sendo que dois dos RAIs se referem à mesma 
vítima. A partir das ações realizadas durante esse período da pesquisa, 
foi possível categorizar algumas unidades em relação à maneira pela 
qual as notícias são redigidas. Características relacionadas à etnia e 
raça das vítimas e dos agressores não são divulgadas nas notícias. Em 
algumas matérias, são apresentadas imagens das pessoas envolvidas 
no ocorrido, mas não são feitas menções à raça/etnia dessas pessoas. 
É importante pontuar que, embora para esta pesquisa tenham sido 
utilizadas apenas 18 matérias, as 116 que são objeto de estudo do 
grupo de pesquisa Benedita Tatu também se abstiveram de mencionar 
quaisquer elementos referentes à raça e classe.

Além disso, não há registros de menções à classe social das víti-
mas ou dos agressores, apenas indicativos de profissão em algumas 
matérias. Por meio de uma análise cruzada entre o local de moradia 
dos envolvidos assim como da profissão, pode-se inferir a classe so-
cial tanto da vítima quanto do agressor. Entretanto, o jornalismo não 
pode trabalhar suas informações baseadas em subjetividades e, nesse 
caso, a comprovação dos documentos oficiais tornaria a construção 
da narrativa mais completa.

Tampouco são mencionados marcadores de classe ou raça nos 
boletins de ocorrência, o que direciona a pesquisa à problematização 
dessa invisibilização. Quando se trata dessas informações, os boletins 
de ocorrência são vagos e não apresentam uma constante no preenchi-
mento de dados que informam raça e classe. Isso faz com que o leitor 
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se volte novamente às inferências de raça e classe, julgando a partir de 
fotos ou profissões, quando esses dados são mencionados nas matérias.

O movimento de mulheres negras brasileiro colocou raça em evidên-
cia, revelando o racismo e as desigualdades raciais como determinan-
tes no processo de opressão, discriminação e exclusão da população 
negra, de modo geral, e, em especial, das mulheres negras, quando o 
racismo vem articulado com o sexismo (Cardoso, 2012, p. 134).

É necessário mencionar, porém, que a categoria cor/raça aparece 
nos boletins, porém, em todos os casos, relata-se que tal informação 
não foi fornecida.

Na terceira etapa da pesquisa, foi feito um cruzamento entre as 
informações disponíveis tanto nas matérias quanto nos boletins de 
ocorrência, buscando aprofundar na análise as consequências da invi-
sibilização desses marcadores das diferenças.

[...] essa violência é determinada pelas relações desiguais entre ho-
mens e mulheres, mas, também, permeada pelas relações de classe 
e raça/etnia. Todas as mulheres, independente da classe e da raça/
etnia em uma sociedade patriarcal, estão sujeitas a sofrer violência, 
mas não indiferenciadamente. Ou melhor, a classe e a raça/etnia não 
apenas imprimem novas determinações de violência, mas, também, 
tornam as mulheres mais propícias a violências, além ainda de serem 
as mulheres pobres e negras as que mais têm dificuldades materiais 
para o enfrentamento dessas violências, posto que, além de patriar-
cal, essa sociedade é racista e classista (Cisne, 2015, p. 146).

Não existe menção de raça ou classe, seja da vítima ou agressor, 
em nenhuma das matérias ou boletins de ocorrência, o que impede 
uma análise aprofundada a partir desses recortes. Por meio de análise 
individual das narrativas dos boletins e matérias, é possível apenas 
inferir sobre os dados de classe. Dos 16 boletins de ocorrência, apenas 
dois mencionam o emprego da vítima ou do agressor. Um dos boletins 
de ocorrência relata um estupro sofrido por uma estudante, cometido 
por um professor universitário. Um segundo boletim de ocorrência 
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relata agressão física sofrida por uma estudante, com o agressor sendo 
identificado apenas como seu ex-namorado.

Na matéria do jornal O Popular referente ao caso do boletim de 
ocorrência 3453603, foi mencionada a profissão do agressor, mecâ-
nico, e o endereço de residência, no Setor Aeroviário. Na matéria 
publicada no dia 04 de julho de 2016, também no jornal O Popular, 
o único elemento marcador de classe pode ser inferido pelo endereço 
do agressor, onde ocorreu o crime, que fica localizado no bairro Jar-
dim Riviera, em Aparecida de Goiânia.

A matéria referente aos boletins de ocorrência de números 
3675327 e 3652559, publicada no jornal Diário da Manhã em 25 de 
julho de 2017, é acompanhada por uma foto da vítima de costas, mos-
trando as escoriações causadas pelo agressor. É possível identificar 
pela fotografia que a vítima é uma mulher branca. A notícia também 
indica a profissão do agressor, mototaxista. O crime ocorreu na cida-
de de Pirenópolis, porém, o bairro não foi identificado na matéria. 
Após denúncias, o agressor fugiu para Anápolis com a vítima, mas o 
bairro também não foi identificado.

O boletim de ocorrência 991477 foi objeto de duas matérias jor-
nalísticas, publicadas tanto no jornal O Popular quanto no Diário da 
Manhã. A matéria do Diário da Manhã traz a foto da vítima e do agres-
sor, ambos brancos. O crime ocorreu na cidade de São Miguel do 
Araguaia, cidade do norte do estado com cerca de 23 mil habitantes. 
A profissão do agressor não foi mencionada, mas na legenda abaixo 
da foto da vítima é destacado que esta é formada em biomedicina. A 
matéria publicada no jornal O Popular traz em destaque a foto dos 
dois filhos da vítima, assassinados pelo agressor. Pela foto, pode-se de-
duzir que ambos também são brancos. A matéria do jornal vem mais 
completa, identificando o agressor como vaqueiro e a vítima como 
dona de casa.

Na matéria veiculada no jornal O Popular em 16 de setembro 
de 2016, a profissão do agressor é informada. O costureiro agrediu a 
vítima na porta da casa de seus pais, no bairro Vila Santa Tereza. De-
pois disso, levou-a para sua própria casa, no Setor Madre Germana. 
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A vítima declarou que havia fugido para a cidade de São Paulo dois 
meses antes do crime, com a intenção de mudar de vida. A matéria é 
acompanhada por uma foto da vítima de costas, contra a luz, em que 
não é possível identificar sua etnia.

A matéria referente ao boletim de número 1440908, publicada 
no jornal O Popular, é acompanhada de uma fotografia que mostra o 
local do crime, no Setor Crimeia Leste. O agressor, identificado como 
técnico em informática, chegou ao local do crime dirigindo uma moto 
e armado com uma pistola e um revólver.

Os boletins de ocorrência 4953969 e 5003482 referem-se ao mes-
mo caso, publicado no dia 28 de novembro de 2017 no jornal Diário 
da Manhã. A vítima, residente no bairro Jardim Nova Era, em Apare-
cida de Goiânia, recebia ameaças em seu WhatsApp do ex-marido. A 
matéria traz uma captura de tela com uma das mensagens ameaçado-
ras, em que se podem perceber alguns erros de ortografia.

A nota publicada no jornal O Popular no dia 04 de abril de 2016 
identifica o agressor como detento do regime semiaberto e a profissão 
da vítima, recepcionista. O crime ocorreu na Praça São Geraldo, no 
centro de Bonfinópolis.

O boletim de ocorrência de número 2078382 refere-se à matéria 
publicada no jornal O Popular de 25 de maio de 2016. Uma foto do 
agressor sendo conduzido por policiais acompanha a matéria. É pos-
sível notar que o agressor, identificado como engenheiro de computa-
ção, é pardo. Não há muitas informações sobre as vítimas, exceto por 
suas idades, entre 13 e 21 anos.

O restante dos casos não é mencionado, pois não há informações 
específicas que permitam aprofundamento quando se trata de classe 
e raça. O que é perceptível ao analisar os boletins de ocorrência é a 
falta de padronização das informações. Em alguns dos documentos, 
aparece a profissão, mas isso não se repete em todos os casos e, em 
outros, o campo“cor/raça” não é nem mesmo preenchido.

Isso dificulta a apuração jornalística e, por consequência, uma 
abordagem aprofundada e com recortes relacionados à cor e à classe 
social. A ausência desses dados acaba por, mais uma vez, invisibilizar a 
questão voltada para a maneira como as mulheres negras são vistas na 
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sociedade, tendo em vista que elas são as maiores vítimas de feminicí-
dio, de acordo com o Monitor da Violência, estudo realizado pelo G1 
com o Núcleo de Estudos da Violência da USP e o Fórum Brasileiro de 
Segurança Pública. Compreender os casos de violência contra a mulher 
deve incluir recortes de raça e classe, pois isso possibilita estabelecer pa-
drões e entender a condição de vida da mulher. Assim, é possível criar 
políticas públicas e narrativas jornalísticas que conversem de fato com 
as diferentes realidades de mulheres que sofrem violência.

É fundamental que, ao trabalhar temas sensíveis como casos de 
violência contra a mulher, o jornalismo faça isso de maneira respon-
sável, tendo em vista seu papel social, que vai além de informar um 
acontecimento e pode alterar a percepção de quem consome determi-
nada matéria. As redes sociais também se tornaram um espaço para 
debate noticioso, mas não substituem o potencial das grandes mídias 
em pautar as principais discussões e até mesmo legitimar temas e 
acontecimentos específicos.

Sendo assim, existe a concepção de que as produções jornalísti-
cas são neutras e imparciais, ao considerar que as matérias não tomam 
partido explicitamente, exceto em casos de artigo de opinião. Entre-
tanto, as escolhas dos elementos jornalísticos carregam valores e, 
ao ocultar determinada informação ou tentar justificar o crime, isso 
pode ser feito de maneira a invisibilizar a vítima e criar uma moti-
vação para a agressão.

O Brasil é um país com raiz histórica e cultural racista, o que faz 
com que exista um apagamento e inferiorização das características 
e cultura negra. Ramos (1957) define esse fenômeno como “patolo-
gia social do branco brasileiro”, que acontece durante o apagamento 
e a vergonha da ancestralidade negra, enquanto supervaloriza uma 
hereditariedade europeia da qual nem mesmo faz parte de maneira 
completa ou direta.

Diante disso, é possível perceber que essa ideia não fica restrita 
aos campos sociais e também pode ser percebida nos produtos de en-
tretenimento e midiáticos.



121

Sumário

Ainda sobre a identidade racial do brasileiro, que tenta ao máximo 
se afastar das raízes negras e cria diversas definições de cor, Piza (2002) 
destaca que a grande característica da raça branca é justamente sequer 
se identificar ou perceber como indivíduos racializados. Ou seja, há 
uma crença de que questões de raça são restritas às pessoas negras:

Não se trata, portanto, da invisibilidade da cor, mas da intensa visi-
bilidade da cor e de outros fenotípicos aliados a estereótipos sociais e 
morais para uns, e a neutralidade racial para outros. As consequências 
dessa visibilidade para negros são bem conhecidas, mas a neutralidade 
do branco é dada como “natural”, já que ele é o modelo paradigmático 
de aparência e de condição humana (Piza, 2002, p. 72).

Os meios de comunicação são um dos grandes influenciadores 
quando se trata de consolidar uma ideia ou abordar um assunto de 
relevância geral. Os critérios de noticiabilidade servem como “guias” 
para que os editores jornalísticos saibam definir qual acontecimento 
tem um valor real e potencial de se tornar notícia, atendendo aos 
interesses públicos. Entretanto, ao escolher noticiar algo baseado em 
interesses próprios e empresariais, os veículos utilizam-se do “quarto 
poder” destinado à mídia de maneira desigual.

Assim, as escolhas editoriais são o que definem o que é ou não 
“válido” para se tornar debate na sociedade. Por isso, a atitude de 
ignorar temas como o racismo ou a violência contra a mulher é, por 
si só, de caráter racista e machista. Ao invisibilizar determinados gru-
pos, como as pessoas negras, a mídia contribui para a invisibilização 
desses e, por consequência, a manutenção da hegemonia de poder e 
privilégio das pessoas brancas.

Considerações finais
O principal objetivo desta pesquisa foi realizar a análise das ma-

térias publicadas nos principais jornais de circulação em Goiânia e 
dos boletins de ocorrência correspondentes aos casos noticiados e ve-



122

Sumário

rificar as narrativas presentes nas notícias e nos boletins de ocorrên-
cia, conferindo se há menção à raça e classe tanto das vítimas quanto 
dos agressores. A proposta era compreender se existia a menção direta 
desses marcadores e, ante a negativa, problematizar tanto a cobertura 
midiática, que não enfatiza tais recortes, quanto as próprias políticas 
do Estado e da polícia, que não se preocupam com esses dados.

Para entender a construção da linguagem jornalística, é pressupos-
to que o racismo estrutural influencia a forma como a notícia é escrita. 
Esse fato pode ser confirmado por meio das comparações entre os bo-
letins de ocorrência e as notícias encontradas, em que, mesmo com um 
campo próprio para a identificação da cor e raça tanto da vítima quanto 
do agressor, é feita uma escolha voluntária de ignorar tal dado.

Nas últimas décadas, vimos levantar cada vez mais a necessidade de 
enfrentamento dos problemas históricos e estruturais do país, e isso 
significava neste momento enfrentar articuladamente o racismo, o 
sexismo e as desigualdades de classe. Talvez estejamos vivendo um 
processo profundo de enfrentamento ao que Lélia Gonzalez primo-
rosamente definiu de “neurose cultural brasileira” (2019, p. 238), ou 
seja, a ineficaz, porém reiterada tentativa de negar a herança negra 
da cultura brasileira, mas podemos dizer, também, de negar as de-
sigualdades de todos os tipos como elemento constituidor da nossa 
realidade (Ferreira; Silva, 2019, p. 172-173).

É perceptível que a abordagem jornalística contribui na 
invisibilização da problemática da violência contra a mulher e dos 
dados alarmantes quando se esmiúçam os marcadores de raça e perce-
be-se que mulheres negras estão mais propensas a se tornarem vítimas 
de violência de gênero.

De acordo com o Atlas da Violência (2019), 4.936 mulheres fo-
ram mortas no Brasil em 2017, sendo que 61% delas eram negras. De 
13 mulheres assassinadas por dia no Brasil, oito delas são negras. Em 
um levantamento do aumento do homicídio feminino entre os anos 
de 2007 e 2017, constatou-se que, entre mulheres negras, o aumento 
foi de 60,5% enquanto entre mulheres não negras, 1,7%. Ao escolher 
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omitir tais informações, matérias jornalísticas são escritas de uma for-
ma que ignora o problema e se tornam coniventes com a manutenção 
da violência contra mulheres racializadas.

Pode-se afirmar que a cobertura midiática de casos de violência 
de gênero ainda apresenta deficiências em abordar a questão de raça e 
gênero e, quando se infere que o jornalismo faz mais do que transmitir 
informações e tem interferência na sociedade ao retratar algum fato 
ou ignorá-lo (Temer apud Kaseker, 2018), tal escolha arbitrária revela-
-se como instrumento de banalização do crime de violência doméstica 
sofrido por mulheres negras e de classes socialmente vulneráveis.

Com homens no topo da pirâmide e mulheres na base, a desigual-
dade de gênero fica mais evidente quando se consideram as mulheres 
negras, pois a violência sofrida por mulheres é marcada por tal desigual-
dade que é a força motriz da manutenção do poder. Portanto, tais ques-
tões não devem ser ignoradas quando se fala em um enfrentamento da 
violência contra a mulher. Não obstante, “Todos os principais eixos da 
diferença, raça, classe, etnicidade, sexualidade e religião têm interseções 
com o gênero, que oferecem uma multiplicidade de posições de sujeito 
dentro de qualquer discurso” (Moore, 2000, p. 26).
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Frequência das notícias e tipologia de crimes 
entre os casos de violências contra as mulheres 
publicados nos jornais de Goiânia1

Maryana Souza Borges 
Angelita Pereira de Lima 
Ana Paula de Castro Neves

Introdução
A violência contra as mulheres é um problema sistêmico no Bra-

sil, com raízes profundas em uma socialização voltada para a domi-
nação dos homens e submissão das mulheres. Nas últimas décadas, 
a violência de gênero passou a ser reconhecida como um problema 
social, com necessidade de políticas públicas. Assim, a criação de leis 
e medidas de proteção às mulheres, além de ações educativas, teve 
o papel de tirar o problema da esfera da vida privada e colocá-lo em 
pautas políticas e midiáticas.

Ao longo das décadas, foram realizados também vários eventos e 
tratados com o objetivo de trabalhar temáticas relacionadas aos Direi-
tos Humanos, com foco nos direitos das mulheres. Assim, encontros 
como a Convenção para a Eliminação de Todas as Formas de Discri-
minação Contra a Mulher foi um dos marcos para a produção de leis 

1. Relatório bolsista PIBIC de agosto de 2019 a junho de 2020, no projeto A culpabili-
zação das mulheres nas narrativas sobre violência de gênero nos boletins de ocorrência e 
nos jornais diários de Goiânia.
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internas voltadas para a proteção e garantia da dignidade da mulher. 
Porém, mesmo com os avanços em questões relacionadas a ações go-
vernamentais, a questão cultural ainda precisa ser trabalhada quando 
o assunto é violência contra as mulheres.

Isso porque uma questão causada por fatores culturais não é ca-
paz de ser resolvida rapidamente, e o Brasil ocupa o quinto lugar no 
ranking mundial de casos de feminicídios (Waiselfisz 2015). Uma das 
formas de combater o problema é parar de tratá-lo como um tabu, e o 
jornalismo tem um grande papel nesse momento. Entretanto, é preci-
so trabalhar o assunto com responsabilidade para que, ao noticiar os 
casos, não aconteça uma revitimização das pessoas que sofrem com 
esse tipo de violência.

Nos estudos de comunicação, há um forte debate sobre a obje-
tividade do jornalismo. Entretanto, a objetividade é uma “forma de 
subjetivismo capitalista que advoga atitudes de isenção ou puramente 
objetivas, ou exclusão de opiniões pessoais na pesquisa e na análise 
social” (Amaral, 1996, p. 19). Sendo assim, todas as escolhas realiza-
das ao noticiar um fato apresentam uma carga de subjetividade, até 
mesmo as palavras escolhidas para a produção da matéria são parte da 
visão de mundo do jornalista ou do veículo de comunicação.

A questão da subjetividade jornalística pode ser um grande fator 
na veiculação de casos de violência contra as mulheres, tendo em vista 
que o jornalismo  expõe fatos da realidade ao mesmo tempo que atua 
como agente que impulsiona ideias e debates entre as pessoas que 
consomem notícias. Dessa forma, esta pesquisa teve como objetivo 
investigar e classificar os boletins de ocorrência coletados pela pesqui-
sa A culpabilização das mulheres nas narrativas sobre a violência de gênero 
nos boletins de ocorrência e nos jornais diários de Goiânia de acordo com 
os tipos de crimes cometidos contra as mulheres para compreender 
quais aparecem com mais frequência. Além disso, buscou-se realizar 
uma análise comparativa entre as informações encontradas nesses Re-
gistros de Atendimentos Integrados (RAIs) e nos textos jornalísticos 
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desses casos, publicados nos dois jornais impressos diários de Goiâ-
nia, O Popular e Diário da Manhã.

Outro elemento primordial nesta pesquisa foi identificar quais 
tipos de violência foram mais noticiados, partindo da hipótese de que 
os casos mais brutais e chocantes são os que recebem maior atenção 
midiática. Lage (2011) defende que um dos recursos utilizados pela 
imprensa sensacionalista é a busca por despertar sentimentos, partin-
do-se de uma divulgação com tratamentos emocionais acerca de deter-
minados assuntos e, em muitos casos, ignorando a ética jornalística. 
Assim, ao optar por casos mais violentos, o veículo de comunicação 
não informa de maneira construtiva e sim normaliza a violência con-
tra as mulheres como algo corriqueiro, além de desumanizar a vítima.

A violência contra as mulheres e a submissão feminina
Homens e mulheres recebem, geralmente, uma educação dife-

rente nos mais diversos ambientes que ocupam, seja dentro de casa, 
escola ou espaços de trabalho. Existe uma ideia preestabelecida dos 
papéis que cada sexo deve cumprir dentro da sociedade que “delimita, 
com bastante precisão, os campos em que pode operar a mulher, da 
mesma forma como escolhe os terrenos em que pode atuar o homem” 
(Saffioti, 1987, p. 8). Assim, a maneira como cada sexo é tratado e as 
expectativas que recebem são uma forma de realizar a manutenção do 
poder dominante nas esferas da sociedade patriarcal.

Beauvoir (1970) explica que, quando duas características huma-
nas se encontram, acontece um conflito com o objetivo de estabelecer 
a soberania de uma diante da outra e, se existe uma característica que 
já tem privilégios, esta vai fazer de tudo para se manter no lugar de 
dominação. Nessa estrutura de garantir os homens no poder, espe-
ra-se que eles sigam os estereótipos de masculinidade estabelecidos, 
que consistem em atributos como ousadia, conquista e dominação. 
Às mulheres resta a ideia de submissão, passividade e assuntos relacio-
nados a questões emocionais.
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Nesses casos, a violência sofrida é justificada a partir do fato de 
que a mulher contrariou o homem, como se ela merecesse uma forma 
de correção. Ou a simples ideia de que o homem é o ser dominante já é 
utilizada como explicação para a violência sofrida, como se esse fosse o 
curso natural de toda a relação entre homem e mulher.

Essa estrutura, com essas características esperadas de homens e 
mulheres, é algo já enraizada nos registros históricos dos seres huma-
nos e, mesmo com as mudanças na sociedade, o status de subalterni-
dade das mulheres permanece intacto, com poucas mudanças e no-
vas roupagens para a manutenção dessas convenções. Federici (2017) 
argumenta que o período da Idade Média santificou a supremacia 
masculina, mas também ensinou os homens a sentir medo das mu-
lheres diante da caça às bruxas. Assim, a ideia de refrear as mulheres 
e colocá-las como inferiores ultrapassou séculos e praticamente foi na-
turalizada no inconsciente humano.

A Lei Maria da Penha e a violência de gênero
A Lei 11.340/06 é conhecida como Lei Maria da Penha como for-

ma de realizar uma homenagem a Maria da Penha Maia Fernandes, 
que foi vítima de violência doméstica e lutou durante vinte anos para 
que o seu agressor fosse preso. Essa lei classifica como violência contra 
as mulheres qualquer ação que se baseie na justificativa de gênero para 
causar danos à mulher, sejam eles patrimoniais, morais, físicos, sexuais 
ou psicológicos (Rio de Janeiro, 2021). Assim, ao contrário do senso 
comum, a violência contra as mulheres vai além dos danos físicos.

As formas mais explícitas dessa violência são geralmente as que 
ganham mais espaço midiático, pois apresentam mais “provas” de que 
realmente existe uma situação de opressão, como casos de estupro, 
agressão física, ameaças ou até mesmo o feminicídio, que é a forma 
mais grave (e final) da violência contra as mulheres. As violências que 
não são físicas geralmente são ignoradas justamente pelo fato de a 
sociedade normalizar a dominação do homem e, assim, elas são vistas 
a partir de interpretações subjetivas e podem não ser interpretadas 
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como violências. É o caso de manipulações psicológicas, humilhações, 
chantagens e controle emocional.

Entretanto, a Lei Maria da Penha abarca todas essas violências e 
tem como objetivo punir os agressores, com penas que podem levar à 
detenção e a medidas que proíbem aproximação da vítima.

Com a Lei Maria da Penha, a violência doméstica passou a ser tipi-
ficada como uma das formas de violação aos direitos humanos e os 
crimes a ela relacionados passaram a ser julgados em Varas Crimi-
nais, até que sejam instituídos os juizados de violência doméstica e 
familiar contra a mulher nos estados (Brasil 2021, on-line, n.p.).

Assim, a Lei Maria da Penha tem como objetivo atuar como for-
ma de proteger a mulher desses tipos de violência, e essa lei também 
compreende que a violência doméstica não é realizada somente pe-
los parceiros em relacionamentos amorosos, como pode ser cometi-
da por qualquer membro familiar. Um dos pontos principais da Lei 
11.340/06 é o seu caráter educativo como forma de combater a violên-
cia doméstica a partir da raiz do problema, que é no aspecto cultural.

Em conjunto com a Lei Maria da Penha, no ano de 2015, foi 
criada a Lei Federal 13.104/15, ou Lei do Feminicídio, como forma de 
criminalizar os atos de feminicídio, que ocorrem quando uma mulher 
é morta pelo simples fato de ser mulher (Mansuido, 2020). Assim, as 
medidas governamentais avançam no debate da violência de gênero, 
mas é preciso aliar as leis com campanhas e levantar debates sobre 
esse problema com o objetivo de evitar que eles aconteçam.

Procedimentos metodológicos
Uma das metodologias nas quais este projeto de pesquisa se anco-

rou foi a construção de uma base teórica sólida, por meio dos estudos 
de diversas autoras que trabalham a questão da opressão da mulher. 
Stumpf (2005) defende que a pesquisa bibliográfica é a primeira fase 
que compõe todo trabalho, e seu processo é feito por meio da busca 
dos materiais mais relevantes para a pesquisa para que, em seguida, 
possa ser feita uma interpretação própria.
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Sendo assim, o levantamento bibliográfico foi basilar para a cons-
trução de um conhecimento prévio e, dessa forma, auxiliar nas inter-
pretações realizadas durante a análise dos materiais coletados.

Outra metodologia utilizada foi a Análise de Conteúdo (AC), que 
tem caráter tanto qualitativo quanto quantitativo, na busca de alcançar 
a interpretação mais profunda do material analisado. Essa metodologia 
foi escolhida por ser uma forma de decifrar mensagens e seus signifi-
cados a partir de uma complexidade maior do que a possível em uma 
leitura comum (Moraes, 1999). Diante disso, o trabalho buscou rein-
terpretar a maneira como os casos de violência contra as mulheres são 
noticiados a partir de sua tipificação de crime e a frequência com a qual 
eles aparecem nos jornais, com o foco em compreender os sentidos que 
esse tipo de visibilização pode gerar no público.

A análise qualitativa foi essencial para compreender de que manei-
ra a narrativa jornalística afeta na construção dos debates da sociedade 
e qual é a intenção da escolha editorial na divulgação de determinados 
tipos de crimes. Stake (2011, p. 21) explica que a pesquisa “qualitativa 
significa que seu raciocínio se baseia principalmente na percepção e na 
compreensão humana”. Por isso, nesta pesquisa, buscou-se identificar 
como os seres humanos, suas relações e subjetividades impactam no 
fazer jornalístico.

O processo de análise dos materiais foi feito em três etapas, se-
guindo a divisão proposta por Bardin (2016): realizar a pré-análise do 
que se busca interpretar; investigar o material coletado; e, por fim, 
tratar os resultados obtidos. Foram trabalhadas notícias publicadas 
nos jornais diários de Goiânia Diário da Manhã e O Popular, durante 
os anos de 2016 e 2017, que abordassem casos de violência contra as 
mulheres. As notícias já estavam catalogadas em uma planilha, pois 
são fruto do projeto de pesquisa A culpabilização das mulheres nas narra-
tivas sobre violência de gênero nos boletins de ocorrência diários de Goiânia.

Além disso, foram utilizados boletins de ocorrência/RAIs que 
haviam sido coletados anteriormente para a mesma pesquisa. Por con-
ta de a Segurança Pública ter autorizado o uso de apenas 17 (dezessete) 
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boletins de ocorrência, não foi possível trabalhar com a comparação 
de narrativas entre os RAIs e notícias e todos os casos encontrados. 
Para obter uma interpretação específica voltada para o objetivo deste 
projeto de pesquisa, foi feita uma planilha no Excel com foco na ti-
pificação do crime; fontes de notícia; e frequência com que matérias 
sobre violência contra as mulheres aparecem nos jornais, a fim de 
criar um instrumento de leitura eficaz.

Nesse momento, os materiais foram estudados a partir de uma 
análise quantitativa dos crimes praticados contra mulheres, com o 
objetivo de comparar as narrativas encontradas nos boletins de ocor-
rência com a maneira como os veículos divulgam esses casos. Esse 
processo teve uma abordagem qualiquantitativa, pois, segundo Bardin 
(2016), um dos objetivos da Análise de Conteúdo é uma descrição 
“sistemática e quantitativa” do material analisado. Assim, foi criada 
uma nova tabela para categorizar a quantidade de vezes que os tipos 
de crimes aparecem e permitir uma análise da frequência de publi-
cação de notícias sobre violência de gênero.

A partir da metodologia utilizada, foi possível averiguar quais 
tipos de crime recebem mais espaço nos jornais selecionados e como 
a escolha da divulgação desses casos pode afetar na maneira como os 
debates relacionados à violência de gênero têm avançado. Além disso, 
investigar a frequência com a qual esse tipo de notícia aparece nos 
maiores jornais locais é essencial para compreender se há ou não uma 
naturalização da violência contra as mulheres, tornando esse proble-
ma como um caso banal. Portanto, a AC foi essencial para a pesquisa.

Resultados da pesquisa
As duas etapas do projeto de pesquisa foram realizadas conforme 

o planejado. Durante a primeira fase, entre agosto e dezembro, o foco 
ficou nos tratamentos da tabela de boletins de ocorrência e análise 
minuciosa das notícias já coletadas e catalogadas no banco de dados 
da pesquisa A culpabilização das mulheres nas narrativas sobre a violência 
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de gênero nos boletins de ocorrência e nos jornais diários de Goiânia. Além 
disso, foi realizada uma revisão bibliográfica com direcionamento nos 
objetivos da pesquisa, de maneira a compreender como as informa-
ções encontradas seriam cruzadas com o material estudado, com mais 
pesquisas sobre a Análise de Conteúdo.

Em seguida à estruturação teórica, foi criada uma terceira tabela, 
com o intuito de elencar apenas as informações essenciais aos objeti-
vos do projeto de pesquisa. Essa nova tabela compara apenas os tipos 
de violência que aparecem nos jornais e os que estão presentes nas 
narrativas dos Registros de Atendimentos Integrados. Apesar de o 
trabalho dos boletins de ocorrência ter sido analisado em uma menor 
quantidade quando comparados às notícias, isso não afetou no mo-
mento da análise e relação das informações. Uma base quantitativa 
menor permitiu o relacionamento dos casos e das notícias com foco 
na parte qualitativa, ou seja, dos discursos e seus significados.

A temática de violência contra as mulheres não aparece de ma-
neira fixa em nenhum dos dois veículos. Geralmente, ao noticiar esse 
tipo de caso, eles entram em editorias relacionadas à Cidade, com ou-
tras matérias que trabalham questões como violência urbana ou os 
problemas do cotidiano local. Entre os anos de 2016 e 2017, foram 
publicadas 27 matérias e uma suíte, nome dado a uma notícia que re-
lata o desdobramento de um caso anterior, no jornal Diário da  Manhã 
(DM), enquanto O Popular publicou 65 matérias e 23 suítes nesse mes-
mo período.

Entretanto, apesar de O Popular noticiar esses casos em maior 
quantidade, isso não significa que o veículo prime por um discurso 
voltado para o debate sobre as questões de violência de gênero, tendo 
em vista que, do total de 65 matérias, 38 publicadas foram notas. Ou 
seja, as notas são um pequeno parágrafo que divulgam o acontecimento 
de maneira rápida e sem muito aprofundamento e, em muitos casos, 
essas notas não respondiam nem mesmo aos critérios do lead jorna-
lístico (quem; o quê; quando; como; onde; por que). Dessa forma, a 
abordagem é realizada de maneira rasa e sem tocar nas questões mais 
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profundas do problema, de modo que a matéria se torna apenas algo 
para preencher um espaço que estava vazio na última página do jornal.

Com relação ao DM, todas as matérias publicadas se enquadram 
no caso de notícia ou reportagem, o que significa que o veículo trata 
o tema com mais responsabilidade. Porém, em ambos os jornais, falta 
aprofundamento com relação ao assunto de maneira sistêmica, e não 
como casos isolados. É perceptível também que os jornais preferem 
casos em que os crimes são chocantes, com violências brutais e capa-
zes de chamar a atenção do leitor mais rapidamente, o que parte para 
uma abordagem sensacionalista e sem problematizações quanto aos 
índices de violência de gênero.

Os dados geram uma frequência de 1,16 matéria por mês no caso 
do Diário da Manhã e 3,6 notícias por mês no jornal O Popular, já 
contando com as matérias que são suítes em ambos os veículos, po-
rém eles não refletem a realidade do problema em Goiás durante o 
período pesquisado. Entre janeiro e junho de 2016, foram registrados 
4.296 casos de violência doméstica no estado, com nove casos de fe-
minicídio nesse período (Polícia..., 2016). No ano seguinte, o estado 
seguiu registrando altos índices de violência contra as mulheres e, de 
acordo com Túlio (2019), Goiás foi o quinto estado com maior taxa 
de feminicídio em 2017. Contudo, os veículos não trataram esse pro-
blema de maneira ampla ao noticiar os casos.

Com relação às armas utilizadas para os crimes, 17 das 92 notí-
cias se referem a casos em que a violência foi praticada com arma de 
fogo (aqui estão excluídas as suítes no total de matérias). Ainda assim, 
a legislação não é uma questão que os veículos trabalham, mesmo 
em casos de violência chocante. Dos 17 acontecimentos, apenas seis 
fazem menção à legislação, sendo três casos de feminicídio e três refe-
rentes à Lei Maria da Penha.

Um dos casos de arma de fogo é mencionado tanto no jornal O 
Popular quanto no Diário da Manhã. Entretanto, a abordagem feita 
pelo O Popular é realizada a partir de um aspecto mais aprofundado, 
contextualizando a violência com outros três casos que aconteceram 
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na mesma semana, além de mencionar que esse caso se enquadra em 
feminicídio. Porém, ao abordar o assunto, O Popular coloca na capa 
da edição a expressão assassinos passionais, o que passa a ideia de justi-
ficativa dos crimes que esses homens cometeram e suaviza a violência 
partindo da hipótese de que foi por amor.

Com relação às suítes, 12 das 23 notícias de desdobramentos de 
casos que aparecem no O Popular são de casos em que a violência foi 
praticada por arma de fogo. Até mesmo os títulos das matérias apre-
sentam uma abordagem mais apelativa. Isso comprova a hipótese de 
uma preferência por casos mais chocantes, com títulos que já fazem 
alusão à violência praticada de forma brutal.

Quadro 1: Títulos das notícias e suas respectivas suítes no jornal O Popular

Jornal Título da notícia Título da(s) suíte(s)

O Popular
Mulher fica em estado 
grave após ser baleada 
pelo marido

Suíte 1: É gravíssimo estado de saúde de mulher baleada
Suíte 2: Morre mulher baleada pelo marido que não 
aceitava o divórcio

O Popular
Empresário mata 
mulher e comete 
suicídio em academia

Suíte 1: Testemunhas e familiares serão intimados hoje
Suíte 2: Assassinos já haviam sido denunciados

O Popular Pai teria atirado a 
sangue frio na filha

Suíte 1: Morre ex-cunhada ferida em ataque
Suíte 2: Mulher baleada por ex-genro recebe alta
Suíte 3: Assassinos já haviam sido denunciados

O Popular Quinta vítima em uma 
semana

Suíte 1: Relação de abusos e restrições
Suíte 2: Mais duas testemunhas são ouvidas
Suíte 3: Fisioterapeuta morreu ao evitar suicídio, diz suspeito

O Popular Idoso já havia agredido 
vítima Suíte 1: Idoso de 70 que baleou namorada é detido

O Popular Mulher leva 4 tiros após 
ser agredida pelo ex Suíte 1: Suspeito de balear ex-mulher é preso

O Popular Caso de ciclista morta 
tem reviravolta

Suíte 1: Família de ciclista morta diz que notou sinais de 
agressão

Fonte: Autora.
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A maioria dos casos de violência foi praticada por armas brancas, 
tendo em vista o fato de que o porte de arma de fogo era mais restrito 
entre os anos de 2016 e 2017. Essas violências foram cometidas com 
facas (28 casos); força física (sete casos); itens de construção civil e da 
casa, como cabos de enxada, espelhos, quadros da própria casa e afins 
(seis casos); soda cáustica (dois casos); sandálias e chinelas (dois casos); 
e fogo, com uma ocorrência.

Quando se trata dos tipos de crimes, os que mais aparecem são 
relacionados à violência física, com 76 notícias. As agressões, que 
muitas vezes são vistas de maneira subjetiva, como violência mate-
rial, psicológica e até mesmo moral, são 15 dos casos encontrados na 
abordagem. É possível perceber que os veículos costumam mencionar 
a legislação com maior frequência em casos mais brutais, como de 
violência física e até mesmo morte da vítima.

Das 76 notícias, 15 recebem menção de legislação, sendo quatro 
vezes a Lei Maria da Penha e 11 relacionadas à Lei do Feminicídio. 
Enquanto isso, dos 15 casos de violência sexual, material e psicológica 
noticiados, apenas um recebeu menção de legislação, sendo citado o 
Artigo 147 do Código Penal (Ameaça) e a Lei Maria da Penha. Isso 
porque era um caso de violência psicológica em que o agressor amea-
çava a vítima com uma faca, ou seja, existia uma “prova irrevogável” 
para comprovar que a mulher sofreu, de fato, uma violência.

A falta de menção da legislação pode ser reflexo da narrativa 
dos Registros de Atendimento Integrados, tendo em vista que, dos 16 
boletins de ocorrência analisados, apenas um menciona de fato a Lei 
Maria da Penha, mesmo que essa legislação esteja em vigor desde o 
ano de 2006 e as violências sofridas pelas vítimas se enquadrem nos 
casos de violência contra as mulheres. É perceptível que a narrativa 
dos boletins de ocorrência classifica as agressões sem realizar recortes 
de gênero, tipificando as violências sem questionar a relação de poder 
existente entre vítima e agressor e as questões históricas e culturais de 
dominação masculina.
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Das notícias referentes aos boletins de ocorrência encontrados, 
apenas três mencionam legislação, sendo 18 notícias sobre 16 casos, 
com dois casos que foram noticiados tanto no jornal O Popular quan-
to no Diário da Manhã. Dessas três menções de legislação, uma cita 
o crime de tortura e cárcere qualificado na notícia, enquanto o RAI 
menciona três tipos de crime, sendo um deles voltado justamente para 
a questão da Lei Maria da Penha.

Imagem 1: Título da notícia divulgada no dia 30 de junho de 2017 no jornal O Popular

Fonte: Grupo de Pesquisa Benedita Tatu.

Os crimes classificados pelo RAI foram: crimes de violência do-
méstica e familiar contra a mulher, tipificado na Lei 11.340/2006; 
Lesão corporal dolosa, no Decreto-Lei 2.848/1940; e sequestro e cár-
cere privado, no Decreto-Lei 2.848/1940. Apesar de trazer parte da 
narrativa oficial dos boletins de ocorrência, a notícia poderia ter apro-
veitado que os próprios agentes da segurança pública tipificaram o 
crime como violência contra as mulheres para debater a problemática 
na matéria.

Já as outras duas notícias fazem o contrário: enquanto os bole-
tins de ocorrência classificaram os crimes como homicídio, os veícu-
los de comunicação mencionaram a Lei do Feminicídio nas notícias.
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Imagem 2: Notícia publicada no dia 26 de maio de 2016 no jornal Diário da Manhã, em 
que se menciona a legislação de feminicídio

Fonte: Grupo de Pesquisa Benedita Tatu.

Apesar de a abordagem de ambos veículos ainda ser rasa, já é 
um avanço da narrativa jornalística e mostra uma interpretação mais 
profunda da realidade, além de não ficar aquém da narrativa dos 
órgãos oficiais.
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Imagem 3: Título e olho da notícia publicada no dia 04 de julho de 2016  
no jornal O  Popular

Fonte: Grupo de Pesquisa Benedita Tatu.

Apesar de o boletim de ocorrência referente a esse caso citar homicídio, a matéria menciona femini-
cídio como legislação ao abordar a violência sofrida pela vítima.

Os dados encontrados no quadro das narrativas jornalísticas, 
dos boletins de ocorrência e o cruzamento das informações mostram 
que os jornais recorrem à legislação com mais frequência quando se 
trata dos casos mais brutais e finais da violência contra as mulheres, 
como o feminicídio. As violências “mais sutis” raramente são classifica-
das a partir da legislação, tanto por negligência das fontes oficiais de 
tipificarem esses casos na Lei Maria da Penha quanto por carência de 
debate, dentro dos veículos de comunicação, sobre a violência domés-
tica para além das agressões físicas.

Considerações finais
Dentre os objetivos desta pesquisa, o foco foi compreender quais 

as violências contra as mulheres tiveram mais espaço nos veículos de 
comunicação analisados, com análise da repercussão e da maneira 
como os discursos sobre esses casos são construídos. Além disso, este 
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projeto de pesquisa buscou entender os sentidos construídos por meio 
das divulgações e quais tipos de crimes são mais recorrentes nos jor-
nais e o que a escolha de determinados casos pode implicar ao leitor.

As análises foram feitas partindo da ideia de que há uma maior 
visibilidade para casos que possam chocar o leitor, como forma de 
recorrer aos elementos de uma narrativa sensacionalista, que busca 
chocar e despertar sentimentos no leitor. Quando se trata de violên-
cia de gênero, as agressões que proporcionam esse tipo de narrativa 
acontecem de maneira brutal, com fortes recursos de violência física e 
elementos que propiciam a ideia de tragédia. Dessa forma, amparan-
do-se nesse tipo de narrativa, os veículos de comunicação se afastam 
da ideia de que a violência contra as mulheres é um problema geral e 
deve ser combatido e traz a ideia de fatalidade atípica.

Isso é perceptível pelo fato de que raramente as narrativas jor-
nalísticas mencionam a legislação, mesmo que a Lei Maria da Penha 
esteja vigente desde 2006. A lei abrange diversos tipos de violência 
(física, psicológica, sexual, moral e patrimonial), mas ainda assim não 
é mencionada em sua totalidade. Foi possível analisar, tanto nos bo-
letins de ocorrência quanto nas notícias, que a Lei Maria da Penha 
é mencionada quando a violência cometida é física. Isso pode ser ex-
plicado porque as marcas da agressão geralmente são visíveis e não 
abrem espaços para subjetividades.

Já os outros tipos de violência, como moral e psicológica, passam 
por diferentes interpretações e, sem uma análise aprofundada sobre 
questões de gênero, podem nem ser vistas como formas de violência 
contra as mulheres. Sendo assim, casos em que as agressões são mais 
“sutis” acabam não sendo tipificados pela Lei Maria da Penha ou nem 
mesmo recebem menção de qualquer legislação. Invisibilizar esse tipo 
de agressão é um retrocesso no combate à violência contra as mulhe-
res, pois acaba ignorando outros danos e traumas que a mulher pode 
sofrer e carregar ao longo da vida, além de passar a ideia de que essas 
formas de violência devem ser relevadas.

Esse tipo de pensamento pode agravar a problemática analisada, 
tendo em vista que ignorar as violências que não têm um caráter físico 



é uma forma de manutenção do poder masculino em uma dominação 
que passa a ser quase imperceptível para a sociedade, a própria mulher 
e até mesmo os órgãos penais. Outro problema que pode decorrer é o 
avanço das agressões sutis para violência física e, por fim, feminicídio. 
Isso porque os veículos tendem a noticiar o problema com mais fre-
quência quando eles resultam na morte da vítima, quando, portanto, 
já não há nada a ser feito.

O feminicídio é o tipo de violência que recebe mais menção nas 
notícias, por ser precisamente a fase mais grave e que põe um fim nos 
casos de violência. Apesar de ser importante trabalhar a questão da Lei 
do Feminicídio, o discurso precisa ser feito com mais responsabilidade 
e pensando não só nesse tipo de caso, mas com todo tipo de violência 
que a mulher sofre até resultar em morte. Portanto, é essencial que o de-
bate midiático aborde a raiz do problema e reconheça as outras formas 
de violência, para que sejam tomadas providências no início, em vez de 
trazer narrativas voltadas para a ideia de tragédia inesperada.

Pode-se perceber pela pesquisa que os tipos de crime que os veí-
culos de comunicação optam por noticiar geralmente trazem essa car-
ga sensacionalista. Essa escolha editorial pode ser com o objetivo de 
chamar a atenção do leitor para o caso. Apesar de dar visibilidade à 
violência de gênero, não contribui para combater o problema, já que a 
abordagem é feita de maneira rasa, sem suscitar debates sobre a violên-
cia de gênero, a dominação masculina ou contextualizar com o núme-
ro de registros de violência contra as mulheres no estado ou no Brasil.

Entretanto, esse padrão não é exclusivo dos veículos de comuni-
cação, que muitas vezes recorrem às fontes oficiais, ou seja, aos agen-
tes de segurança pública, para construir suas narrativas. Ao analisar 
os boletins de ocorrência, foi possível notar que essas fontes oficiais 
também carecem de uma análise mais aprofundada sobre questões de 
gênero e violência contra as mulheres ao tipificar os crimes. Os RAIs 
analisados não realizaram o recorte de gênero ao tipificar os crimes 
que as mulheres sofreram e os classificaram geralmente dentro das 
legislações “comuns”, quando caberia enquadrar os casos dentro da 
Lei Maria da Penha, o que acaba invisibilizando o problema.
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O papel do jornalismo nos processos de 
violência de gênero1

Beatriz de Oliveira 
Angelita Pereira de Lima 
Ana Paula de Castro Neves

Introdução
As violências contra as mulheres saíram da invisibilidade social e 

tornaram-se objeto de reportagens jornalísticas, de políticas públicas 
e de pesquisas acadêmicas no fim do século XX e início do XXI. A 
publicização da violência doméstica contra mulheres nos meios de co-
municação constitui uma face importante e contraditória da visibilida-
de dessa violência. Ao mesmo tempo que as campanhas de combate à 
violência de gênero ganham força nas mídias, ocorre a publicização de 
casos particulares e abordagens de cunho policial e sensacionalista, con-
tribuindo para a naturalização dessa violência. Blay (2003), referindo-se 
aos contextos das décadas de 1970 e 1980, informou que a mídia, ao 
mesmo tempo que acusava o criminoso, exaltava os seus crimes, repro-
duzindo a antiga versão de que a vítima foi responsável por sua morte.

Lima (2001), pesquisando dois jornais de Goiânia, de 1997 e 1998, 
detectou que as narrativas sobre violências contra as mulheres repetiam 
um padrão de culpabilização das vítimas e de reforço da discriminação 

1. Relatório bolsista PIBIC de agosto de 2019 a junho de 2020, no projeto A culpabili-
zação das mulheres nas narrativas sobre violência de gênero nos boletins de ocorrência e nos 
jornais diários de Goiânia.
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de gênero. Berenguer (2018) argumenta que a comunicação tem força 
e responsabilidade na conceitualização, definição, conscientização e na 
criação de marcos de sentido e delimitação do problema da violência. 
Para Leal (2014), é complicado generalizar a cobertura midiática, por-
que há coberturas descontextualizadas e com pouco destaque, enquan-
to outras mobilizam o campo jornalístico e são mais completas, como 
no caso dos crimes passionais nos anos 1970 e 1980.

Diante do exposto, é possível dizer que a mídia também pode 
prestar um desserviço dependendo da forma como faz a cobertura. 
Parente, Nascimento e Vieira (2009) encontraram em sua pesquisa 
o temor das mulheres vítimas de violência de que as pessoas possam 
não entender sua situação e criticar as mulheres em vez de criticar o 
agressor. Lima (2001) traz para o debate o fato de que é necessário 
considerar essa divulgação também como uma nova violência contra 
as mulheres. Os jornais apresentam detalhes de suas vidas divulgados 
em manchetes e fotos humilhantes, e algumas se sentem ainda mais 
vulneráveis à violência após terem suas histórias contadas nos jornais.

Por outro lado, Prado e Sanematsu (2017) apontam que a impren-
sa tem um papel relevante no debate sobre o feminicídio, já que possui 
a capacidade de formar opiniões e pressionar por políticas públicas. 
Além disso, as autoras chamam a atenção para o fato de que a impren-
sa pode ter influência nos julgamentos, pois o que é veiculado pode 
ser utilizado para prejudicar ou ajudar o réu.

Como prestador de serviços à população, o jornalismo tem res-
ponsabilidade na forma como a sociedade compreende o mundo ao 
seu redor, influenciando a percepção das pessoas frente à violência e 
principalmente a violência de gênero. Ou seja, a abordagem correta e 
a não deturpação da imagem feminina contribuem para a mudança 
dos pensamentos machistas que ainda estão enraizados na sociedade.

Ela (não) pediu isso: considerações sobre a violência e narrativas
Inicia-se esse tópico conceituando-se a violência. A nosso ver, ela 

surge da discriminação causada pela desigualdade de gênero. Dito 
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isso, partiremos do conceito geral da temática e nos desdobraremos 
sobre suas especificações, tais como a violência de gênero, a violência 
sexual e a violência simbólica.

Segundo Chauí (1985), a violência consiste na imposição de von-
tade e ação alheia sobre a outra parte, que perde a sua autonomia 
devido a uma “normalidade social” que transforma as diferenças em 
hierarquias com o objetivo de dominação, reduzindo o sujeito a uma 
coisa inerte, passiva ou silenciada.

Giovana Rossi, citando Sônia Felipe (2016, p. 30), traz um concei-
to próximo ao de Chauí. Para ela, a violência é “a eliminação de um dos 
sujeitos envolvidos na ação (...). O ato violento é aquele que elimina ou 
aniquila uma vida, um corpo, um interesse, uma vontade específica”, 
ou seja, qualquer tipo de conduta direcionada a dominar a pessoa.

Nesse caso, estaremos diante da violência contra mulheres e da 
violência de gênero, que é definida pela Resolução 48/104 de 1993, 
após a adoção do Brasil da Declaração sobre a Eliminação da Vio-
lência contra as Mulheres, como aquela “baseada no gênero, como 
qualquer dano físico, sexual, psicológico ou sofrimento para a mu-
lher, podendo ser na esfera pública ou privada”. Para Flávia Piovesan 
(2009), aliás, esse foi o marco a partir do qual a violência de gênero, 
ou seja, a violência contra mulheres em razão “de ser mulher” e “da 
feminilidade” passou a ser uma violação de direitos humanos.

Em 1994, a Organização dos Estados Americanos (OEA)2 ado-
tou a Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a 
Violência contra a Mulher, conhecida como Convenção de Belém do 
Pará, a qual foi ratificada pelo Brasil em 1995.

Abordando a temática da violência contra mulheres, Marilena 
Chauí (1985), Heleieth Saffioti (2004) e Maria Filomena Gregori 
(1993) a percebem sob lentes diversas. E para uma maior explanação 

2. Criada em 1948, com sede em Washington – Estados Unidos, com inicialmente 
membros de 21 nações do continente americano, mas atualmente conta com 35 países 
americanos, tais como Brasil, Argentina, Colômbia, México, Estados Unidos, etc. 
Disponível em: https://pt.m.wikipedia.org/wiki/Organização_dos_Estados_Americanos.

https://pt.m.wikipedia.org/wiki/Organização_dos_Estados_Americanos
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do pensamento das autoras e das suas contribuições para esta análise, 
adotaremos o mesmo termo usado por Adélia Pessoa (2014), classi-
ficando esses entendimentos respectivamente como primeira teoria, 
segunda teoria e terceira teoria.

Chauí (1985) acredita que a violência contra a mulher é um re-
sultado ideológico de dominação masculina, (re)produzido tanto por 
homens quanto por mulheres, pois, no momento em que a ideologia 
define o estado feminino como inferior em relação ao masculino, as 
mulheres se tornam destituídas de autonomia e, portanto, cúmplices 
da violência ao figurar como objeto de dominação do homem. E, por 
tal razão, a mulher é silenciada, tornando-se passiva.

Chauí (1985) também aponta para a pornografia como outro 
fator de violência contra as mulheres, principalmente, nos casos se-
xuais. A pornografia, para a autora, cria estereótipos atribuídos à mu-
lher de hipersexualidade, o que influenciará o modo como homens e 
mulheres se relacionam.

A segunda teoria, de Saffioti (2004), tem por base o feminismo 
marxista no Brasil e rejeita a ideia de Chauí (1985) de que a mulher 
seja cúmplice da violência. Para ela, após analisar os resultados en-
contrados no estudo Gênero e patriarcado: a violência contra mulheres, 
a dominação masculina do sistema capitalista sobre as mulheres no 
campo político e ideológico se utiliza do patriarcado para manter a 
dominação e explorá-las economicamente. Logo, o homem é sociali-
zado para dominar a mulher, enquanto a mulher é educada para se 
submeter ao poder do macho, podendo ser “corrigida” por meio da 
violência como algo natural: além de ser forçada a aceitar, é destituída 
de consentimento, tornando-se vítima.

Por essa teoria, compreende-se como os jornais se transformam 
em instrumentos capitalistas propagadores da reafirmação da domi-
nação das mulheres por meio das narrativas de suas coberturas.

A terceira teoria, defendida por Maria Filomena Gregori (1993), é 
uma relativização entre as duas correntes, de forma a ensinar que a liber-
tação da mulher independe do homem, mas, sim, da sua conscientização 
de sujeito de direitos a partir da conscientização das práticas feministas.
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Ela não descarta que o patriarcalismo é umas das fontes de violên-
cia contra mulheres, contudo, ao lado dele é necessário verificar o con-
texto em que a violência ocorre, ou seja, tanto na dominação destacada 
por Chauí (1985), quanto na vitimização defendida por Saffioti (2004). 
Logo, a mulher é cúmplice da produção de violência como um não su-
jeito precisamente por se colocar no lugar de vítima para obter uma pro-
teção, assim, a cumplicidade da mulher passa a ser o medo da violência.

Concordamos com a autora nesse sentido, e, logo, se essa análise 
estiver correta, as narrativas jornalísticas, ao manterem o padrão mu-
lher/vítima/passiva e homem/agressor/ativo no centro de sua abor-
dagem, acabam por reproduzir as desigualdades de gênero por meio 
de estereótipos que produzem discriminações e violência contra mu-
lheres. Inclusive, esses padrões narrativos acabam contribuindo para 
a socialização dos papéis sociais e de dominação que alimentam a vio-
lência. A simples alteração da palavra “vítima” para “declarante” na 
narrativa quebra o padrão de mulher/vítima/passiva, o que permite 
outra visão da mulher como aquela que declara, que afirma, que tem 
voz e é ouvida, ou seja, de mera vítima ela passa a ser um sujeito de di-
reitos, que é ativo, pois vítima ela era no ato da violência, mas depois 
recuperou a sua autonomia e se tornou um sujeito de direitos que se 
declara contra a violência em busca de justiça e de direitos.

No tocante às diversas espécies de violência de gênero, a violência 
sexual é uma delas e recai sobre o corpo da pessoa, retirando-lhe a sua 
liberdade de escolher o(s) parceiro(s) sexual(ais), o(s) ato(s) de que querem 
ou não participar (Moura, 2017). A violência sexual não se limita ape-
nas ao estupro, nosso recorte de estudo, mas também se refere a nove 
outros crimes e contravenções penais que envolvem mulheres, a popula-
ção LGBTIQ+, crianças de ambos os sexos etc. Todavia, em sua grande 
maioria (cerca de mais de 80%) (Brasil, 2019), atinge mais mulheres.

Nesse sentido, são nítidas as peculiaridades de algumas matérias 
jornalísticas que apresentam a mulher na linguagem passiva, estilo de 
narrativa que serve para reforçar o sentido da passividade da mulher, 
característico dos seus estereótipos de gênero, o que induz à percepção 
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de sua incapacidade emancipatória ou de autoproteção, favorecendo a 
sua vitimização na violência.

A violência estampada nas notícias, por sua vez, reproduz o engo-
do, por meio de estereótipos, de que há uma exclusão de risco para de-
terminadas categorias. Propomos uma análise a partir da abordagem de 
Angelita Pereira de Lima (2001, p. 14). Concordamos com a perspectiva 
da autora sobre “a exclusão, que distingue um ‘nós, brasileiros’ não vio-
lentos de um ‘eles-brasileiros’ violentos; e, na distinção entre o acidental 
e o essencial, que nomeia a sociedade brasileira como acidentalmente, 
mas não essencialmente violenta”, ou seja, se insere nesse grupo não 
violento as mulheres, brasileiras, comportadas, pertencentes ao grupo 
oposto das agredidas.

Razões pelas quais, segundo o discurso prevalente, mulheres que 
se comportam no ambiente privado satisfazendo o marido, cumprindo 
o seu papel social corretamente, que são caseiras, vestem-se adequada-
mente, não ficam de bobeira nas ruas, estariam “blindadas” e, mais, 
protegidas de se tornarem uma possível vítima de violência. E essa pre-
missa, além de não retratar a realidade – segundo o Fórum Brasileiro de 
Segurança Pública (Brasil, 2019), cerca de 76% das vítimas até 18 anos 
possuem algum vínculo com o abusador, sendo a violência cometida 
no ambiente privado –, remete à falsa ideia de segurança que o espa-
ço privado produz, o que, a nosso ver, acaba por estabelecer padrões 
morais conservadores que não apenas contribuem erroneamente para 
naturalizar a violência contra as mulheres, como também servirão de 
justificativas à culpabilização das mulheres vitimadas.

Acreditamos que, costumeiramente, quando mulheres são estu-
pradas, recai sobre elas a violência sexual. Esta é, parece-nos, umas 
das formas de violência de gênero. A violência de gênero, por sua vez, 
integra uma das formas de violência contra mulheres, a qual é espé-
cie da violência. Entende-se que, além do estupro vivenciado, cada vez 
que mulheres são estereotipadas (em virtude do seu gênero) ou cul-
pabilizadas, seja nas leis, no atendimento pelos órgãos da Secretaria 
de Segurança, nos hospitais, etc. (que são fontes de informação das 
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matérias), elas também sofrem violência de gênero. E como as fontes de 
informações contaminam tudo o que tocam, isso é ampliado quando 
é reproduzido pelos meios de comunicação, que os jornais integram.

Sobre esse tema que envolve mulheres, violência e os meios de 
comunicação, é interessante um estudo feito por Pierre Bourdieu (2014, 
p. 12), no livro A dominação masculina, o qual aborda a condição femi-
nina e a violência simbólica. Ele chama violência simbólica como sendo 
aquela violência que é “suave, insensível, invisível a suas próprias víti-
mas, que se exerce essencialmente pelas vias puramente simbólicas da 
comunicação e do conhecimento, ou, mais precisamente, do desconhe-
cimento, do reconhecimento ou, em última instância, do sentimento”.

Normas de regulamentação dos meios de  
comunicação no Brasil

De uma forma geral, os resultados permitem visualizar que a cul-
pabilização contida nas narrativas desses veículos de comunicação é 
um problema de gênero e estereótipos que são reproduzidos acritica-
mente a partir das fontes de informação. Este processo vem contri-
buindo para manter as desigualdades de gênero na sociedade goiana. 
Por essa razão, estudaremos as normas brasileiras de regulamentação 
dos jornais no país.

Já que “é inegável o papel da mídia na manutenção das estruturas 
sociais com seu massivo alcance populacional, os meios de comunicação 
são grandes responsáveis pela formação opinativa de seu público-alvo, 
seja na publicidade ou no jornalismo” (Cardoso et al., 2014, p. 72).

O princípio que rege os meios de comunicação no Brasil é a liber-
dade de expressão e a liberdade de imprensa3. A liberdade de expressão 
é um direito fundamental da pessoa humana previsto pela Constituição 

3. A liberdade de imprensa é um princípio constitucional previsto no artigo 220 da 
CF/88, que garante ao indivíduo a liberdade de publicar e ter acesso à informação nos 
meios de comunicação sem sofrer retaliação ou censura por isso. (Gomes, 2017).
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Federal4 de 1988 e também pela Declaração Universal dos direitos Hu-
manos55 da ONU, as quais concedem aos indivíduos o direito de ma-
nifestar suas ideias, opiniões e pensamentos das mais variadas formas, 
como leitura, escrita, expressão corporal, plástica etc., sem censura ou 
retaliação do Estado e sem fronteiras, como condição de direitos huma-
nos e promoção da dignidade humana.

A Declaração Universal dos Direitos do Homem em 1948 foi 
um momento de ruptura histórica para todo o mundo e que inau-
gurou ainda uma Nova Ordem Mundial da Informação e Comuni-
cação (NOMIC). E, a partir desse cenário, cada país passou a ter o 
seu debate fundamental sobre promoção de direitos humanos e dig-
nidade, aliado com os meios de comunicação como instrumentos de 
 promoção desses direitos.

Visando promover o respeito aos direitos humanos e promover 
a democracia, o Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos 
(PNEDH), em seu capítulo V, lista uma série de diretrizes sobre direi-
tos humanos e mídia. Enquanto o Programa Nacional de Direitos 
Humanos (2018), em sua terceira edição, na sua diretriz nº 22, elenca 
a importância dessa relação como “garantia do direito à comuni cação 
democrática e o acesso à informação para a consolidação de uma 
cultura em direitos humanos” em um ambiente em que se debatam 

4. Artigo 5º, in verbis:
I – é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;
IX – é livre a expressão de atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 
independente de censura ou licença;
X – são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua 
violação;
XLI – a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 
fundamentais.

5. Artigo 19.º Todo o indivíduo tem direito à liberdade de opinião e de expressão, este 
direito implica a liberdade de manter as suas próprias opiniões sem interferência e 
de procurar, receber e difundir informações e ideias por qualquer meio de expressão 
independentemente das fronteiras.
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direitos e garantias relacionados aos meios de comunicação, especial-
mente, ao jornalismo.

Diferentes mídias são por eles empregadas: revistas, jornais, boletins 
e outras publicações impressas, meios audiovisuais, tais como tele-

visão, cinema, vídeo, rádio, outdoors, mídia computadorizada on-li-
ne, mídia interativa, dentre outras. Todo esse aparato de comuni-
cação tem como objetivo a transmissão de informação, a formação 
de opinião, publicidade, propaganda e entretenimento. É um espaço 
político, com capacidade de construir opinião pública, formar cons-
ciências, influir nos comportamentos, valores, crenças e atitudes. 
São espaços de intensos embates políticos e ideológicos, pela sua alta 
capacidade de atingir corações e mentes, construindo e reproduzin-
do visões de mundo ou podendo consolidar um senso comum que 
frequentemente moldam posturas acríticas. Mas pode constituir-se, 
também, em um espaço estratégico para a construção de uma socie-
dade fundada em uma cultura democrática, solidária, baseada nos 
direitos humanos e na justiça social (Brasil, 2018, p. 39).

No tocante ao papel do jornal, o PNEDH assevera:

A mídia pode tanto cumprir um papel de reprodução ideológica que 
reforça o modelo de uma sociedade individualista, não solidária e 
não democrática, quanto exercer um papel fundamental na edu cação 
crítica em direitos humanos, em razão do seu enorme potencial para 
atingir todos os setores da sociedade com linguagens diferentes na 
divulgação de informações, na reprodução de valores e na propa-
gação de ideias e saberes. A contemporaneidade é caracterizada pela 
sociedade do conhecimento e da comunicação, tornando a mídia um 
instrumento indispensável para o processo educativo. Por meio da 
mídia são difundidos conteúdos éticos e valores solidários, que con-
tribuem para processos pedagógicos libertadores, complementando a 
educação formal e não formal (Brasil, 2018, p. 39).

A violência dos meios de comunicação pode ocorrer nos vários ti-
pos de mídia: revistas, internet, rádio, televisão e jornais impressos. Em 
se tratando de jornais impressos, nosso objeto de estudo, a estereoti-
pação feita por esses meios contra a mulher é prejudicial para o combate 
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às violências, pois é evidente que “todas as pessoas que entram em con-
tato com esses meios de comunicação adquirem, muitas vezes, esses es-
tereótipos, sem ter consciência disso, utilizando -os automaticamente e 
assumindo-os como verdades indiscutíveis” (Trindade et al., 2017, p. 9).

Hillana do Amaral (2019, p. 67), ao fazer uma abordagem sobre 
o jornalismo social e o jornalismo de mercado, discorre que “as cober-
turas jornalísticas são capazes de negociação diária com o senso co-
mum, através da construção de verossimilhanças, e também possuem 
elementos de estruturação do imaginário social”. Por isso, os meios de 
comunicação, como é o caso do jornal impresso, através de suas nar-
rativas, acabam por ser instrumentos de permanência ou mudança, 
para Bourdieu (2014).

Amaral (2019, p. 68) distingue que, no jornalismo social, o jor-
nalista está comprometido com a sociedade e com a sua “consciência 
e ética pessoal”, já no “jornalismo de mercado, o compromisso do 
jornalista não seria com a sociedade, e sim com o mercado, e a in-
formação torna-se mercadoria”. Mesmo no jornalismo mercadológico, 
nada impede que o profissional apresente a informação de forma con-
textualizada, colocando a mulher como a proativa da matéria e não 
destacando comportamento, motivações, entre outros elementos que 
possam levar à culpabilização da vítima.

No Código de Ética dos Jornalistas vigente no Brasil, por sua vez, 
destaca-se como dever do jornalista:

Art. 6º É dever do jornalista:

I - opor-se ao arbítrio, ao autoritarismo e à opressão, bem como defender 
os princípios expressos na Declaração Universal dos Direitos Humanos;

(...) XI - defender os direitos do cidadão, contribuindo para a promoção 
das garantias individuais e coletivas, em especial as das crianças, ado-
lescentes, mulheres, idosos, negros e minorias;

(...) XIV - combater a prática de perseguição ou discriminação por 
motivos sociais, econômicos, políticos, religiosos, de gênero, raciais, 
de orientação sexual, condição física ou mental, ou de qualquer ou-
tra natureza.
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Art. 11. O jornalista não pode divulgar informações:

(...) II - de caráter mórbido, sensacionalista ou contrário aos valores 
humanos, especialmente em cobertura de crimes e acidentes (Fenaj, 
2007, p. 1).

Portanto, cabe ao jornalista evitar narrativas que culpabilizem 
as mulheres vítimas de estupro, por meio de palavras que reforcem 
os estereótipos de gênero, bem como evitar reproduzir os elementos 
de culpabilização de suas fontes de informação, já que a mera repro-
dução acaba por fomentar a discriminação e a cultura do estupro. Isso 
é violar os direitos humanos das mulheres, os quais “para as mulheres 
significam bem mais do que o combate às violências mais explícitas 
e truculentas. Direitos humanos significa o combate à violência sutil, 
diluída no cotidiano, sob disfarces de uma suposta cultura arcaica” 
(Oliveira, 2014, p. 7) e também jurídica e midiática.

Procedimentos metodológicos
Este plano de trabalho está inserido na pesquisa A culpabilização 

das mulheres nas narrativas sobre violência de gênero nos boletins de ocorrên-
cia e nos jornais diários de Goiânia, que está sendo desenvolvida desde 
2017. Desde essa época, matérias jornalísticas sobre violências contra 
as mulheres publicadas nos jornais O Popular e Diário da Manhã nos 
anos de 2016 e 2017 foram categorizadas e analisadas. Este plano de 
trabalho se baseou na análise desse material com referências teóricas 
capazes de contribuir para a compreensão de qual o papel do jorna-
lismo nos processos de violência de gênero. No total, foram seleciona-
das 116 matérias nesses dois jornais diários. A metodologia do plano 
de trabalho se dividiu em duas frentes, uma teórica e outra empírica. A 
frente empírica se refere à análise mais aprofundada das matérias jorna-
lísticas coletadas na pesquisa. Essa frente se concentrou na releitura das 
matérias buscando responder a questões como: de que forma a mulher 
que sofreu a violência foi retratada na matéria? Houve culpabilização 
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da mulher? A matéria continha informações sobre possíveis formas de 
lidar com a violência contra as mulheres (como telefones de emergência, 
instituições de atendimento)? A frente teórica se concentrará na busca 
de livros e artigos acadêmicos que tratem do papel do jornalismo na 
sociedade, especialmente em relação ao enfrentamento das violências 
e opressões. E também referências sobre violências contra as mulheres. 
Nesse sentido, esse plano de trabalho incluiu tanto uma pesquisa em-
pírica e teórica, quanto um produto que possa ser disponibilizado para 
profissionais da área do jornalismo com o objetivo de contribuir para o 
enfrentamento da violência contra as mulheres.

Resultados da pesquisa
Por meio da Análise de Conteúdo (Bardin, 2016) das narrativas 

dos jornais goianos, destacamos duas matérias do jornal DM, sendo 
que o título de uma delas anuncia: “Marido e amigos estupram mu-
lher”. Ao analisar as palavras empregadas para noticiar o fato, aparen-
temente tem-se que é uma narrativa sobre violência. Contudo, ao se 
realizar uma análise atenta sobre algumas informações contidas na no-
tícia sobre a violência, tais como esposa “negava ter relações sexuais 
com o marido há vários dias”, bem como a informação de que a mulher 
“toma remédios tarja preta”, além de mencionar que “revoltado com 
ela, Marco Aurélio estuprou a esposa”, identificam-se formas “suaves” 
que sugerem que a mulher foi vítima de violência porque descumpriu 
os seus papéis sociais, além de trazer uma percepção de desequilíbrio 
ou mesmo loucura. Por meio dessa matéria, é possível ver como os es-
tereótipos de gênero são reproduzidos pelos jornais, que, ao reforçar os 
papéis de dominação e submissão de forma velada, cometem a violência 
simbólica teoricamente conceituada por Bourdieu (2014).

O segundo título anuncia: “Mulher diz ter sido estuprada e joga-
da de moto em movimento”. A esse respeito, Luciano Gomes (2018, p. 
38) adverte que “é importante que os veículos de comunicação abor-
dem o assunto de forma mais contextualizada e utilizando termos 
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que produzam reflexão sobre a temática”. Para ele, isso ainda ocorre 
porque “os veículos reproduzem discursos de violência simbólica e 
dominação masculina, chegando até mesmo ao ponto de colocar as 
vítimas da violência como culpadas pelas agressões que sofreram”.

Para Cyntia Miranda (2017), isso ocorre em virtude da descon-
textualização dos casos. Ela chama atenção para que a matéria não 
foque na potência do agressor e na manutenção dos papéis de gênero. 
A autora também aponta que o violador não seja desresponsabilizado 
por meio de justificativas do crime, assim como é importante evitar 
que o crime seja narrado de forma romantizada.

Pode-se inferir, portanto, que as mulheres vitimadas nas matérias 
são proativas e não passivas, já que elas saíram da condição de vítimas 
e se tornaram sujeitos de direito ao denunciarem os seus agressores, 
rompendo com violência que sofreram ou com o medo que sentiam.

Ao narrar os fatos dando proatividade às mulheres, constrói-se 
uma narrativa adequada, bem escrita e que estará rompendo com os 
estereótipos de gênero que sempre reduzem a mulher à vítima, passi-
va, inferior, dominada, fraca, incapaz de se autodefender, e o homem 
como dominador, agressor, forte. Segundo Bourdieu (2014), por meio 
da transformação nas narrativas, podemos provocar mudanças. As 
transformações são vistas por esta pesquisa como radicais e operacio-
nalizadas por meio de mudanças, enquanto as mudanças são passos 
pontuais, caminhos para se chegar à transformação.

Com isso, por meio da desconstrução das linguagens das narrati-
vas, é possível produzir pequenas mudanças de pensamentos e compor-
tamentos. Mudando-se os comportamentos e pensamentos das pessoas, 
elas passarão a questionar e a não aceitar a violência sexual como algo 
natural, tampouco as narrativas que tendem a naturalizá-la. Por isso, 
acreditamos que o jornalismo pode contribuir, por meio da mudança 
de suas narrativas, para que esse problema se modifique ou permaneça.

Entre erros e acertos das matérias analisadas, podemos citar a 
matéria cujo título é “Mulher foge de cativeiro em Águas Lindas de 
Goiás” (O P027, 2016). Na notícia, a narrativa sobre a mulher rompe 
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com a lógica narrativa da violência sofrida já no título. O problema 
dessa notícia é que, no segundo parágrafo do corpo da matéria, é 
dito que isso ocorreu porque ela teria saído com uma amiga para um 
encontro marcado pelo Facebook. Essa informação, segundo infere-se 
dos ensinamentos de Miranda (2017), acaba por produzir a culpabili-
zação dessa mulher ao sutilmente passar a ideia para o leitor de que a 
violência por ela sofrida é um resultado, ou uma correção para a sua 
conduta imprudente (em vez de a matéria aproveitar o tema e debater 
que o problema não é o comportamento da mulher em sair ou não 
com um desconhecido, mas a sociabilização dos homens que os ensi-
na a serem dominadores, agressores e machos monstruosos – o que se 
pode deduzir a partir de Bourdieu (2014, p. 13).

Como se pode verificar, os meios de comunicação não estão isen-
tos de responsabilidade, mesmo ao reproduzir as narrativas de suas 
fontes de informação.

Outro problema, de acordo com Gomes (2017, p. 39), é que “o 
papel social do jornalismo foi posto de lado em razão de sua existên-
cia como negócio que visa, antes de tudo, altos índices de audiência e 
posteriores lucros com anunciantes”. Segundo Gomes, citando Thurler 
(2017, p. 36), os meios de comunicação devem obedecer ao seu papel 
social, dentre eles, o jornal “seleciona, interdita ou inclui falas nesse de-
bate. Assim, em uma sociedade marcada pelas estratificações e misogi-
nias, a palavra da mulher tem menor valor do que a palavra masculina, 
diante de um Estado patriarcalizado e repatriarcalizado”.

Nesse contexto, é importante que os veículos de comunicação 
abordem o assunto de forma mais contextualizada e utilizem termos 
que produzam reflexão sobre a temática. Miranda e Gomes, citando 
Bourdieu (2017, p. 99), afirmam que é necessária a “desconstrução dos 
paradigmas suplantados pela dominação patriarcal”. Todavia, os auto-
res ressalvam que o processo para a desconstrução é longo, imprescin-
dível e deve ser feito o quanto antes. Essa desconstrução, a propósito, 
pode se iniciar com o jornalismo e pelos meios de comunicação através 
do seu alcance em massa, provocando mudanças de conscienti zação 
social que promovam mudanças no Direito e demais áreas.
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Considerações finais
Procuramos analisar nesse trabalho as relações entre as repre-

sentações jornalísticas e a perpetuação da violência de gênero contra 
mulheres na sociedade goiana. Chegamos à conclusão de que, embora 
algumas matérias apresentem tendência a romper com uma narrativa 
que imobiliza as mulheres retratadas na posição de vítima, elas aca-
bam recaindo num posicionamento violento que toma como base as 
disposições de gênero hegemônicas.

Acreditamos que as narrativas jornalísticas possuem influência 
nas perspectivas e comportamentos prevalentes em nosso dia a dia 
e, dessa maneira, este artigo procurou contribuir, criticamente, para 
a reflexão acerca do potencial danoso de representações distorcidas 
sobre os fenômenos de violências de gênero contra mulheres. Nossa 
esperança é a de que, procedendo desta maneira, possamos, de algu-
ma maneira, contribuir com mudanças sociais.
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Quando as narrativas passam a fazer parte 
do problema: a influência dos boletins de 
ocorrência como fontes de informação nos 
noticiários sobre violência contra mulheres
Rakell Dhamarys Moreira 
Angelita Pereira de Lima 
Ana Paula de Castro Neves

Introdução
De acordo com a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, mais co-

nhecida como Lei Maria da Penha, “configura violência doméstica e 
familiar contra a mulher qualquer ação ou omissão baseada no gênero 
que lhe cause morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico e 
dano moral ou patrimonial” (Brasil, 2006, on-line, n.p.).

Posto isso, a Lei Maria da Penha é um importante instrumento 
de proteção para as mulheres no Brasil. A referida lei surgiu a partir 
de um caso de violência doméstica grave, sofrida por Maria da Penha 
Maia Fernandes. A criação da lei foi uma resposta do governo brasi-
leiro a essa condenação, na tentativa de diminuir e combater os casos 
de violência doméstica no país (Toda Política, 2018).

Todavia, ainda que as mulheres tenham obtido grandes conquistas 
em âmbito internacional e nacional, a violência ainda é um problema re-
corrente, frequentemente estampado nos jornais, especialmente nos jor-
nais impressos do estado de Goiás, como O Popular e Diário da Manhã.

Geralmente, nota-se, na leitura desses jornais, o reforço dos pa-
péis que acabam por validar a ideia de que a violência é algo natural, 
que acompanha as relações entre os gêneros há décadas, impossível 
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de ser modificada, pois ela seria um preço pago por pessoas que não 
se comportariam adequadamente no convívio social, por isso, a vio-
lência seria um meio de correção que afetaria apenas algumas pessoas 
desviantes das normas sociais e não a sociedade como um todo.

Isso nos despertou atenção para um olhar mais aprofundado so-
bre a origem desse problema evidenciado pelas matérias jornalísticas: 
questionar a provável raiz desse problema. Foi, então, que partimos da 
hipótese de que há uma relação entre as narrativas dos casos de vio-
lência contra as mulheres, noticiados nos jornais selecionados, com 
as narrativas de suas respectivas fontes primordiais, os boletins de 
ocorrência, que são redigidos por agentes públicos (delegados, poli-
ciais militares, policiais civis e bombeiros), o que, inclusive, é descrito 
pela própria cobertura jornalística.

A necessidade de debater e dar visibilidade à violência contra as 
mulheres, principalmente, como uma violação de Direitos Humanos, 
com profundas raízes culturais, leva-nos ao passo seguinte da pesqui-
sa, que seria observar como essas narrativas acabam se transformando 
em uma nova forma de violência e, também, de propagação de violên-
cia contra mulheres. Assim, a primeira inquietação se funda em en-
tender como são construídas as narrativas dos boletins de ocorrência/
RAIs que resultam nas coberturas das pautas jornalísticas, conforme 
se apresenta a partir de agora.

Definindo a relação entre as narrativas das fontes de 
informação com as narrativas das matérias dos jornais

Os Registros de Atendimento Integrado (RAI) são registros dos 
servidores da Secretaria de Segurança do Estado de Goiás, que uni-
ficaram os boletins de ocorrência policiais do estado em um sistema 
de Plataforma Integrada (PSI) com a Portaria n° 426/2016. Segundo 
o artigo 4° dessa resolução, O Registro de Atendimento Integrado 
(RAI) é a base da Plataforma de Sistemas Integrados, centralizando 
os principais meios de atendimento ao cidadão, ampliando o com-
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partilhamento de uma base de dados melhor e maior, eliminando a 
possibilidade de estatísticas conflitantes.

Os RAIs são atos praticados pelos servidores da Secretaria de 
Segurança no âmbito da administração pública, que cuida de ini-
ciar os elementos para a ação penal no caso noticiado. Os registros 
policiais foram sistematizados para darem uma solução mais ágil às 
demandas criminais.

Como ato administrativo, os RAIs devem obedecer aos princí-
pios administrativos, dentre os quais se destacam no rol do artigo 
37 da CF/88: a legalidade, a impessoalidade, a moralidade, a publi-
cidade e a eficiência.

A legalidade, de acordo com Alexandre Mazza (2012), é realizar 
atos que a lei manda ou não proíbe. A impessoalidade é não realizar 
do ato administrativo meio para se promover. A moralidade consiste 
em agir com probidade e dentro dos bons costumes. A publicidade é 
o princípio que garante transparência aos administrados sobre o que é 
feito pela administração pública, exceto nos casos em que se faz neces-
sário o sigilo por envolver o interesse público ou questões relacionadas 
à família. A eficiência é fazer mais com menos.

Assim, conforme as diretrizes desse princípio, os servidores deverão 
narrar o RAI conforme a lei manda ou não proíbe, por isso, esta pesqui-
sa faz duras críticas ao Código Penal (CP) e ao modo como ele é estrutu-
rado, pois isso recairá nesse momento de atendimento inicial da vítima.

Ademais, o CP também define os crimes e a sua estrutura, geral-
mente, contribui para que as vítimas, no caso de homens ou mulhe-
res, muitas vezes, recebam tratamentos diferenciados por seu gênero 
a partir dos elementos jurídicos, como as circunstâncias judiciais que 
norteiam esses boletins de ocorrência, o que é o caso da análise do 
comportamento da vítima etc.

Assim, para que haja a legalidade, a narrativa do RAI deverá se-
guir os ditames do CP, do Código de Processo Penal (CPP) e das leis 
penais. Como vimos, o direito e a própria legislação são um sistema po-
lítico que, segundo Moura (2017), foi edificado e se mantém patriarcal, 
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o que, em nosso entender, colabora para que haja um esvaziamento das 
últimas conquistas dos direitos das mulheres.

Provavelmente, a atual situação coopera para o paradoxo: 
 endurecem-se as leis, contudo, aumenta-se a violência contra as mulhe-
res, já que o próprio sistema penal dificulta a aplicação de suas próprias 
leis, visto que muitas mulheres “evitam denunciar o caso e procurar a 
justiça por inúmeras razões: vergonha da exposição pública, medo de 
retaliação por parte do ofensor, autoculpabilização pelo ocorrido e des-
crença na capacidade dos operadores jurídicos de levarem o seu relato 
a sério” (Moura, 2017, p. 58). Entende-se que o próprio Direito busca 
criar o antídoto para um veneno que ele mesmo introduz na sociedade.

Não se entende o direito como um bloco isolado. Suas construções são 
pontuadas por resistências de discursos alternativos que transformam o 
aparato jurídico em discurso generativo marcado pela construção nego-
ciada de suas categorias: assim como as representações sociais de gênero 
influenciam na construção da subjetividade do indivíduo, a própria au-
torrepresentação individual também oferece contraponto ao contexto 
normativo/institucional/discursivo no qual se encontra inserido. Em ra-
zão dessa possibilidade subversiva que as mulheres historicamente têm 
resistido e negociado construções de gênero (Moura, 2017, p. 52).

Quanto à impessoalidade, o agente público deverá registrar o ato 
administrativo de forma imparcial e impessoal (Mazza, 2012). O que nos 
permite inferir que o agente público deverá realizar as suas narrativas 
evitando termos, palavras ou expressões que emitam juízos de valor ou 
que possam refletir implicitamente um julgamento moral sobre a vítima, 
já que esses boletins de ocorrência poderão ter diversos desdobramentos, 
como é o caso de servir de fonte de informações das matérias jornalísti-
cas, e provocar impacto social com a publicação dessas narrativas.

No tocante à moralidade (Mazza, 2012), interpreta-se, conforme 
demonstraremos adiante, que as narrativas dos boletins de ocorrência 
são inadequadas e acabam por trazer elementos que causam a discri-
minação da mulher enquanto vítima e que repercutirão nas cobertu-
ras midiáticas e no resultado apresentado a seguir.



167

Sumário

Quanto à publicidade (Mazza, 2012), podemos dizer que os RAIs 
devem atender ao sigilo, quando este é um imperativo do interesse 
público, o que, geralmente, é cumprido pela administração pública 
no sentido de preservar a vítima e o seu interesse. Todavia, o sigilo, 
em virtude de seu difícil acesso, não deve servir de abrigo para que re-
latos culpabilizadores, revitimizadores e extensivos de mulheres sejam 
produzidos e reverberados em noticiamentos que mais atrapalham do 
que ajudam no combate à violência de gênero.

Já em relação à eficiência (Mazza, 2012), podemos interpretar que 
o atendimento prestado às mulheres deve ser humanizado, longe de 
olhares patriarcais, além de evitar narrativas ou questionamentos que 
as coloquem em situação de julgamento, etc.

Apesar da integração trazida pelos RAIs, dando maior celeridade 
aos atos administrativos de atendimento às mulheres vítimas, a efi-
ciência, que é fazer mais com menos, ainda está longe de ser alcançada 
pelo Estado. Afinal, sistematizar um atendimento é o mínimo que a 
Secretaria de Segurança pode fazer. O que essa pesquisa a desafia é fa-
zer o máximo no atendimento, o máximo para evitar essas narrativas, 
como medida imediata, embora se reconheça que há uma limitação 
legal, financeira, política, etc. que impede os policiais de serem capa-
citados e lhes nega estruturas dignas de trabalho, salário e condições 
para prestarem atendimento que influenciará nessa fase inicial.

O desmascaramento das reais intenções do mundo jurídico é tema 
recorrente nessa tradição teórica. Tal deriva da consciência de que 
é no próprio direito que reside a parcialidade e que se constitui uma 
enorme parcela da hegemonia cultural dos homens: “são quase sem-
pre as opiniões, as necessidades e os conflitos dos homens que estão 
codificados no direito” (Mackinnin apud Moura, 2017, p. 45)

O Direito, portanto, passa de promessa de salvação para parte do 
problema, sendo visto com muito mais desconfiança do que anterior-
mente (Moura, 2017, p. 46).

Para a pesquisadora e jornalista Marisa Sanematsu (2011), a co-
bertura jornalística desse assunto se limita à ótica do jornalismo poli-
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cial e trata o problema como individual, em vez de pautar sua extensa 
dimensão social.

Sanematsu (2011), todavia, destaca que é responsabilidade da 
mídia colaborar com o enfrentamento da violência contra a mulher, 
abordando “contexto, argumentos e olhares diversificados”.

Em relação à violência contra a mulher, espera-se que a mídia noti-
ciosa possa informar, esclarecer e conscientizar a esfera pública, além 
de mobilizar os chamados formadores de opinião e os formuladores 
de políticas para que se faça mais no enfrentamento do problema. 
Nesse sentido, é preciso ir além do fato, agregando a ele contexto, 
argumentos e olhares diversificados (Sanematsu, 2011, p. 98).

Para a autora, a escolha das fontes de uma matéria reflete o 
“enquadramento” do jornal:

Esse conceito se expressa não apenas nas vozes selecionadas (e em 
suas falas destacadas), mas também na abordagem do tema: os aspec-
tos recortados, os problemas colocados em relevo, a ordem em que as 
informações são apresentadas. Assim, uma matéria jornalística asse-
gura enquadramentos mais ricos – que partem da visão do veículo, 
mas, também, tentam abarcar um pouco mais da complexidade do 
cotidiano – quando ouve mais fontes de informação, expõe diferen-
tes possibilidades de causas e soluções para as situações retratadas, 
procura dados de pesquisas científicas e divulga as consequências do 
fato anunciado (Sanematsu, 2011, p. 18).

Nessa perspectiva, a pesquisa propõe analisar as narrativas publi-
cadas nos jornais diários O Popular e Diário da Manhã sobre violência 
contra as mulheres e compará-las com os respectivos boletins de ocor-
rência policial. O estudo tem o intuito de verificar até que ponto a 
narrativa policial interfere na abordagem jornalística.

E para comparar as narrativas ou identificar as características 
bem como as suas correlações, buscou-se, ainda, adotar os procedi-
mentos metodológicos de uma pesquisa bibliográfica e documental 
com abordagem qualiquantitativa, a fim de realizar a análise de conteú-
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do, pois, segundo Bardin (1979, p. 19), “a análise de conteúdo é uma 
técnica de investigação que tem por finalidade a descrição objetiva, 
sistemática e quantitativa do conteúdo manifesto da comunicação”.

Para essa análise, foi necessário destacar a construção das notícias 
e o conjunto que os jornais utilizam quando as fontes são oficiais da 
polícia (delegados, bombeiros, policiais militares e civis). Assim, pode-se 
averiguar quais seriam os argumentos das narrativas dos boletins de 
ocorrência/RAIs que são incluídos durante a elaboração das notícias e 
quais seriam os sentidos mais evidenciados por meio dessas narrativas.

Metodologia
Neste tópico, apresenta-se o caminho metodológico utilizado por 

esta pesquisa para analisar as narrativas dos RAIs e das coberturas 
jornalísticas dos crimes contra mulheres e o método utilizado.

Nesse caminhar, a abordagem eleita foi qualitativa. É qualitativa 
porque, segundo Mattar (2001), busca inferir significados dentro de 
um contexto, ou seja, das narrativas dos RAIs e jornais goianos.

Na coleta de dados, o procedimento seguido foi o documental. 
A pesquisa documental, para Marconi e Lakatos (2003), consiste na 
coleta dos dados nas fontes primárias, de documentos escritos e im-
pressos, nos arquivos públicos e privados no período de 2016 a 2017.

O método escolhido foi a Análise de Conteúdo (AC), com base na 
autora Laurence Bardin, pois é um “instrumento de análise das comu-
nicações” (Bardin, 1977, p. 13). Ela busca analisar o que há por trás do 
discurso aparente das narrativas dos RAIs e das matérias jornalísticas.

A AC, segundo Bardin (1977), desenvolveu-se aproximadamente 
em 1915, por H. Lasswell nos Estados Unidos, para analisar o ma-
terial produzido pela imprensa da época. A partir de então, ela vem 
sendo utilizada e aprimorada no desejo de rigor diante da necessidade 
de descobrir o que há por trás da linguagem. Assim, a AC é:
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Um conjunto de análise das comunicações. Não se trata de um ins-
trumento, mas de um leque de apetrechos; ou, com maior rigor, será 
um único instrumento, mas marcado por uma grande disparidade de 
formas e adaptável a um campo de aplicação muito vasto: as comu-
nicações. (...) Não se limita ao conteúdo, embora tome em conside-
ração o contingente (Bardin, 1977, p. 31-34).

Para a autora, as regras são:

Homogêneas: poder-se-ia dizer que não se misturam alhos com buga-
lhos. Exaustivas: esgotar a totalidade do texto; Exclusivas: um mes-
mo elemento do conteúdo não pode ser classificado aleatoriamente 
em duas categorias; Objetivas: codificadores diferentes devem chegar 
a resultados iguais; Adequadas ou pertinentes: isto é, adaptadas ao 
conteúdo e ao objetivo (Bardin, 1977, p. 36).

A partir dessas regras, Bardin (1977) ensina que é necessário co-
locar em evidência a finalidade explícita ou implícita para que se rea-
lize a inferência do que o enunciado provavelmente provocará.

Um conjunto de técnicas de análise das comunicações visando obter, 
por procedimentos, sistemáticos e objetivos de descrição do conteúdo 
das mensagens, indicadores (quantitativos ou não) que permitam a 
inferência de conhecimentos relativos às condições de produção/re-
cepção (variáveis inferidas) destas mensagens (Bardin, 1977, p. 42).

Dessa feita, a AC se organiza em torno de “três polos cronológi-
cos: 1) a pré-análise; 2) a exploração do material; 3) o tratamento dos 
resultados, a inferência e a interpretação”.

A pré-análise é a fase da escolha dos documentos, “a formulação 
das hipóteses e dos objetivos e a elaboração de indicadores que fun-
damentam a interpretação final”. A primeira etapa da pesquisa, que 
consiste na leitura e no levantamento das matérias, foi realizada pelo 
coletivo do grupo de pesquisa Benedita Tatu.

Nesse passo, foram selecionados materiais das coberturas jorna-
lísticas sobre o fato publicadas nos dois jornais impressos tradicionais 
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e de maior circulação no estado de Goiás, O Popular (OP) e Diário da 
Manhã (DM), no período de 2016-2017. Foram escolhidos jornais im-
pressos por representarem o 3° lugar na mídia que o brasileiro utiliza 
para se informar, sendo a internet e o rádio/TV as primeiras opções 
entre a faixa etária de 16 a 59 anos (Valente, 2019).

Os periódicos OP e DM foram selecionados e tomados como 
material empírico porque são os dois jornais impressos mais antigos 
do estado, de grande circulação diária em todo o Goiás.

Ambos os jornais têm importância histórica para essa unidade 
federativa. O OP tem 81 anos, foi fundado pelos irmãos Jaime Câma-
ra, e opera desde 3 de abril de 19381, sendo o primeiro a circular no 
estado de Goiás. Atualmente, é o segundo de maior circulação2, atrás 
do Jornal Daqui, excluído dessa análise por não se enquadrar nos dois 
jornais mais antigos do estado.

O DM surgiu em 1964, fundado por Batista Custódio e Consue-
lo Nasser, a partir do jornal Cinco de Março, foi fechado em 1984 por 
falência e reabriu em 1986. Atualmente, ele circula com 32 páginas3.

No tocante ao período selecionado de 2016 a 2017, refere-se aos 
dois primeiros anos após a promulgação da Lei do Feminicídio, por 
uma mulher, a presidenta Dilma Rousseff, e que, por questões polí-
ticas alimentadas por questões de gênero, foi retirada do poder pre-
sidencial pelo seu vice Michel Temer, apoiado pelo Congresso Nacio-
nal. Esse fato também reflete a violência contra mulheres.

Para a seleção do material, foram coletados os de caráter informa-
tivo, tais como nota, notícia e reportagens e excluídos os artigos de opi-
nião, cuja natureza diverge dos primeiros, dado o seu caráter opinativo, 
que poderia prejudicar a análise e comparação diante da opinião do 
jornalista sobre o fato, conforme a tabela de Costa citada por Gomes 
(2018, p. 51).

1. Disponível em: https://www.opopular.com.br/hist%C3%B3ria-em-75-capas-1.296168.
2. Disponível em: https://pt.wikipedia.org/wiki/O_Popular.
3. Disponível em: https://pt.wikipedia.org/wiki/Di%C3%A1rio_da_Manh%C3%A3_

(Goi%C3%A2nia) e https://www.dm.com.br/opiniao/2015/03/diario-da-manha-um-
jornal-que-marcou-a-historia/.

http://www.opopular.com.br/hist%C3%B3ria-em-75-capas-1.296168
http://www.dm.com.br/opiniao/2015/03/diario-da-manha-um-jornal-que-marcou-a-historia/
http://www.dm.com.br/opiniao/2015/03/diario-da-manha-um-jornal-que-marcou-a-historia/
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Do jornal O Popular, no ano de 2016, foram reunidas 49 notícias, 
sendo 32 com as fontes da polícia (delegados, bombeiros, policiais mi-
litares e civis). No mesmo jornal, no ano de 2017, foram enumeradas 
37 notícias, sendo 25 com fontes da polícia.

Ainda, na abordagem quantitativa do Jornal Diário da Manhã, 
no ano de 2016, foram enumeradas 12 notícias, sendo sete com as 
fontes da polícia (delegados, bombeiros, policiais militares e civis), e, 
ainda, no ano de 2017, foram enumeradas 16 notícias, sendo 11 com 
as fontes da polícia.

Em todos os exemplares impressos dos jornais O Popular e Diário 
da Manhã no período de 2016 e 2017, soma-se um total de 114 jornais, 
que abordaram o tema violência contra mulheres.

Os resultados da pesquisa
No plano de trabalho constou: coletar os boletins de ocorrência po-

liciais; elaborar instrumento de organização e leitura dos dados; realizar 
análise comparativa com as narrativas jornalísticas e elaborar o relatório.

O desenvolvimento das etapas aconteceu a partir de encontros 
presenciais e virtuais do grupo de pesquisa, que envolveram discus-
sões acerca das questões relacionadas à violência contra a mulher, bem 
como conceitos jornalísticos e metodológicos. A pesquisa foi realizada 
com contribuições coletivas.

A sistematização de leitura das 114 matérias sobre violência contra 
as mulheres coletadas nos jornais diários O Popular e Diário da Manhã 
entre 2016 e 2017 aconteceu a partir da construção de uma tabela com 
as seguintes informações: código da matéria; nome do jornal; edição; 
data de publicação; data do crime; cidade; local da agressão; nome da 
vítima; idade da vítima; nome do agressor; idade do agressor, etc.

A escolha das categorias surgiu a partir de discussões do grupo 
de pesquisa Benedita Tatu4, sobre a relevância de cada item para a 
construção da análise.

4. Grupo de Pesquisa Benedita TATU, código PV0867-2017, é um grupo de pesquisa 
acadêmica da Faculdade de Informação e Comunicação (FIC/UFG).
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Nas matérias, foi notada, a princípio, a incidência de termos e dis-
cursos que minimizam a figura da mulher nas abordagens jornalísticas 
sobre crimes de violência de gênero. As narrativas consideradas nega-
tivas desfavorecem as vítimas tanto na escolha de palavras, como na 
seleção de fontes, distorção de fatos e localização na página do jornal.

Com a seleção das notícias sobre a violência contra mulheres 
publicadas nos Jornais O Popular e Diário da Manhã, foi possível esta-
belecer os critérios para desenvolver uma análise das narrativas dos 
boletins de ocorrência/RAIs.

Nesse contexto, foi delimitado um total de 11 notícias do jornal O 
Popular, sendo seis do ano de 2016 e cinco de 2017, tendo em vista que a 
pesquisa é vinculada ao Programa Interdisciplinar em Direito Humanos 
(PPGIDH/UFG), no qual duas pesquisas de mestrado são correlaciona-
das ao tema, em que houve autorização do comitê ético e também por 
meio de um mandado de segurança, autorizando a coleta de 17 boletins 
de ocorrência na Secretaria de Segurança Pública do estado de Goiás, 
sendo que dois destes são desdobramentos de uma ocorrência anterior.

No jornal Diário da Manhã, somou-se um total de seis notícias, 
sendo duas de 2016 e quatro do ano de 2017.

Do total de 11 notícias selecionadas do jornal O Popular, oito 
tiveram como fontes delegados, bombeiros, policiais militares e civis, 
ou seja, 72% das notícias tiveram como fonte a segurança pública.

Nas notícias selecionadas do jornal Diário da Manhã, do total de 
seis, cinco tiveram fontes ligadas aos órgãos de segurança pública, ou 
seja, 83% das notícias tiveram como fonte a segurança pública.

A relevância da temática aponta que a violência contra mulheres, 
antes restrita à vida privada, passa ser um assunto público, um fato 
comum e publicizado em todo o estado de Goiás, o que torna visível 
o problema social.

Angelita Lima concluiu a complexidade que envolve a notícia 
da violência:

Na notícia, não há sujeito em sua relação histórica, o que há são fatos 
de violência que envolvem indivíduos. A perda da historicidade é um 
dos elementos que refletem a sua “naturalização” e a sua reifi cação 
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pelos meios de comunicação. Frente a isso é possível afirmar que 
esse tipo de notícia nas páginas policiais não realiza a visibilidade 
da violência no sentido de combatê-la, ao contrário transforma-a em 
elemento banal, corriqueiro, natural e coisificado (Lima, 2001, p. 16).

A par dos documentos levantados e das bibliografias definidas, 
passou-se à execução da pesquisa e exploração do material sob a abor-
dagem qualiquantitativa e o método de análise de conteúdo, tendo 
como referência Laurence Bardin (1977, p. 44), porque, além de ser o 
método mais apropriado para o tratamento de narrativas jornalísticas 
e dos RAIs, a análise de conteúdo procura conhecer “aquilo que está 
por trás das palavras que se debruçam. (...) É uma busca de outras 
realidades através das mensagens”. Exatamente por analisar o que está 
por trás das narrativas travestidas de dever-ser dos órgãos de segurança 
pública, que se refletem nos jornais, é que ela é o meio mais adequado 
para a pesquisa.

Iniciou-se o tratamento do material colhido e codificado (Bardin, 
1977), transformando-se em unidades de registros, sendo analisadas 
palavras, frases, verbos, objetos direto, indireto e sujeitos pacientes.

Quadro 01 – Boletins de Ocorrência/RAIs – Jornal Diário da Manhã

Propriedade sexual e/ou pertencimento sexual

Boletins de Ocorrência/ 
RAIs Ano: 2017

Jornal Diário da Manhã

Edição 11.001 / Ano: 2017

Reprodução: 
Separada do Amásio; está com a filha sem 
autorização; ameaças de morte; perseguição; 
retirar a queixa.

Interpretação: 
Propriedade sexual e/ou pertencimento 
sexual: a mulher é propriedade do homem e 
mantida sob ameaça.

Reprodução: 
Ex-marido persegue mulher e ameaça matar 
a ela e sua família. Homem não aceitou o 
término de relacionamento, hackeou as redes 
sociais da ex e a persegue há dois meses.

Interpretação: 
Propriedade sexual e/ou pertencimento 
sexual: a mulher é propriedade do homem e 
mantida sob ameaça.

Fonte: Segurança Pública, Jornal Diário da Manhã.
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De acordo Bandeira e Magalhães (2019, p. 41), a propriedade se-
xual e/ou pertencimento sexual implica uma expectativa de que a 
mulher deve comportar-se como obediente e submissa, abrindo mão 
de sua autonomia e liberdade, pois se trata de responder à docilidade.

Para as autoras (2019, p. 42), o comportamento da mulher deve 
vincular-se às virtudes e disciplina que são atribuídos aos papéis tradi-
cionais de gênero – remete à propriedade da mulher e ao controle sobre 
o seu corpo/sexualidade e sua vida – para o bem da honra masculina.

Segundo Lima:

A violência contra a mulher ganha, então, contornos complexos, porque 
se instaura no conjunto das relações, das convicções morais, dos modelos 
de comportamento, definição de papéis, como um mecanismo “natural” 
disciplinador com vistas a “resolver” os conflitos de uma relação. Frente a 
esse fato, cabe questionar por que é a mulher quem fica no lugar de quem 
deve ser disciplinada e, ainda, por que essa forma de disciplina ganha 
legitimidade social (2001, p. 44).

A propriedade e/ou pertencimento sexual é resultado da violên-
cia de gênero em que os papéis relacionados ao gênero são marcados 
pela dominação masculina e pela submissão feminina - reforça a ideia 
de objetificação, de coisificação da mulher, a qual é destituída de au-
tonomia para denunciar a violência sofrida, ou mesmo para romper 
com a relação violenta – quando o faz, é atacada ou vista comumente 
como sujeito paciente em vez de sujeito de direito.

A propriedade sexual e/ou pertencimento sexual presentes 
nas narrativas do RAI e do jornal Diário da Manhã é resultado da 
naturalização da condição da mulher no papel social vinculado à vida 
privada e doméstica, e releva que, ao tentar romper com esse padrão, 
a mulher é sujeita à naturalização da violência – a mulher não tem 
autonomia sobre seu corpo e sua vida, o que acaba por reforçar os 
papéis sociais.
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Quadro 02- Comparativo das narrativas: Boletins de Ocorrência/RAIs –  
Jornal Diário da Manhã
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Reprodução:

Relato PM: TC PM Granja solicita averiguação no endereço citado, no local 
entramos em contato com a senhora Scarlathy Melissa Crispim, onde nos 
informou que esta separada do seu amasio Whashington Afonso Batista, e 
que o mesmo estaria com a sua filha desde quarta feira dia 13/12/2017 sem a 
autorização da mesma, e que nesse período recebeu vários áudios de ameaça 
devido a mesma ter uma apresentação na justiça em desfavor do mesmo, dizendo 
que se ela não retirasse a queixa iria mata-la, ainda nos informou que ele fica 
o tempo todo passando nas proximidades do prédio onde ela reside com um 
veículo, ainda nos informou que Whashington Afonso Batista é do mundo do 
crime e que responde vários crimes. A senhora Scarlathy juntamente com a 
família foi orientada a deslocar a delegacia para os procedimentos legais.
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Reprodução: 
Ex-marido persegue mulher e ameaça matar ela e sua família Homem não 
aceitou o término de relacionamento, hackeou as redes sociais da ex e a 
persegue há dois meses.

Scarlathy Melissa Crispim, de 24 anos, está escondida com sua filha de cinco 
anos, Ana Júlia, após receber ameaças de morte do seu ex-namorado, que é o pai 
da criança. Whashington Afonso Batista não aceitou o fim do relacionamento, 
que ocorreu há cerca de dois meses, e está perseguindo Scarlathy desde então. 
Ele hackeou as redes sociais e transferiu o número de telefone da mulher para 
seu nome. Ontem, quase um mês após a solicitação, a Delegacia Especializada no 
Atendimento à Mulher (Deam), de Aparecida de Goiânia, emitiu uma medida 
protetiva que determina o afastamento do homem e proibição de entrar em 
contato com ela e sua família. Caso a medida seja descumprida, um mandato de 
prisão será emitido para Whashington. Segundo a família da jovem, o homem 
registra casos de estupro e cárcere privado em outro relacionamento e foi preso 
sem São Miguel do Araguaia após denuncia. Ele teria convencido a vítima a 
retirar a denuncia para ser solto. Após sair da cadeia, voltou a procurar Scarlathy. 
Em uma conversa por WhatsApp, o homem ameaça “diminuir” a família da 
jovem e diz que começaria por sua irmã. “Eu sei onde sua irmã mora e trabalha. 
Eu começo por ela”, escreveu. Recentemente, ele foi até a casa de Scarlathy, que 
fica no Jardim Nova Era, em Aparecida de Goiânia, e levou Ana Júlia para o 
interior do Estado, devolvendo ao final do dia.

Continua...
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Na ocasião, enviou um áudio ameaçando a mulher. “Se você quiser confusão, 
alarma todo mundo que eu peguei a Ana Júlia e viajei com ela. Alarma a família 
toda e a polícia, tá?”, dizia Whashington em tom de ironia. “A melhor coisa 
que você faz é pegar um ônibus, ficar caladinha e vir aqui que eu te entrego a 
Ana Júlia”, completou. “Ele pegou meu número e fez mudança de titularidade. 
Passou meu número para o CPF dele e agora tem acesso a todas as minhas 
contas. Ele entrou nas minhas conversas e me chamava de vagabunda. Eu 
chamava a polícia e eles falavam que não poderiam fazer nada”, relata Scarlathy. 
Em outro áudio enviado, o homem dizia “é tudo meu, sua rede social é minha”. 
Logo após o término, a jovem teve seu celular roubado e perdeu as provas das 
ameaças. Agora, ela guarda os arquivos com maior segurança. A mãe da jovem, 
Alba Valéria, de 48 anos, que também está sendo ameaçada, afirma que está se 
sentindo isolada por conta do caso. “O síndico do prédio que moro pediu para 
minha neta não descer mais para o jardim. Os vizinhos falam que esperam eu sair 
de casa para não saírem junto comigo e correr risco. A sensação é de que eu estou 
contaminada. Estamos em pânico”, relata. Valéria também precisa entrar e sair 
da escola em que trabalha em horários diferentes dos alunos, também, segundo a 
escola, para não oferecer risco aos estudantes.

Fonte: Segurança Pública, Jornal Diário da Manhã.

A narrativa do RAI indica a recorrência da violência contra a mu-
lher pela propriedade sexual e/ou pertencimento sexual, o agressor 
não aceita o fim do relacionamento e não aceita ser denunciado pela 
violência. Frente a isso, a violência contra a mulher pela proprieda-
de sexual e/ou pertencimento sexual, segundo Bandeira e Magalhães 
(2019, p. 43), está diretamente articulada ao medo de perder o domí-
nio sobre aquele corpo/vida, uma vez que o rompimento da relação 
também representa uma “vergonha” social e pública para o homem.

Assim, a violência de gênero contra mulheres também remete à 
propriedade sexual e é justificada pelo homem ao estabelecer limites 
às condutas da mulher e discipliná-las caso necessite, segundo Bandei-
ra e Magalhães:

Outro aspecto a destacar é que o homem não aceita ser denunciado 
às autoridades pela violência praticada contra a mulher, pois isso co-
loca em jogo sua reputação. Observe-se que a mulher se colocou em 
risco ao dizer que fez a denúncia pelas violências já sofridas. Mais: 
considera que terminar um relacionamento é julgado como situação 
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de luto, que a mulher deve ficar recolhida, portanto, jamais expor-
-se, restringir-se em sua liberdade. Esta é a expectativa masculina. E 
exatamente esta a cobrança que lhe é feita pelo homem e, extensiva-
mente, pela sociedade. Quando ela quebra a imagem de obediente e 
disciplinada, acaba sendo condenada (2019, p. 44).

Segundo Lima (2001, p. 44), o ato de disciplinar na relação con-
jugal é uma justificativa da violência de gênero – o provedor discipli-
nar para estabelecer limites é necessário à educação.

Segundo Bandeira e Magalhães:

Um dos pilares do patriarcado está centrado nas relações que se ba-
seiam na propriedade privada e, diante do valor desta, os homens 
querem ter a certeza de que as mulheres vistas ou tidas como parte de 
suas propriedades – lhes são fiéis e obedientes (2019, p. 47).

Vale salientar que a justificativa do crime pela propriedade se-
xual e/ou pertencimento sexual é resultado da naturalização das desi-
gualdades de gênero – é reforçado pelas notícias publicizadas que são 
atreladas às narrativas dos RAIs – a sociedade entende que é o direito 
do homem disciplinar e subjugar a mulher.

Quadro 03 –Boletins de Ocorrência/RAIs – Jornal O Popular

Crimes de terrorismo patriarcal ou crime de misoginia

Boletins de Ocorrência/RAIs

Ano: 2017

Jornal O Popular

Edição 23.146 / Ano: 2017

Reprodução: 
Ameaças de morte; perseguição pelo ex-esposo; 
tentativa de homicídio ao atual namorado.

Interpretação: 
Crimes de terrorismo patriarcal ou crime de 
misoginia - medo, terror, perseguição, acabam por 
submergir as mulheres e os demais a sua volta.

Reprodução: 
Ameaças de morte; perseguição pelo ex-esposo; 
tentativa de homicídio ao atual namorado.

Interpretação: 
Crimes de terrorismo patriarcal ou crime de 
misoginia: medo, terror, perseguição, acabam por 
submergir as mulheres e os demais em sua volta.

Fonte: Segurança Pública, Jornal Diário da Manhã.
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Segundo Saffioti (2015, p. 81), a violência de gênero, inclusive em 
suas modalidades familiar e doméstica, não ocorre aleatoriamente, mas 
deriva de uma organização social de gênero, que privilegia o masculino.

Quadro 04- Comparativo das narrativas: Boletins de Ocorrência/RAIs –  
Jornal O Popular
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Reprodução:

Relato PC: Presente neste depoimento, a Srª xx devidamente qualificada, 
a qual comunica que no dia 03/05/2017 por volta das 23h25, seu filho xx foi 
vítima de tentativa de homicídio. Esclarece a comunicante que a vítima estava 
na via pública, em frente a própria residência, aguardando a namorada xx e 
quando esta chegou conduzindo próprio veículo, tipo automóvel, estava sendo 
perseguida por xx, ex-esposo de xx o qual conduzia uma motoneta Honda/
Biz, cor vermelha. Na oportunidade, a vítima ao perceber a importunação de 
xx foi em defesa de xx, ocasião que xx, de forma agressiva partiu em direção 
à vítima ocorrendo luta corporal entre a vítima e xx. Fato este presenciado 
pela testemunha xx que se manteve há alguns metros do local, no interior do 
automóvel que conduzia. XX com o objetivo de cessar as agressões acionou 
a buzina do carro que ocupava e também acionou a marcha ré do carro para 
voltar para o local da briga, fato este que fez com que xx evadisse do local na 
motoneta que ocupava. Em razão do barulho da buzina, a comunicante saiu 
do interior de sua residência, momento em que deparou com seu filho xx já 
caído ao solo e ensanguentado, ocasião que a vítima disse: “- O marido dela xx 
me furou!” Percebendo naquele momento lesões na região torácica, costas e 
braço da vítima, imediatamente xx utilizando o próprio carro, levou a vítima 
para a UPA da Vila Esperança, onde foi realizado o primeiro atendimento e em 
seguida a vítima foi encaminhada (SAMU) para o Hospital de Urgência Dr. 
Henrique Santillo, onde encontra internada e segundo os médicos em estado 
gravíssimo, pois um dos golpes perfurou o pulmão. Segundo um áudio enviado 
pelo próprio para xx, o instrumento utilizado para golpear a vítima foi uma 
chave de fenda, objeto este que foi levado pelo autor no momento da fuga. 
Registrou para os devidos fins.
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Reprodução:

Anápolis 
Homem tenta matar atual namorado da ex

Paulo Pereira da Costa, de 30 anos, foi preso, ontem, em Anápolis, acusado 
de ameaçar a ex-namorada e tentar matar o seu atual companheiro com 
vários golpes de chave de fenda, no último dia 4 de maio. Paulo foi conduzido 
à unidade prisional do município, onde permanece à disposição da Justiça.

Fonte: Segurança Pública, Jornal O Popular.
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Segundo Bandeira e Magalhães:

Terrorismo patriarcal e misoginia podem remeter a um conjunto de prá-
ticas de extrema violência quando se expressam associadas a contextos 
generalizados para além do ódio e desprezo, mas também de desqualifica-
ção, hostilidade e discriminações sobre as mulheres (2019, p. 47).

A narrativa do RAI e a narrativa reproduzida pelo jornal veiculam 
o crime pelo crime de terrorismo patriarcal ou crime de misoginia – a 
imagem da ameaça e perseguição pelo controle emocional do agressor e 
a legitimação da dominação da mulher e sobre os demais sujeitos a sua 
volta, bem como o processo de culpabilização das narrativas nos casos 
analisados, que se instalam quando as mulheres buscam o sistema de 
justiça (delegacias), como meio de formalizar a agressão sofrida, acarre-
tando uma violência de gênero institucional, acrescida da impunidade 
e da insegurança.

Considerações finais
Esta pesquisa investigou 17 matérias jornalísticas dos jornais O 

Popular e Diário da Manhã e quatro Registros de Atendimento Inte-
grado (RAIs), buscando analisar, por meio de um estudo comparativo 
entre eles, se os RAIS foram a fonte das matérias catalogadas relacio-
nadas ao estupro no período de 2016 e 2017.

Ao analisarmos as características da violência nesse sentido, en-
tendemos que uma violência contra a mulher se dá em razão do gêne-
ro em sua maioria, pois a violência de gênero é uma violência que se 
desenvolve socialmente, recaindo sobre a liberdade da mulher frente 
aos papéis sociais de gênero. E, como consequência, a mulher é viola-
da (o mais forte domina o mais fraco), logo, o problema se torna cícli-
co: a sociedade acaba por refletir nas normas e meios de comunicação, 
que refletem na sociedade por meio das instituições públicas, como é 
o caso dos órgãos de segurança pública, e esses nos jornais impressos.
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Acrescentamos também, quanto aos dados das análises de con-
teúdo realizados com base em Bardin (1977), que tanto os homens 
quanto as mulheres jornalistas utilizam técnicas e termos em suas 
narrativas que (re)produzem as desigualdades de gênero. Os motivos 
encontrados foram: matérias escritas descontextualizadamente, ape-
nas reproduzindo as narrativas policiais e sem uma reflexão crítica e 
social sobre o tema. Da mesma forma, não existe uma legislação no 
sentido de orientar o jornalista, ou vedar a violência advinda de nar-
rativas policiais ou jornalísticas no país. Por isso, destaca-se a impor-
tância de debater socialmente a temática com a finalidade de pensar 
políticas públicas e meios eficazes de combate.

Portanto, a partir do material empírico analisado, é possível in-
terpretar que há uma relação de causa e efeito entre as narrativas 
dos boletins de ocorrência com as narrativas dos jornalistas, e, por 
conseguinte, interpretar que as narrativas jornalísticas acabam repro-
duzindo o conteúdo de sua fonte de forma acrítica. Logo, as narrativas 
analisadas acabam por se tornar parte desse problema social em vez de 
servir de instrumento de combate.
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